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Nada é impossível de mudar 

Desconfiai do mais trivial, 

na aparência singelo. 

E examinai, sobretudo, o que parece habitual. 

Suplicamos expressamente:  

não aceiteis o que é de hábito 

como coisa natural. 

Pois em tempo de desordem sangrenta, 

de confusão organizada, 

de arbitrariedade consciente, 

de humanidade desumanizada, 

nada deve parecer natural. 

Nada deve parecer impossível de mudar. 

Bertold Brecht 



 

RESUMO 

 

MATSUMOTO, Dária Sirqueira. O TRABALHO DOMÉSTICO REMUNERADO E FEMININO: RUPTURAS 

E CONTINUIDADES. 

A presente dissertação tem como objeto o trabalho doméstico remunerado exercido, 

historicamente, por mulheres das camadas subalternizadas da classe trabalhadora, na 

perspectiva das mudanças ocorridas, especialmente, aquelas em curso com o processo de 

regulamentação dos seus direitos sociais e trabalhistas, no período de 2013 a 2016. Buscou-se 

analisar as transformações na área do trabalho doméstico, no marco histórico de profundas 

transformações no mundo do trabalho, notadamente, para a classe trabalhadora. A análise 

central deste estudo procurou contemplar reflexões sobre o trabalho como fundamento 

primeiro no processo de humanização do ser social, e de que maneira ele é materializado na 

sociedade do capital. Nesse contexto, pretendeu-se analisar o processo que levou à 

formulação da Lei Complementar n. 150, de junho de 2015, e como esta tem se efetivado no 

cotidiano de trabalho das trabalhadoras domésticas do município de São Paulo. Para o 

aprofundamento do objeto desta dissertação, foi realizada pesquisa bibliográfica e 

documental, visando o resgate histórico do papel desempenhado pelas trabalhadoras 

domésticas, desde o Brasil Colônia até o final da década 1980 e os caminhos percorridos por 

essas trabalhadoras no processo de organização política na luta pela equiparação de direitos 

do trabalho, desde o governo provisório de Getúlio Vargas. Para a coleta de dados primários, 

realizou-se pesquisa de natureza qualitativa, com entrevistas, a partir de um roteiro 

semiestruturado, junto a lideranças sindicais e trabalhadoras domésticas presentes no espaço 

físico do Sindicato das Trabalhadoras Domésticas do Município de São Paulo. Concluiu-se 

que o trabalho doméstico resguarda significativos elementos oriundos de suas bases históricas 

escravistas e, por meio de múltiplos mecanismos de subalternização e exploração da força de 

trabalho feminina contribui para o processo de reprodução social das classes médias e 

burguesas na sociedade capitalista contemporânea. Contudo, se a equiparação de direitos 

sociais e trabalhistas das trabalhadoras domésticas com os demais trabalhadores representou 

significativa conquista de direitos historicamente negligenciados, sua preservação e ampliação 

exigem o fortalecimento da organização coletiva e das lutas das trabalhadoras domésticas em 

aliança com o conjunto da classe trabalhadora. 

Palavras chave: trabalho; gênero; trabalho doméstico remunerado feminino; direitos 

trabalhistas; organização política. 



 

ABSTRACT 

MATSUMOTO, Dária Sirqueira. REMUNERATED AND FEMALE DOMESTIC WORK: ruptures and 

continuities 

The purpose of this dissertation is the paid domestic work historically exercised by women 

from the subalternized layers of the working class, in view of the changes that have occurred, 

especially those in the process of regulating their social and labor rights, from 2013 to 2016. 

We sought to analyze the transformations in the area of domestic work, within the historical 

framework of deep transformations in the world of work, especially for the working class. 

The central analysis of this study sought to contemplate reflections about work as the first 

foundation in the process of humanization of the social being and in what way it is 

materialized in the capital society. In this context, it was intended to analyze the process that 

led to the formulation of Complementary Law n. 150 of June 2015, and how it has been 

effective in the daily work of domestic workers in the city of São Paulo. In order to deepen 

the object of this dissertation, a bibliographical and documentary research was carried out 

aiming at the historical recovery of the role played by the domestic workers, from Brazil 

Colônia until the end of the decade 1980 and the paths taken by these workers in the process 

of political organization in the struggle for the assimilation of labor rights since the 

provisional government of Getúlio Vargas. For the primary data collection, a qualitative 

research was carried out, through interviews, using a semi-structured script, with union 

leaders and domestic workers present in the physical space of the Union of Domestic Workers 

of the Municipality of São Paulo. It was concluded that domestic work safeguards significant 

elements from its historical slavers, and through multiple mechanisms of subalternization and 

exploitation of the female labor force contributes to the process of social reproduction of the 

middle and bourgeois classes in contemporary capitalist society. However, if the equalization 

of social and labor rights of domestic workers with other workers represented a significant 

achievement of historically neglected rights, their preservation and expansion require the 

strengthening of collective organization and the struggles of domestic workers in alliance with 

the working class as a whole. 

 

Keywords: work; genre; paid domestic female work; labor rights; political organization. 

 

 



 

LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS 

 

AIDS – Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (sigla em inglês) 

AL – América Latina 

BPC – Benefício de Prestação Continuada 

CEDOC – Centro de Documentação e Memória Sindical da CUT 

CIT – Conferência Internacional do Trabalho 

CLT – Consolidação das Leis do Trabalho 

CONCLAT – Congresso Nacional da Classe Trabalhadora 

CONCUT – Congresso Nacional da CUT 

CRAS – Centro de Referência de Assistência Social  

CRINorte – Centro de Referência do Idoso da Zona Norte 

CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social 

CUT – Central Única dos Trabalhadores 

DCN – Departamento Nacional do Café 

DIEESE – Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos 

EUA – Estados Unidos da América 

FOSP – Federação Operária de São Paulo 

FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  

IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  

HC – Hospital das Clinicas  

HIV – Vírus da Imunodeficiência Humana (sigla em inglês)   

IIER – Instituto de Infectologia Emílio Ribas  

JOC – Juventude Operária Católica 

MTIC – Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio  

NEPTRAP – Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre Trabalho e Profissão  

OIT – Organização Internacional do Trabalho 

PBF – Programa Bolsa Família  

PUC-SP – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 

RMSP – Região Metropolitana de São Paulo 

RGPS – Regime Geral de Previdência Social 

SUS – Sistema Único de Saúde  

UNESP – Universidade Estadual Paulista  

UNICAMP – Universidade Estadual de Campinas 



 

LISTA DE FIGURAS 

 

Figura 1 – Cortejo de uma família brasileira do século XIX. Pintura: Jean-Baptiste Debret, 29  

 

Figura 2 – Mulher negra escravizada (sem identificação) com o menino Eugen Keller na 

Província de Pernambuco (1874), 31 

 

Figura 3 – Casario e lavadeira às margens do Rio Tamanduateí na Várzea do Carmo (atual 

Parque Dom Pedro II) Foto: Vincenzo Pastore (1910), 34 

 

Figura 4 – Vendedoras de verduras. Foto: Vincenzo Pastore (1910), 40 

 

Figura 5 – Rua Direita. Na passagem para o século XX, a cidade de São Paulo começou a 

contar com bondes elétricos. Foto: Vincenzo Pastore (1910), 55 

 

Figura 6 – Casario da Rua da Esperança na área atualmente ocupada pela Praça da Sé.  Foto: 

Vincenzo Pastore (1912), 59 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Pernambuco


 

SUMÁRIO 

 

INTRODUÇÃO, 13 

 

CAPÍTULO 1 – OS SERVIÇOS DOMÉSTICOS NO BRASIL DO SÉCULO XIX: 

HISTÓRIAS DE MULHERES MARCADAS PELA POBREZA, EXCLUSÃO, VIOLÊNCIA E 

INSURGÊNCIA, 27 

1.1. Cotidiano de trabalhadoras urbanas inseridas nos serviços domésticos: território de 

mulheres escravas, forras, livres e brasileiras, 30 

1.2. Locação de escravas para os serviços domésticos: fonte de renda para as famílias de 

classe média e expressão de exploração da força de trabalho feminina e escrava, 35  

1.3. Trabalho e busca pela sobrevivência: escravas, forras e imigrantes na trincheira dos 

serviços domésticos, 41 

 

CAPÍTULO 2 – TRANSFORMAÇÕES HISTÓRICAS, LUTAS DA CLASSE 

TRABALHADORA E ORGANIZAÇÃO POLÍTICA DAS TRABALHADORAS 

DOMÉSTICAS, 46 

2.1.  República Velha, modernização capitalista e controle da organização política da classe 

trabalhadora, 53 

2.2. O primeiro governo Vargas (1930-1945): lutas e resistências da classe trabalhadora, 63 

2.3. Legislação protetora do trabalho doméstico e o Sindicato das Trabalhadoras Domésticas: 

trajetória histórica de lutas, negação de direitos, enfrentamentos e resistências, 70  

 

CAPÍTULO 3 – TRABALHO DOMÉSTICO REMUNERADO E FEMININO: RUPTURAS E 

CONTINUIDADES, 80   

3.1. Trabalho como protoforma do ser social, 80 

3.2. Trabalho na sociedade do capital: intersecções entre classe e gênero, 85  

3.3. Contradições do trabalho doméstico remunerado e feminino: busca de reconhecimento 

social por um “trabalho decente”, 94 

3.4. Trabalho doméstico remunerado e feminino em São Paulo: a fala dos sujeitos, 99  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS, 123  

 

REFERÊNCIAS, 129 

 

ANEXOS, 135 



13 
 

INTRODUÇÃO 

 

Com raízes históricas fincadas em diversas expressões de servidão1, escravidão e 

colonialismo, o trabalho doméstico tem sido desempenhado com a presença significativa de 

mulheres. Na sociedade contemporânea, essa atividade guarda significativas marcas dessas 

bases históricas e permanece como uma das principais portas de entrada no mercado de 

trabalho para os segmentos femininos mais vulnerabilizados da classe trabalhadora.  

É imprescindível destacar, inicialmente, algumas reflexões em torno das noções de 

pobreza, vulnerabilidade e precarização do trabalho, categorias essenciais de análise para 

compreender a condição da mulher no modo de produção capitalista.  

Segundo Yazbek (2015, p. 74), a pobreza “[...] é uma face do descarte de mão de obra 

barata, que faz parte da expansão do capitalismo brasileiro contemporâneo. Expansão que cria 

uma população sobrante, cria o necessitado, o desamparado e a tensão permanente da 

instabilidade na luta pela vida a cada dia”. A população considerada sobrante está alijada, de 

um lado, do direito ao trabalho “digno”, dos direitos sociais e trabalhistas e da riqueza 

socialmente produzida e, de outro, reclusa geograficamente em determinadas regiões das 

cidades. Sobre o lugar ocupado pela classe trabalhadora na sociedade de classes, Yazbek 

(2015, p. 74) aponta ainda que “[...] a pobreza é expressão direta das relações sociais vigentes 

na sociedade e certamente não se reduz às privações materiais. Alcança o plano espiritual, 

moral e político dos indivíduos submetidos aos problemas de sobrevivência”.  

Outra dimensão de análise é a da vulnerabilidade social desses sujeitos centrada na 

instabilidade e na precariedade das relações de trabalho, aliadas à desproteção social, fruto 

dos desdobramentos da retração do Estado na promoção de políticas sociais. Nessa direção, 

Melo faz importante reflexão.  

 

A vulnerabilidade por sua vez permite mostrar como determinados processos 

sociais conduzem a um evento potencialmente adverso, uma incapacidade de 

resposta e uma inadequada adaptação das pessoas para a nova situação. Por 

exemplo, a perda do emprego pode acarretar para uma pessoa ou família em 

                                                           
1 De acordo com Netto (2012) o feudalismo tinha as suas bases sociais e econômicas organizadas na propriedade 

da terra. A terra pertencia a um nobre, que impunha a sujeição aos produtores diretos, no caso, os servos. A terra 

cultivada era dividida em duas partes: a primeira parte que pertencia ao senhor e a segunda eram ocupadas e 

cultivas pelos servos em troca dos pagamentos de tributos (inclusive o dízimo à Igreja). A condição servil dos 

camponeses, diferenciava-se da condição das/os escravas/os, sobretudo, no que tange à exploração da terra. Os 

servos trabalhavam na terra para obter o próprio sustento, somado a isso detinham os instrumentos de trabalho. 

No caso da relação estabelecida dos senhores para com os escravos, essa era de propriedade. A relação escravo e 

senhor não implicava em obrigações mútuas. Diferente da relação senhor e servos, que estabelecia um 

compromisso mútuo e formal – prestação de serviços pelos camponeses e a proteção da vida do servo, por parte 

do senhor.  
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uma perda de status ou a vivenciar uma situação de carências, desde a 

alimentar até a cultural. A noção de vulnerabilidade é particularmente útil 

porque exprime várias situações: identificar grupos que estão em situação de 

risco social, grupos que devido a padrões comuns de conduta tem 

probabilidade de sofrer algum evento danoso, identifica grupos que 

compartilham algum atributo comum e por isso são mais propensos a 

problemas similares (MELO, 2005, p. 8).  

 

Desse modo, os sujeitos e segmentos vulneráveis da sociedade possuem maiores 

dificuldades de responder aos acontecimentos inesperados das diferentes esferas da vida em 

sociedade. Essas situações podem impactar diretamente na manutenção e subsistência dos 

indivíduos e famílias. No caso, das mulheres inseridas no modo de produção capitalista e 

patriarcal, os elementos que contribuem para essa vulnerabilidade estão relacionados ao papel 

historicamente desempenhado na divisão sexual do trabalho.  

É fundamental destacar que, assim como, a sociedade do capital, a condição da mulher 

nessa organização social também é cindida, o que significa dizer que a inserção das mulheres 

acontece de diferentes maneiras. Por consequência, há diferentes formas de ser mulher nessa 

mesma sociedade. Isso ocorre porque apesar de um número expressivo de mulheres sofrerem 

com a pobreza e a precarização do trabalho, existe uma parcela de mulheres que, mesmo 

exploradas e dominadas2 pelo modo de produção capitalista, usufruem do crescimento do 

capital econômico, cultural e social; estas recorrem à força de trabalho de mulheres em 

situações vulneráveis para exercer as atividades domésticas em suas casas. Ao lado disso, 

verifica-se, cada vez mais, o envolvimento de mulheres com carreiras profissionais sólidas, 

frequentemente requisitadas pelas diferentes formas de gestão do capital. Ancoradas em 

Toledo (2010), podemos considerar que o gênero as une, no entanto, a classe as separa.  

Tal situação revela heterogeneidade do mercado de trabalho para as mulheres, 

complexidade nas relações de trabalho e possíveis conflitos entre patrões e empregados, 

incluído o trabalho doméstico remunerado.  

 

                                                           
2 A título de esclarecimento, utilizamos a categoria exploração/dominação no desenvolvimento desse estudo 

tendo conhecimento de que se trata de uma questão polêmica para a análise do trabalho doméstico remunerado 

por se tratar de trabalho improdutivo, nos termos de Marx (2013:292-293). Não sendo nosso objetivo aprofundar 

essa discussão, adotamos no texto a forma composta exploração/dominação. Sobre o conceito de dominação, 

Alpfelbaum (2009) aponta que “a relação de dominação, entre dois grupos ou duas classes de indivíduos, impõe 

limites, sujeição e servidão aquele (a) que se submete. Ela introduz uma dissimetria estrutural que é, 

simultaneamente, o efeito e o alicerce da dominação: um se apresenta como representante da totalidade e o único 

depositário de valores e normas sociais impostas como universais porque os do outro são explicitamente 

designados como particulares. Em nome da particularidade do outro, o grupo dominante exerce sobre ele um 

controle constante, reivindica seus direitos fixando os limites dos direitos do outro e mantém num estado que 

retira todo o seu poder contratual”.   
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A precarização social do trabalho, compreendida como um processo em que 

se instala econômica, social e politicamente – uma institucionalização da 

flexibilização e da precarização moderna do trabalho, que renova e 

reconfigura a precarização histórica e estrutural do trabalho no Brasil, agora 

justificada pela necessidade de adaptação aos novos tempos globais [...] O 

conteúdo dessa (nova) precarização está dado pela condição de instabilidade, 

de insegurança, de adaptabilidade e de fragmentação dos coletivos de 

trabalhadores e da destituição do conteúdo social do trabalho. Essa condição 

se torna central e hegemônica, contrapondo-se a outras formas de trabalho e 

de direitos sociais duramente conquistados em nosso país, que ainda 

permanecem e resistem (DRUCK, 2007, p. 19-20 apud DRUCK, 2011, p. 41).  

  

Diante dessa consideração, apreende-se que o processo de precarização não está 

restrito ao trabalho, mas alcança a vida dos trabalhadores3. Ao trabalhador cabe cada vez mais 

se submeter às diferentes e intensas formas de exploração, com vistas a manter, mesmo que de 

maneira instável e degradante a sua inserção no mundo produtivo. A possibilidade de perda de 

emprego gera a continua sensação de insegurança naqueles que vendem a sua força de 

trabalho ao capital. A insegurança a que os trabalhadores são submetidos no processo de 

precarização do trabalho fragiliza as possibilidades de luta e de enfrentamento das condições 

de exploração postas a esses trabalhadores, os quais têm direcionado, cada vez mais, forças 

para a garantia mínima da manutenção das condições objetivas de vida. Para Druck (2011, p. 

42), esse fenômeno “[...] se dá sob a égide de uma dinâmica que passa a predominar sobre 

outras: é a dinâmica da precarização social do trabalho”. 

Nessa perspectiva, segundo Yazbek (2001), pobreza, exclusão e subalternidade 

constituem indicadores de formas de inserção social e condição de classe de um significativo 

número de brasileiros. No caso da pobreza, essa é resultado da associação de fatores, como, 

renda, acesso a bens, serviços e à riqueza produzida pela sociedade, bem como, baixa 

escolarização e fragilidade na formação política, aspectos que impactam diretamente no 

acesso e reivindicação de direitos.  

Na perspectiva histórica da origem do trabalho doméstico remunerado e feminino, 

observa-se que, no século XIX, parte significativa das mulheres estavam inseridas no mundo 

do trabalho, não somente as mulheres escravas, mas também, as mulheres livres. No censo de 

1870, estimou-se que no Rio de Janeiro 63% das mulheres estavam exercendo algum tipo de 

atividade remunerada e que, de 87% a 90% das mulheres escravas estavam incorporadas ao 

mundo do trabalho. No caso, das mulheres que realizavam serviços domésticos remunerados, 

o cálculo aproximado era de que entre 61% a 65% das trabalhadoras livres, do Rio de Janeiro, 

estavam nos serviços domésticos, percentual somado aos 87% a 90% de mulheres 

                                                           
3 Em alguns momentos no desenvolvimento desse estudo, utilizamos o termo trabalhadores, fazendo referência 

aos indivíduos do gênero feminino e masculino. 
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escravizadas, que também atuavam nas atividades domésticas, perfaziam 71% do total de 

mulheres trabalhadoras do período analisado (GRAHAM, 1992). Esses números sugerem uma 

expressiva participação do trabalho feminino no Brasil do século XIX. 

Nesse mesmo período do século XIX, a organização do mundo do trabalho no Brasil 

impunha claros limites para as mulheres inseridas em atividades remuneradas. As ocupações 

que empregavam a grande maioria de mulheres eram mal remuneradas e desvalorizadas. 

Existiam, ainda, atividades com maiores níveis de profissionalização e socialmente aceitas 

para mulheres, como professoras, freiras e parteiras (GRAHAM, 1992); outras atividades 

estavam fechadas para esse grupo social, como Advocacia e Medicina, profissões que 

conferiam status social.   

As áreas de trabalho destinadas à mulher trabalhadora e empobrecida, em sua maioria, 

eram precárias e subalternas. Uma pequena parcela de mulheres disputava as ruas e os 

mercados, em busca de uma atividade remunerada, como manufatura têxtil ou vestuários, 

ainda de pouca expressão econômica e social; mas, eram os serviços domésticos remunerados 

que aglutinavam o maior número de mulheres trabalhadoras (GRAHAM, 1992).  

Na sociedade contemporânea brasileira, a forma de organização e funcionamento do 

trabalho doméstico remunerado conserva importantes semelhanças históricas com a 

escravidão. Uma das similitudes com o trabalho doméstico remunerado no curso do tempo é a 

não identificação do trabalho doméstico como trabalho, sendo concebido em alguns 

momentos por essas mulheres como uma atividade remunerada de caráter transitório, como 

aparece na pesquisa empírica realizada nesse estudo. 

De acordo com Furno (2016), quando comparada às demais atividades remuneradas, o 

trabalho doméstico possui características comuns, como desvalorização social, precarização 

nas relações de trabalho, presença majoritária de trabalhadoras negras e, principalmente, 

permanência da lógica servil e de diferenciação social.  

No período após a Abolição da Escravatura, o Brasil manteve e reforçou a sua 

organização social pautada na hierarquia. No entanto, constata-se que o lugar determinado 

para as ex-escravas era o “serviço doméstico”, como era denominado naquele período. Sobre 

isso, Pereira (2011) faz anotações.     

 

[...] A divisão sexual do trabalho, já assumia um nível de hierarquização 

importante, entre libertas e ex-senhores (as), a ideologia predominante no 

mercado de trabalho foi a de manter as mulheres negras (ex-escravas), como 

cuidadoras dos lares. O trabalho como empregada doméstica foi uma 

recorrência na vida das mulheres negras não se configurando, em alguns 

casos, apenas como porta de entrada para o mercado de trabalho, mas como 
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a única forma possível de ocupação oferecida a essas mulheres (PEREIRA, 

2011, p. 3).  

 

Conclui-se, dessa maneira, que as mulheres negras já possuíam um lugar determinado 

na divisão social do trabalho, pós-abolição. Tal lugar no mundo do trabalho constituiu não 

apenas uma possibilidade de trabalho remunerado, mas, na maioria das vezes, a única 

alternativa de trabalho na nova organização social depois da Abolição da Escravatura. Esse 

processo possibilitou a continuidade do caráter servil, estigmatizado, desvalorizado e invisível 

do trabalho doméstico remunerado. 

Na atualidade capitalista, o emprego doméstico permanece marcado pela precariedade, 

baixos salários e incidência maior de pobreza, comparativamente, às demais ocupações, 

incluídas, majoritariamente, mulheres negras e indígenas; isso demonstra continuidade e 

persistência das discriminações de classe, gênero, raça e etnia. É essencial destacar a reflexão 

de Martins (1997).  

 

O capitalismo na verdade desenraiza e brutaliza a todos, exclui a todos. Na 

sociedade capitalista essa é uma regra estruturante: todos nós, em vários 

momentos de nossa vida, e de diferentes modos, dolorosos ou não, fomos 

desenraizados e excluídos. É próprio dessa lógica de exclusão a inclusão. A 

sociedade capitalista desenraiza, exclui, para incluir, incluir de outro modo, 

segundo suas próprias regras, segundo sua própria lógica. O problema está 

justamente nessa inclusão (MARTINS, 1997, p. 32, grifos do autor).  

 

Para Martins (1997), a lógica do modo de produção capitalista é no sentido de excluir 

para, em seguida, incluir, mas, de forma precária e instável, aqueles “[...] que estão 

alcançados pela nova desigualdade social produzida pelas grandes transformações econômicas 

e para os quais não há senão, na sociedade, lugares residuais” (MARTINS, 1997, p. 26).  

Um aspecto importante a apontar é a presença de avanços significativos como 

resultado da luta histórica das trabalhadoras domésticas por direitos sociais e trabalhistas. 

Vale destacar, a aprovação da Emenda Constitucional n. 72, de 2 de abril de 2013, conhecida 

como PEC das Domésticas, que altera o parágrafo único do art. 7º da Constituição Federal e a 

Lei Complementar n. 150, 1º de junho de 2015, que estendem direitos básicos, como jornada 

de trabalho de oito horas diárias, pagamento de horas extras e adicional noturno, FGTS e 

seguro-desemprego, dentre outros, às trabalhadoras domésticas. No entanto, isso se deu, 

apenas, em 2013 e 2015, ou seja, mais de um século após o fim da escravidão.  

Nessa perspectiva, como o trabalho doméstico remunerado é pleno de complexidades 

do ponto de vista histórico, social, econômico e político, há necessidade de aproximações 

críticas e científicas atentas. Considerando, portanto, a relevância dessa expressão da questão 
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social4, no Brasil, continuadamente reiterada e atualizada, o objetivo central desta dissertação 

é analisar as transformações ocorridas na área do trabalho doméstico, no marco histórico das 

profundas transformações no mundo do trabalho, notadamente, para a “classe que vive do 

trabalho” (ANTUNES, 2011).  

Para empreender tal tarefa, foi fundamental resgatar e analisar as bases históricas que 

constituíram a trajetória dessa profissão, o papel desempenhado pelas trabalhadoras no 

cenário econômico do País, bem como, explicitar as transformações recentes, ocorridas na 

área com a aprovação do marco legislativo de 2013 e 2015.   

Assim, pretende-se contribuir para dar visibilidade às mudanças no mercado de 

trabalho doméstico remunerado e feminino brasileiro, no contexto de transformações 

estruturais do trabalho assalariado, após o processo de regulamentação dessa atividade e 

verificar como as leis conquistadas têm se efetivado no cotidiano de trabalho das 

trabalhadoras domésticas, no município de São Paulo.  

As motivações para a escolha do objeto deste estudo e o interesse primordial desta 

investigação decorrem de experiências profissionais e acadêmicas iniciadas, desde o período 

da graduação na Faculdade de Serviço Social da PUC-SP, incluindo a participação no Núcleo 

de Estudos de Raça, Gênero e Etnia, que possibilitou o conhecimento teórico a respeito de 

questões que envolvem a condição da mulher na sociedade de classes. As discussões 

realizadas no interior desse núcleo foram sistematizadas e aprofundadas nos estágios 

acadêmicos, nos cursos de pós-graduação lato sensu e, posteriormente, nos espaços sócio-

ocupacionais em que atuei como assistente social. 

Ao concluir a graduação, ingressei no Programa de Aprimoramento Profissional no 

Instituto de Infectologia Emílio Ribas (IIER). Nesse período, instigada por outras experiências 

vividas nos estágios acadêmicos, busquei entender como se dava o atendimento do Serviço 

Social às mulheres adoecidas pela AIDS. Foi, nesse mesmo período, em que implementei o 

projeto de pesquisa intitulado: “Mulheres que contraíram o vírus do HIV em relacionamentos 

estáveis: uma questão de gênero? ”. O objetivo central do estudo era identificar questões 

relacionadas à desigualdade de gênero, e como elas poderiam ter colocado mulheres em 

condição de vulnerabilidade frente à AIDS. Os achados da pesquisa foram valiosos para a 

problematização do trabalho profissional com mulheres portadoras do vírus HIV.   

                                                           
4
“A questão social não é senão as expressões do processo de formação e desenvolvimento da classe operária e 

de seu ingresso no cenário político da sociedade, exigindo seu reconhecimento como classe por parte do 

empresariado e do Estado. É a manifestação, no cotidiano da vida social, da contradição entre o proletariado e a 

burguesia, a qual passa a exigir outros tipos de intervenção mais além da caridade e repressão” (IAMAMOTO; 

CARVALHO, 2005, p.77, grifos dos autores). 
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O aprofundamento da temática sobre a condição da mulher na sociedade capitalista 

continuou nos espaços profissionais como assistente social: no Centro de Referência do Idoso 

da Zona Norte (CRINorte), Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) do Município 

de Santana de Parnaíba (SP), depois no Hospital das Clinicas (HC), em São Paulo, e no 

Programa Integrado de Transplantes do Hospital Israelita Albert Einstein.  

No CRINorte, em 2009, a experiência profissional estava direcionada ao atendimento 

da população idosa. Nesse período, as questões que envolviam a condição de vida das 

mulheres relacionavam-se à perspectiva do trabalho doméstico e do cuidado. No CRAS do 

município de Santana de Parnaíba, a intervenção profissional dizia respeito, principalmente, 

às questões de violência doméstica e urbana, com destaque para a influência do tráfico de 

drogas, no território, onde o serviço estava localizado. O desemprego e o empobrecimento das 

famílias, principalmente, das mulheres, eram problemáticas recorrentes nos programas sociais 

gerenciados pelo município. No Hospital das Clínicas (HC), o trabalho estava vinculado ao 

atendimento social às mulheres em processo de adoecimento, envelhecimento e desproteção 

social. No Programa Integrado de Transplantes do Hospital Israelita Albert Einstein, a atuação 

profissional voltava-se ao trabalho com usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), que 

aguardavam o transplante de órgãos e com os seus familiares. Nesse espaço de trabalho, eram 

visíveis outros desdobramentos das desigualdades sociais e, novamente, as mulheres estavam 

em destaque. Fatores como o empobrecimento, desemprego, violência doméstica, a educação 

sexista materializada pelo “dever” de cuidar daquele companheiro que, em muitos momentos 

da vida, foi seu algoz, drogadição e precariedade das políticas públicas eram algumas das 

manifestações da questão social presentes no acompanhamento social das mulheres usuárias 

do programa de transplantes.  

Após esse período de trabalho, senti necessidade de aprofundamento teórico e de 

aprendizado na área da pesquisa científica. O ingresso no Mestrado e a participação no 

Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre Trabalho e Profissão (NEPTRAP) do Programa de Pós-

Graduação em Serviço Social da PUC-SP possibilitaram o diálogo acadêmico com essas 

inquietações, anteriormente observadas no exercício profissional.  

Apesar de significativas conquistas sociais que o movimento das mulheres conseguiu 

alcançar, nas últimas décadas, o lugar da mulher continua sendo o da reprodução social. No 

mercado de trabalho, a elas estão reservadas atividades geralmente mal remuneradas e 

desprestigiadas socialmente, predominantemente no setor de serviços, no qual se observam a 

mais ampla precarização e intensificação do trabalho. O movimento de expansão da 

participação feminina no setor de serviços é um elemento importante na análise da 
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precarização do trabalho, pois embora esse processo atinja mulheres e homens, repercute, 

mais intensamente, no emprego feminino, e com maior incidência no caso de mulheres negras 

de estratos mais subalternizados da classe trabalhadora (HIRATA, 2009; NOGUEIRA, 2011). 

No que se refere ao trabalho doméstico remunerado, setor que absorve um grande 

número de mulheres com as características apontadas, o quadro se agrava, ainda mais, com o 

predomínio de mulheres com menor escolaridade e sem experiência profissional no mercado 

de trabalho formal. 

Outra questão que vale mencionar é que as trabalhadoras domésticas constituem 

parcela significativa do público atendido e acompanhado por assistentes sociais nos diferentes 

espaços sócio-ocupacionais em que estão inseridos, razão pela qual este estudo pretende 

contribuir para ampliar o conhecimento sobre as necessidades e demandas desse segmento 

social a serem respondidas pelas políticas sociais públicas, lócus privilegiado de inserção 

profissional de assistentes sociais.   

A partir dessas reflexões, algumas questões guiaram o curso da construção deste 

estudo: De que maneira um trabalho que tem bases históricas ancoradas na escravidão pode 

ser fonte de criação, mobilizador da humanidade e fazer histórico de mulheres e homens 

inseridos em sociedade? É possível um trabalho na sociedade capitalista, que resguarda 

importantes similitudes com a origem histórica escravista, ser decente? Quais mudanças 

ocorreram na área do emprego doméstico remunerado? Essas mudanças têm relação com as 

alterações na legislação do trabalho doméstico? A que novos processos e organização do 

trabalho as trabalhadoras domésticas passaram a ser submetidas, após as mudanças na 

legislação? Que novas relações foram estabelecidas nesse âmbito? 

O estudo utilizou o materialismo histórico-dialético como método de análise que, 

segundo Netto (2009), parte da aparência para a essência, possibilitando a construção do 

conhecimento científico, por meio da análise de múltiplas determinações que compõem a 

totalidade do movimento real do objeto. Netto esclarece, ainda, que “[...] capturando a sua 

estrutura e dinâmica, por meio de procedimentos analíticos e operando a sua síntese, o 

pesquisador a reproduz no plano do pensamento, mediante a pesquisa, viabilizada pelo 

método” (NETTO, 2009, p. 8). Dessa maneira, entende-se que o método de análise marxista 

auxiliou na leitura das contradições da realidade, complexa e dinâmica, postas pela relação 

capital-trabalho, as quais circunscrevem o objeto desta pesquisa.  

A fim de estabelecer aproximações empíricas ao objeto de estudo, em dezembro de 

2015, foram realizadas algumas visitas ao Sindicato das Trabalhadoras Domésticas do 

Município de São Paulo. Nessa oportunidade, os diálogos informais com a presidência e vice-
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presidência do sindicato fortaleceram as inquietações suscitadas no processo de construção 

deste projeto, e apontaram a importância de aprofundar o conhecimento das transformações, 

em curso, na área do trabalho doméstico remunerado e feminino. 

Assim, esta pesquisa de natureza qualitativa e exploratória realizou o trabalho de 

campo, no período de junho a julho de 2016, em dois momentos: primeiro com duas 

lideranças do Sindicato das Trabalhadoras Domésticas do Município de São Paulo para buscar 

entender a trajetória histórica da organização política das trabalhadoras domésticas brasileiras, 

a avaliação do processo de implementação dos direitos sociais e trabalhistas conquistados, as 

articulações políticas e os desafios postos ao sindicato. No segundo momento, foram 

realizadas sete entrevistas5 com as trabalhadoras domésticas que aguardavam atendimento, na 

sala de espera do referido sindicato, partindo das demandas apresentadas pelas das 

trabalhadoras domésticas ao sindicato e dos significados atribuídos por elas ao trabalho que 

realizam; as entrevistas6 contaram com roteiros semiestruturados (Anexo 1). Vale destacar 

que as entrevistadas foram divididas em dois grupos, sendo cinco7 no Grupo 1 e duas no 

Grupo 2, em função dos critérios de participação, a saber: Grupo 1: ser mulher; negra e/ou 

afrodescendente; com experiência profissional como trabalhadora doméstica de, no mínimo 

de seis meses e ter atuado na área do trabalho doméstico remunerado, em período anterior a 1º 

de junho de 2015, data em que a Lei Complementar n. 150 entrou em vigor. Grupo 2: tinha os 

mesmos critérios, mas se diferenciava apenas em relação ao período que trabalharam, isto é, 

posterior a 1º de junho de 2015. Os sujeitos foram abordados, de maneira aleatória, mas 

respeitando esses critérios de inclusão; todas as entrevistadas assinaram o Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), declarando pleno conhecimento dos objetivos e 

das condições de participação nesta pesquisa (Anexo 2). 

Com vistas a delinear o perfil das trabalhadoras domésticas entrevistadas, foi 

construído um formulário de caracterização (Anexo 3), buscando apreender elementos 

relacionados às relações sociais, origens, vivências anteriores e atuais no mundo do trabalho e 

acesso a direitos sociais e trabalhistas. Como forma de garantir o compromisso expresso de não 

                                                           
5 Vale destacar que, inicialmente, estabeleceu-se o número de oito sujeitos participantes da pesquisa, mas apesar 

do apoio oferecido pelo Sindicato das Trabalhadoras Domésticas do Município de São Paulo (SP), para a 

realização das entrevistas nas dependências da entidade, não foi possível atingir o número previsto de 

trabalhadoras, pois, nos dias estabelecidos com o sindicato para a realização da pesquisa, compareceram somente 

duas mulheres que preenchiam os critérios estabelecidos. 
6 Todas as entrevistas foram gravadas com a prévia permissão dos sujeitos participantes deste estudo e a 

transcrição foi realizada pela pesquisadora, durante a realização do trabalho de campo. Os depoimentos das 

entrevistadas foram conservados, integralmente, apenas foram retirados os vícios de linguagem para melhor 

entendimento e compreensão das experiências trazidas.  
7 Uma quinta trabalhadora integrou o primeiro grupo, em decorrência da importância dos elementos apresentados 

em seu relato para a pesquisa; por esse motivo, o Grupo 1 contou com cinco entrevistadas. 
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identificação dos sujeitos entrevistados, as trabalhadoras entrevistadas foram nominadas de forma 

fictícia.  

Sendo assim, os dados do perfil das entrevistadas foram organizados em três tabelas.   

 

Tabela 1 – Informações gerais 

Entrevistadas Idade 

(anos) 

Estado civil N. de 

Filhos 

Escolaridade 

 

Cor/Raça 

Atribuída 

Cristina 52  Viúva 3 Ensino Fundamental 

(incompleto) 

Negra 

Fátima 36 União 

estável 

- Ensino Médio 

(incompleto) 

Parda 

Edna 56 Separada 1 Ensino Médio 

(completo) 

Morena escura 

Joana 41 Solteira 4 Ensino Fundamental 

(completo) 

Parda 

Lúcia 42 Solteira 1 Ensino Fundamental 

(incompleto) 

Negra 

Lena 58 Divorciada 4 Curso Técnico em 

Ciências Contábeis 

(completo) 

Negra 

Adilene 34 Casada 2 Ensino Médio 

(incompleto) 

Afrodescendente 

 

A média de idade das trabalhadoras entrevistadas é de, aproximadamente, 46 anos.  No 

que concerne ao estado civil, todas as entrevistadas mantiveram ou mantinham 

relacionamentos durante o período da entrevista. A entrevistada Cristina informou estar na 

condição de viúva, há dois anos e cinco meses; referiu-se, também, que após o falecimento do 

companheiro, passou a atuar como trabalhadora doméstica, semanalmente, e a realizar 

atividades como diarista8, aos finais de semana, para complementar a renda mensal. Já a 

entrevistada Edna declarou estar casada no “papel”, mas de fato está separada há 17 anos; 

contudo, como o ex-companheiro se recusava a sair de casa e como ela não tem condições de 

se mudar, eles vão “vivendo desse jeito”. A entrevistada Joana disse estar solteira, mas manter 

relacionamento estável e residir com o pai de seus filhos, no mesmo domicílio, há 23 anos. 

Sobre a formação escolar, observa-se que todas as participantes da pesquisa estiveram 

inseridas no sistema de educação formal; no entanto, vê-se que essa inserção não se deu por 

completo para todas as entrevistadas. Somente as entrevistadas Edna e Lena completaram o 

ensino médio e realizaram curso técnico (Ciências Contábeis), respectivamente; as demais 

relataram subsequentes tentativas de retornar aos estudos, com vistas a completar a formação, 

                                                           
8 A entrevistada trabalhava aos sábados em outro domicílio e a remuneração era paga por dia.  
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mas diante da necessidade de cuidar dos filhos, da casa, aliada ao trabalho e ao cansaço pós-

trabalho abandonaram a possibilidade de finalizar a formação escolar.   

Ao serem indagadas sobre a cor/raça, todas as entrevistadas manifestaram dificuldade 

de expressão, quando se referiram à própria cor da pele9. Nesse aspecto, reconhecer-se 

enquanto mulher negra é também vincular-se a um lugar marcado pela opressão, violência, 

estigma, preconceito e desvalorização no cenário social, econômico e político do País. Em 

relação à região de origem, as entrevistadas Fátima e Joana são originárias do estado de São 

Paulo; as demais são dos estados da Bahia e Minas Gerais. A seguir, informações sobre a 

trajetória ocupacional das entrevistadas.  

 

Tabela 2 – Trajetória ocupacional  

Entrevistadas Tempo de 

trabalho 

doméstico 

(anos) 

Idade no  

começo 

do 

trabalho 

(anos) 

Função no 

começo 

do trabalho 

Outras  

funções 

desempe- 

nhadas 

Trabalho 

doméstico 

na família 

Cristina 32 20 Camareira Serviços gerais e 

confecção de 

roupas 

1 irmã  

Fátima 20 16 Trabalhadora  

Doméstica 

Cabelereira 1 irmã  

Edna 3 18 Ajudante 

geral 

Recepcionista e 

vendedora 

1 irmã  

Joana 8 30 Vendedora 

ambulante 

Vendedora 

ambulante 

- 

Lúcia 27 15 Trabalhadora 

doméstica 

- 4 irmãs  

Lena 1 18 Recepcio-

nista 

Bancária e 

secretária 

- 

Adilene 1 25 Vendedora Auxiliar de 

auditoria 

(vendas) 

mãe, tias e 

avó 

maternas 

 

Observa-se que, na trajetória ocupacional das entrevistadas, a média de tempo de 

trabalho na área pesquisada foi de, aproximadamente, 13 anos; e a média de idade em que 

começaram a trabalhar, foi de 20 anos e 2 meses.  

Com relação à inserção no mundo do trabalho, a entrevistada Edna informou que, no 

período em que estava com o seu marido, não realizou atividade remunerada, mas, com a 

                                                           
9 Adotou-se o método empregado pelo censo do IBGE, que consiste na autodeclaração da cor pelo próprio 

entrevistado, procedimento que estimula a resposta do sujeito, a partir de como se percebe no mundo, tanto 

individual quanto coletivamente, para definir a sua cor/raça.  
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separação, buscou inserção profissional para custear as despesas do domicílio e criar o filho. 

Sobre a participação financeira do ex-companheiro nas despesas domésticas, apesar de 

continuar residindo na casa, depois do rompimento, ele não mais contribuiu no pagamento das 

despesas. Essa situação evidencia as dificuldades enfrentadas, mesmo após o fim do 

relacionamento, pois Edna se vê obrigada a dividir o mesmo espaço físico do domicílio com o 

seu ex-companheiro e custear as despesas da casa e do filho do casal, em decorrência da 

recusa em deixar o domicílio ou até mesmo de cotizar as despesas oriundas de sua 

permanência na casa. Sem condições financeiras de deixar o domicílio e romper com a 

situação de abuso da qual é vítima, Edna relatou esperar por melhores condições de trabalho e 

situação financeira suficiente para romper com a situação vivenciada.   

Em relação à inserção anterior no mercado de trabalho, todas as funções referidas 

pelas entrevistadas têm como características comuns serem áreas de trabalho precarizadas e 

instáveis que absorvem a força de trabalho feminino. Quanto à inserção de outros membros da 

família no trabalho doméstico remunerado, somente as entrevistadas Joana e Lena não 

possuíam familiares no trabalho doméstico; todas as demais tinham algum familiar com a 

mesma trajetória laboral.  A entrevistada Fátima informou que sua mãe exerceu o trabalho 

doméstico durante trinta anos; já a entrevistada Edna tem uma irmã que foi trabalhadora 

doméstica quando morava em São Paulo e ao retornar para a cidade de origem permaneceu na 

mesma atividade. No caso da entrevistada Lúcia, quase todas as mulheres de sua família 

atuaram na área, mesmo que na forma de “bicos”, acrescentou que as quatro irmãs foram 

trabalhadoras domésticas e migraram para atividades na área de serviços, especificamente, de 

estética (manicure e massagem). Condição semelhante é a da entrevistada Adilene com mãe, 

avó e tias maternas atuantes no trabalho doméstico remunerado; nesse caso, as mulheres das 

gerações anteriores que atuaram no trabalho doméstico permaneceram na atividade, sendo que 

algumas se aposentaram nessa área.   

Esses casos evidenciam o elemento de perpetuação histórica da trajetória ocupacional 

desses sujeitos e de seus familiares no mundo do trabalho, em “guetos” profissionais, ou seja, 

em setores que absorvem a força de trabalho feminina, fortalecendo a visão do lugar da 

mulher no mundo do trabalho com atividades relacionadas à reprodução social.  A seguir, 

dados sobre remuneração, vínculo de trabalho e relação com o sindicato da categoria. 
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Tabela 3 – Remuneração, vínculo de trabalho e relação com o sindicato 

Entrevistadas Rendimento 

(R$) 

Registro 

em 

CPTS 

 

Benefícios 

 

Utilização 

de serviços 

do 

sindicato 

(vezes) 

Sindicalizada 

Cristina 1.000 Não Sim 

(condução) 

1 vez Não 

Fátima 1.800 Sim Sim 

(condução) 

1 vez Não 

 

Edna 650 Não Não 1 vez Não 

Joana 1.500 Sim Sim 

(condução) 

1 vez Não 

Lúcia 1.500 Sim Sim 

(condução) 

2 vezes Não 

Lena 1.150 Sim Não 6 vezes Não 

Adilene 1.200 Sim Sim 

(condução) 

1 vez Não 

 

Em relação à remuneração, é importante esclarecer que todos os rendimentos 

informados incluíam os valores relacionados ao transporte. Até a data da entrevista, Cristina e 

Edna não possuíam registro em carteira de trabalho; ambas informaram que os empregadores 

se comprometeram em registrar, mas não o fizeram. Sobre os benefícios recebidos, com 

exceção da entrevistada Lena, que não recebia o pagamento do transporte, as demais 

entrevistadas relataram que o único benefício a que tinham direito era o valor do transporte 

para o trabalho.  

Quanto ao conhecimento do trabalho realizado pelo sindicato e a utilização de 

serviços, na busca pela garantia de seus direitos, com exceção da entrevistada Lúcia que 

estava no sindicato pela segunda vez, e a entrevistada Lena que compareceu seis vezes para 

esclarecimentos e resolução da mesma pendência trabalhista, as demais participantes da 

pesquisa estavam no sindicato pela primeira vez. Até o momento da pesquisa, nenhuma 

entrevistada era sindicalizada.  

No que tange à organização da presente dissertação de Mestrado, ela está estruturada 

em três capítulos, além da Introdução e das Considerações Finais. No Capítulo 1, denominado 

Os serviços domésticos no Brasil do século XIX: histórias de mulheres marcadas pela 

pobreza, exclusão, violência e insurgência, voltou-se para a reconstrução do contexto 

histórico em que se organizava o trabalho doméstico, remunerado e feminino. A partir da 

contextualização social, econômica e política da sociedade brasileira, foi apontado o modo de 

inserção das mulheres escravas e libertas no Brasil Colônia.   
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No Capítulo 2, nomeado Transformações históricas, lutas da classe trabalhadora e 

a organização política das trabalhadoras domésticas, buscou-se acompanhar o 

desenvolvimento das transformações sociais, econômicas e políticas, em curso, no início do 

século XX e destacar como elas rebateram na vida cotidiana das trabalhadoras domésticas. 

Ainda, nesse capítulo, pretendeu-se capturar o papel desempenhado pela organização política 

da classe trabalhadora no espaço dos sindicatos, desde a Velha República até o primeiro 

governo Vargas (1930-1945) e os rebatimentos dessa organização na mobilização política das 

trabalhadoras domésticas, iniciada nesse mesmo período.   

No Capítulo 3, designado Trabalho doméstico remunerado e feminino: rupturas e 

continuidades, foram apresentados e analisados conteúdos das entrevistas que expressam as 

características gerais do trabalho doméstico remunerado e feminino, em São Paulo. Buscou-se 

apreender as reflexões e articulações políticas das trabalhadoras domésticas, que culminaram 

na implementação de um marco legal e explicitar como os direitos conquistados legalmente se 

materializam no cotidiano profissional das trabalhadoras domésticas integrantes da pesquisa.  

As Considerações Finais expressam algumas sínteses analíticas que retomam o 

percurso realizado, ao longo da dissertação, destacando-se que o trabalho doméstico feminino 

realizado no século XXI é marcado pela precariedade e invisibilidade do mundo do trabalho, 

reforçando as teses amplamente discutidas sobre os estreitos vínculos dessa atividade com a 

escravidão.  
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CAPÍTULO 1 – OS SERVIÇOS DOMÉSTICOS NO BRASIL DO SÉCULO XIX: 

HISTÓRIAS DE MULHERES MARCADAS PELA POBREZA, EXCLUSÃO, VIOLÊNCIA E 

INSURGÊNCIA 

 

Nas fazendas de café do Brasil Colônia, um terço dos escravos/as dedicava-se a 

atividades relacionadas diretamente ao plantio e cultivo da produção cafeeira. Os/as demais 

eram direcionados/as para atividades de melhorias das fazendas, como construção de galpões, 

abrigos, cercas e reparos em geral e de manutenção, como beneficiamento do café, produção 

de cachaça, plantação de milho, criação de porcos e aves e serviços domésticos na casa-

grande. Vale apontar que, nas fazendas de produção de café e açúcar, a mão de obra escrava 

ocupava-se, também, de serviços nos canaviais e engenhos (COSTA, 2010).  

Escravos/as de todas as idades eram empregados/as nas fazendas em trabalhos de 

acordo com a capacidade de produção. Aos idosos e crianças eram reservadas atividades 

relacionadas à construção de cestas, além da escolha de grãos, posteriormente utilizados para 

alimentar membros da casa-grande e escravos que estavam na lavoura e/ou no corte de 

madeira para a produção de enxadas. As mulheres e homens em regime escravo realizavam 

trabalhos extenuantes na lavoura e na produção de tudo que fosse necessário para a execução 

das atividades agrícolas.  

Com o fim do tráfico de escravos ocorrido, em 1889, a alta dos preços do café, a 

melhoria dos meios de transporte e o aprimoramento dos processos de trabalho, aspectos que 

envolviam o processamento do café, fez necessário um melhor aproveitamento da força de 

trabalho escrava existente (COSTA, 2010). Essas questões possibilitaram o direcionamento dos 

escravos alocados em outras atividades para a plantação de café.  

Como foi dito, além dos negros que atuavam nas plantações de café, parte da força de 

trabalho escrava exercia atividades domésticas, na casa-grande. É interessante a reflexão de 

Costa sobre esses escravos.  

 

Eram invejados e respeitados como se essa ocupação lhes conferisse um grau 

hierárquico superior. Muitas vezes, o próprio orgulho separava-os dos 

companheiros. Mucamas, babás, cozinheiras, lavadeiras, amas, costureiras, 

meninos de recado, cocheiros, copeiros e pajens eram mobilizados no 

serviço direto dos senhores (COSTA, 2010, p. 323).  
 

Observa-se cisão entre os escravos/as, que executavam o trabalho no campo e 

moravam na senzala e aqueles que realizavam os serviços domésticos na casa-grande. Essa 

divisão não era apenas geográfica, mas principalmente social.  
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Os escravos/as da casa-grande ficavam alheios às discussões nas senzalas sobre as 

formas de resistências ao regime que lhes era imposto; além disso, estavam sujeitos à 

fiscalização mais severa por parte dos senhores. As amas de leite e as escravas dos serviços 

domésticos mantinham-se, por vezes, isoladas da senzala, sem compartilhar sofrimentos e 

angústias, advindos da convivência na casa-grande, com seu grupo de origem. Às escravas era 

destinado, sobretudo, o olhar atento da desconfiança, em parte, por viverem em território do 

opressor – o senhor da casa-grande. Em alguns períodos, esses conflitos vivenciados pelas 

escravas e escravos os colocavam em lados opostos aos grupos de origem. Vale reforçar que 

essa relação hostil não ocorria somente com seus pares, mas também na casa-grande; mesmo 

compartilhando da intimidade, raramente, conseguiam conquistar a confiança dos senhores, 

principalmente por serem escravos. Sobre isso, Costa (2010, p. 323) aponta que sua “[...] 

superioridade segregava-os do seu grupo natural, separava-os dos antigos companheiros e lhes 

impunha todo um cortejo de interdições novas”. 

As escravas escolhidas para as atividades domésticas na casa-grande eram “eleitas” 

por sua beleza, cujas escolhas quase sempre eram feitas a partir do desejo de sujeitá-las a 

sedução, intimidação e abusos sexuais dos senhores. Dessas relações consentidas ou não 

resultava uma população de mestiços, que nitidamente se diferenciava dos/as demais 

escravos/as das fazendas. Os filhos dessas relações consideradas ilegítimas eram motivos de 

orgulho e de valorização para as escravas, mas também, de conflitos com seu grupo de 

origem. “Embora as negras se orgulhassem dessa progênie bastarda, eram geralmente 

desprezadas pelos parceiros de nação, por terem tido comércio com brancos” (COSTA, 2010, 

p. 324). A condição de escravas lhes atribuía um lugar, em um mundo à parte, claramente 

determinado, até mesmo, nos trajes que usavam10. 

 

                                                           
10 Em 1835, Jean Baptiste Debret retratou em um clássico desenho, a estética de uma família e de criados em um 

passeio cotidiano, no Rio de Janeiro, apontando a posição social que cada um desses indivíduos ocupava na 

sociedade da época. De acordo com Graham (1992), o cortejo era conduzido pelo chefe da família, seguido por 

duas filhas menores sob sua proteção, posteriormente, a esposa e, logo depois, os criados em regime de trabalho 

escravo. Na procissão, as/os escravas/os tinham um lugar reservado, de acordo com as funções na organização 

do lar: a criada de quarto, a ama de leite com a criança por ela amamentada no colo, a escrava dos serviços 

domésticos, um criado do sexo masculino e, por fim, dois meninos. Na obra do pintor francês, é possível 

observar que todos os indivíduos retratados apresentavam ornamentos compatíveis com a posição social e a 

ocasião. O chefe de família vestia uniforme oficial e as filhas e a mulher apresentavam trajes finos; no caso das  

escravas, todas  estavam trajando roupas simples de origem europeia. Os sapatos distinguiam a escrava de 

quarto, como a predileta dos senhores e as demais criadas estavam descalças. A criada de quarto também vestia 

casaco e ornamentava os cabelos com uma flor; já a ama de leite usava somente um pingente. Esses adornos 

tinham o objetivo de atribuir diferenciação em relação à escrava dos serviços domésticos. Para Graham (1992, p. 

23), Debret apresentou a estética da “[...] unidade básica da vida social brasileira: o lar”.   
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Figura 1 – Cortejo de uma família brasileira do século XIX. Pintura: Jean-Baptiste Debret11 

 

Poder-se-ia dizer que mestiços e escravos dos serviços domésticos, aparentemente, 

viviam segregados, mas, na realidade, nem sempre, ficavam tão separados das senzalas. As 

relações entre os grupos pareciam, muitas vezes, ambíguas. De um lado, era comum que 

escravos do serviço pessoal do senhor virassem porta-vozes da opressão sofrida, das revoltas 

e insurgências da senzala; até mesmo, surgiam formas de resistência e apoio dos escravos da 

casa-grande aos iguais cativos nas senzalas, como as mortes súbitas dos membros da casa-

grande e envenenamentos sem explicação aparente. De outro, um feixe de sentimentos 

pautava as relações dos escravos domésticos com o senhor e senhora, como lealdade, ódio, 

resignação, subserviência, além do amor maternal que as amas de leite nutriam pelos filhos 

dos senhores, em decorrência das relações estabelecidas com os senhores e sua prole (COSTA, 

2010; RONCADOR, 2008). 

Nas regiões rurais, a sobrevivência dos escravos era muito difícil. As condições 

precárias de vida, em particular, a péssima alimentação, as extenuantes horas de trabalho ao 

sol e as violências extremas contribuíam de maneira significativa para os levantes e as fugas 

dessas regiões.   

Igualmente em situações precárias de vida, mas um pouco mais “brandas” que os 

escravos das regiões rurais, os que viviam na zona urbana tinham mais “oportunidades” de 

conquistar alforria, por meio da “benevolência” do senhor ou compradas pelo próprio escravo, 

                                                           
11 Fonte: HOLSTON , James. “A cidade Modernista: uma crítica de Brasília e sua utopia”. São Paulo: Companhia 

das Letras, 1993, p. 124.  
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após anos de regime de exploração de trabalho intenso. Nos espaços urbanos, era possível ter 

maior aproximação com os escravos da mesma origem, diferentemente do que acontecia no 

campo. Por esse motivo, as cidades eram, em sua maioria, o destino dos escravos que fugiam 

dos abusos dos senhores das regiões agrárias (COSTA, 2010).   

 

1.1. Cotidiano de trabalhadoras urbanas inseridas nos serviços domésticos: território de 

mulheres escravas, forras, livres e brasileiras 

 

No século XIX, todos os trabalhos realizados nas regiões urbanas eram feitos pela mão 

de obra escrava. Durante muito tempo, na Baía de Guanabara (RJ) e no Porto de Santos (SP), 

diante das más condições de saneamento básico, os passageiros recém-chegados eram 

carregados no colo por remadores de barcos que os depositavam em terra-firme.  

Na chegada aos grandes centros urbanos do Brasil do século XIX, os estrangeiros 

deparavam-se com um número significativo de negros e mestiços que atuavam no setor de 

serviços; parte dessa população vendia doces, frutas, sardinhas fritas, milho assado, entre 

outros alimentos, ao longo dos cais dessas cidades. Outra parcela da população de escravos 

urbanos, composta majoritariamente por homens, na maioria das vezes, ocupava-se de 

atividades diversas, como vendedores ambulantes, carregadores e oficiais de serviços, que 

tinham sua força de trabalho locada por dia (COSTA, 2010). 

Na maior parte dos casos, as/os escravas/os viviam precariamente. As mulheres com 

roupas de tecido grosseiro e os homens com calça de riscado constituíam basicamente as 

vestes da população escrava da região urbana do Brasil do século XIX. Mesmo com o código 

de posturas legais12, que proibia que as/os escravas/os se apresentassem maltrapilhos sob pena 

de responsabilização legal dos senhores proprietários, a população escrava apresentava-se, 

miseravelmente, fato que desnudava as condições precárias de vida dessa população nas 

cidades.  

                                                           
12 No século XIX, surgiram os Códigos de Posturas, isto é, leis criadas para reestruturar relações sociais, de 

produção e convivência nas cidades e disciplinar e punir na perspectiva da ordem e da segurança publica 

(SCHMACHTENBERG [entre 2004 e 2016], p. 1). 
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Figura 2 – Mulher negra escravizada (sem identificação) com o 

menino Eugen Keller na Província de Pernambuco, 187413 

 

No entanto, as mulheres negras libertas, que constituíam pequena parcela da 

população que vendia sua força de trabalho, destoavam dessa condição de miserabilidade 

(COSTA, 2010). O comércio de mercadorias nas ruas estendeu-se até às vésperas da Abolição 

da Escravatura no Brasil, em cidades com urbanização incipiente.  

Esse comércio era realizado, em grande parte, por mulheres negras e julgadas de boa 

aparência, cujos filhos eram carregados nas costas durante todo o desempenho da atividade. 

Entretanto, são escassos os relatos históricos da participação feminina no processo de 

formação dos centros urbanos. Essa invisibilidade histórica pode ser explicada, em parte, pelo 

lugar que essas mulheres ocupavam na estrutura da sociedade, pois, em sua maioria, faziam 

parte do grupo de trabalhadores explorados pela organização social vigente, como demonstra 

Dias.  

 

 

 

 

 

                                                           
13 Fonte: Disponível em: <https://pt.wikipedia.org/wiki/Escravid%C3%A3o_no_Brasil>. Acesso em: 29 dez. 

2016. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Pernambuco
https://pt.wikipedia.org/wiki/Escravid%C3%A3o_no_Brasil
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Nas fontes escritas o historiador se depara com fragmentos de discursos de 

realidades diferentes, simultâneas, que se enredam e aludem umas às outras: 

o confronto do espaço das normas, dos papéis formais prescritos com o dia a 

dia de improvisação informal e aleatória. De um lado, devassas, processos e 

toda uma legislação repressiva que não podia ser aplicada na prática; de 

outro, resquícios de uma autonomia tolerada que ia aos poucos inchando o 

espaço urbano. É difícil e tortuoso o desvendar deste quotidiano, que nem 

sequer corresponde ao tempo dos sinos das igrejas; impõem muitas reflexões 

sobre as limitações das fontes escritas (DIAS, 1983, p. 32).  
 

Diante do exposto, observa-se que um dos elementos que fortalece a invisibilidade do 

trabalho feminino e das condições de vida experimentadas pelas mulheres é a fragilidade dos 

registros históricos da época. No entanto, mesmo diante dessa precariedade, é possível 

apreender as condições de trabalho em quem elas se encontravam e as normas socialmente 

impostas a elas.    

A consolidação da exportação dos produtos nacionais e o processo de urbanização das 

cidades, mesmo que em caráter secundário e marginal, exacerbaram a pobreza e o inchaço 

populacional das cidades, em decorrência do intenso processo de exploração, má remuneração 

da força de trabalho e, também, pelas fugas de escravos das regiões rurais para as cidades, em 

busca de melhores condições de vida. Nesse contexto social, as mulheres pobres, escravas 

forras e livres forjavam estratégias de sobrevivência, em um cenário de sistemática 

improvisação da vida cotidiana. Essas mulheres circulavam pelas fontes, tanques, lavadouros, 

pontes e ruas das cidades em busca de trabalho. Nesses espaços, as vivências cotidianas eram 

compartilhadas com lixos descartados das casas e dos transeuntes, além do mato que crescia 

nas cidades e possibilitava a ocultação de escravos e de criminosos em fuga. Dias (1983) 

comenta esse espaço social, no qual as mulheres trabalhadoras estavam inseridas.   

 

O ponto de intersecção onde se alternavam e se sobrepunham a área do 

convívio das vizinhanças e dos forasteiros; a do fisco municipal e do 

pequeno comércio clandestino; as fimbrias da escravidão e do trabalho livre, 

o espaço do trabalho doméstico e de sua extensão ou comercialização pelas 

ruas. Sob o pano de fundo destas formas sociais transitórias é que se 

articulam papéis femininos propriamente históricos, de improvisação, 

mudança e vir a ser, dificilmente adaptáveis aos padrões hegemônicos de 

comportamentos das mulheres das classes dominantes (DIAS, 1983, p. 32).  

 

 Nessa direção, era notório que os papéis sociais femininos estavam engendrados em 

conjuntura social, econômica e política explícita e socialmente determinada, desfavorável às 

mulheres trabalhadoras; pouco restava a elas na estrutura social escravista, ainda em curso. 

Agravava-se o fato de um número significativo de mulheres da cidade de São Paulo não 

serem alfabetizadas, nesse período. Dias (1983) afirma que isso foi depreendido pelo 
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levantamento de documentos oficiais, nos quais se observa que petições e requerimentos, em 

sua maioria, eram realizados por intermédio de procuradores, e que as assinaturas nos 

documentos, geralmente, eram sinalizadas com uma cruz ou “a rogo”. De acordo com Dias 

(1983), apesar de o sistema de registro oficial ser bastante precário, documentações da 

Câmara e ofícios da cidade de São Paulo apontavam que as mulheres eram brancas, pobres, 

escravas e forras, inseridas no mercado de trabalho da época, por meio de atividades 

depreciadas socialmente.   

 

[...] dos gêneros alimentícios, hortaliças, toucinho e fumo, nas ruas 

delimitadas pela câmara, nas casinhas da rua da Quitanda Velha, na ladeira 

do Carmo, chamado `o buracão´, na rua do Cotovelo [...] as quitandeiras 

espalhavam pelo chão trastes de um pequeno comércio de vinténs, que foi 

aos poucos tomando becos e travessas, entre a rua do Rosário a rua do 

Comércio: beco do inferno, da cachaça. Nas lojas, não se admitiam mulheres 

como balconistas e apenas uma ou outra mais remediada tinha o seu 

comércio estabelecido, armazém ou loja de molhados (DIAS, 1983, p. 33).  

 

Vislumbra-se, portanto, que parte significativa de mulheres, que habitava as cidades 

brasileiras, do século XIX, era empobrecida e estava inserida em trabalhos e espaços precários 

da vida urbana. Parte expressiva do trabalho realizado no interior das residências era de 

responsabilidade das/dos escravas/os dos serviços domésticos – força de trabalho 

indispensável nos domicílios. Além de exercerem a função de cuidados e de manutenção 

diária da subsistência e da economia das famílias abastadas e de classe média, por meio da 

locação de sua força de trabalho para terceiros, esses indivíduos também executavam tarefas 

domésticas no interior dos domicílios dos seus senhores, o que configurava dupla exploração 

dessa força de trabalho; em muitos casos, os escravos exerciam a função de gerar filhos e 

formar a força de trabalho que iria sucedê-los, ou compor o grupo de trabalhadores da casa.  

Nesse contexto, a utilização de escravos no trabalho doméstico era uma das práticas 

mais usuais no Brasil. Sendo propriedade de famílias abastadas ou alugada por terceiros, a 

força de trabalho escrava, predominantemente, feminina era comum no cotidiano das cidades 

e nos domicílios urbanos bem providos e em algumas residências simples da época (COSTA, 

2009). Os senhores delimitavam os serviços domésticos como interno e externo. O trabalho 

doméstico interno compreendia todo o serviço realizado dentro dos domicílios. Já o serviço 

doméstico externo era a atividade realizada nos chafarizes públicos ou nos mercados.  

 



34 
 

 
Figura 3 – Casario e lavadeira às margens do Rio Tamanduateí na Várzea do Carmo 

(atual Parque Dom Pedro II) Foto: Vincenzo Pastore, 1910  

Fonte: IMS – Instituto Moreira Salles, 2009  

 

De acordo com Graham (1992), as criadas que realizavam os trabalhos externos eram 

aquelas de mais idade, fortes e experientes na vida sexual; essa última característica estava 

intimamente ligada ao fato de serem menos vulneráveis aos riscos da rua. Os arredores das 

cidades eram os espaços de trabalho das lavadeiras, majoritariamente, escravas. As famílias 

de classe média costumavam alugar chácaras próximas aos rios e atuar na exploração do 

trabalho de lavar roupas para “fora”, utilizando a força de trabalho de suas escravas. Graham 

comenta o trabalho realizado pelas lavadeiras.  

 

Os patrões com bom número de escravos ou criados alugados reservavam 

outra categoria de trabalho para as domésticas que ‘saíam às ruas’ [...] O 

chafariz das lavadeiras no Campo de Santana, o chafariz do Largo da 

Carioca e o mercado da cidade – tornaram-se lugares familiares e acessíveis 

para as criadas de rua [...] O chafariz das lavadeiras estabelecimento público 

para a lavagem de roupas e bicas das quais as criadas tiravam água e a 

levavam para casa. O chafariz ocupava um canto distante de um campo 

extenso no qual poucas árvores ocultavam as suas linhas pesadas (GRAHAM, 

1992, p. 51). 
 

 

Era hábito das famílias abastadas da época a utilização, com frequência, de roupas 

brancas, como toalhas, lenços, panos de prato, guardanapos de linho e lençóis. 

Consequentemente, o abastecimento da água nas casas e a lavagem de roupas eram as 

principais atividades das mulheres inseridas nos serviços domésticos na organização dos 
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domicílios da época. Essa atividade com as roupas significava trabalhar fora, nos chafarizes 

públicos, já que os domicílios ainda não contavam com fonte direta de água, seja por meio de 

poço ou de água encanada, dinâmica que permaneceu até os anos 1880 (GRAHAM, 1992). 

 

1.2. Locação de escravas para os serviços domésticos: fonte de renda para as famílias de 

classe média e expressão de exploração da força de trabalho feminina e escrava  

 

Em todos os ofícios do Brasil no século XIX, era possível encontrar escravas/os 

alugados, porque seus proprietários se mantinham economicamente por intermédio da locação 

dessa força cativa. A mão de obra escrava era taxada por dia ou por semana. A locação de 

escravas/os para os serviços domésticos constituía a única fonte de renda ou complemento dos 

recursos financeiros de muitas viúvas, profissionais liberais e funcionários públicos da 

sociedade da época. É importante destacar a reflexão de Telles.  

 

Preteridas pelas elites escravistas agrárias, garantiam a subsistência de 

senhores remediados da capital: as rendas obtidas dos jornais e aluguéis de 

cativos, alocados no artesanato doméstico, na distribuição de gêneros de 

consumo e na prestação de serviços domésticos a terceiros, caracterizaram o 

modelo de exploração de escravos urbanos e da sobrevivência feminina 

resguardada (TELLES, 2013, p. 54-55). 
 

A posse de um escravo para a execução de serviços domésticos constituía uma 

importante fonte de renda para os proprietários, mas, para as/os escravas/os a locação de seus 

serviços oferecia escassas possibilidades de superar as péssimas condições de vida. Essas 

atividades caracterizavam o modo de exploração das/dos escravas/os urbanos e, 

principalmente, o modelo de sobrevivência das mulheres inseridas nos serviços domésticos do 

século XIX (GRAHAM, 1992; WISSENBACH, 1998; TELLES, 2013). 

Mesmo trabalhando mais e economizando o máximo possível, era difícil o escravo 

urbano conseguir recursos financeiros suficientes para comprar sua alforria. O processo no 

sentido de disciplinar os escravos para o trabalho era realizado desde a infância, período em 

que as crianças eram colocadas em tarefas regulares e pesadas. Essa inserção ocorria entre os 

sete e oito anos ainda nas regiões rurais, onde elas eram “treinadas” para realizar atividades 

especificas na casa do senhor e, provavelmente, as realizariam em todo curso de suas vidas.  

As meninas eram “treinadas” em escolas especificas de mucamas. Nesses locais, 

aprendiam a bordar, costurar, dentre outras atividades, algo raro naquele momento histórico 

para as escravas e filhos. Os meninos iam para espaços onde aprendiam, por exemplo, ofícios 

de mecânico, ferreiro, sapateiro, alfaiate, barbeiro e marceneiro; eventualmente, alguns eram 
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“treinados” como caçadores em entomologia (parte da zoologia que estuda os insetos) e 

botânica (MORR, 1989). 

 

As meninas eram enviadas para verdadeiras escolas de mucamas onde 

aprendiam a bordar, a costurar, a pentear, a fazer bonecas e até mesmo a 

escrever. Os meninos eram mandados para apreender algum ofício [...] Os 

jornais das primeiras décadas do século XIX estampam anúncios de 

`professoras e professores´ especializados em ensinar escravos. Na Gazeta 

do Rio de Janeiro, em 9 de julho de 1814, um morador da Rua do Lavradio 

ofereceia-se para ensinar a ler, escrever, contar, etc. a quem quiser mandar as 

suas filhas, as suas crias e escravas (MOOR, 1989, p. 89-90).  

 

Moor ressalta “[...] que há indicações de que nem sempre houve uma rígida divisão 

sexual do trabalho escravo infantil” (1989, p. 89, rodapé 13), mas essa divisão era 

determinante, no momento da conquista da liberdade, para todos os escravos, mulheres e 

homens; entretanto, para as escravas inseridas nos serviços domésticos ou alugados para esse 

fim os obstáculos eram maiores. Os escravos que vislumbravam essa possibilidade eram 

aqueles que possuíam ofícios de marceneiros, sapateiros, alfaiates, barbeiros, ferreiros, 

mecânicos ou carregadores, atividades exercidas em sua maioria por escravos do sexo 

masculino (COSTA, 2010).   

A força de trabalho escrava era explorada, ao máximo, e de diferentes maneiras, mas 

havia duas formas bastante difundidas e organizadas nas regiões urbanas. A primeira era a do 

sistema de ganho, no qual a escrava era locada, por dia, para venda de produtos nas ruas e/ou 

prestação de serviços domésticos pontuais, tais como, lavar, passar e engomar roupas por 

períodos determinados e sem contrato de trabalho. A segunda forma de exploração da força de 

trabalho escrava na área de serviços domésticos era a locação por intermédio de transferência 

da propriedade escrava, por um determinado tempo estabelecido em contrato de trabalho, 

firmado entre senhores ou entre agências de locação de serviços domésticos (GRAHAM, 1992; 

SOUZA, 2009). 

Os anúncios de jornais da época sempre continham oportunidades de serviço e 

também de aluguel de força de trabalho escrava, em sua maioria, para a área de serviços 

domésticos. Todas as famílias que não podiam comprar uma escrava alugavam os serviços de 

uma criada doméstica, o que conferia certo status social. Por esse motivo, quase todas as 

famílias da elite e da classe média das regiões urbanas desejavam ter uma escrava sob seu 

comando. Souza traz informações a respeito.   

 

As ofertas referentes ao serviço doméstico e que eram publicadas no Jornal 

do Commercio e na Gazeta de Notícias compreenderam mais de 50% dos 

anúncios de empregadores, de trabalhadores e de agenciadores que eram 
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publicados diariamente no período que compreende as últimas décadas do 

século XIX. No Jornal do Commercio, em particular, os anúncios relativos 

ao serviço doméstico constituíam, em média, 70% dos anúncios publicados 

(SOUZA, 2009, p. 79, grifos do autor). 

 

Dessa maneira, percebe-se que os serviços domésticos ocupavam um importante papel 

no mundo do trabalho e na organização social do século XIX. É possível observar a 

relevância do serviço doméstico para a sociedade da época pelo expressivo número de 

anúncios em busca da contratação dessa força de trabalho, bem como, de mulheres e homens 

ofertando serviços. A necessidade por parte das elites e o volume expressivo de mulheres 

inseridas nesses espaços de trabalho, aliadas às transformações sociais, econômicas e políticas 

já colocadas em curso, no País, estimularam as elites urbanas a pressionar as autoridades do 

governo para definição de regulamentos da locação dos serviços domésticos.   

Segundo Costa (2009), o Regulamento de Locação dos Serviços de Criados e Amas de 

Leite estabelecia que as trabalhadoras e trabalhadores da área deveriam comparecer à 

secretaria da Câmara Municipal munidos de suas cadernetas para fornecerem dados pessoais. 

Essas informações anotadas anteriormente pelos empregadores eram transcritas para o Livro 

de Registro, no qual eram relacionadas, aos contratos de trabalho, história de vida, histórico 

de saúde e “postura” do trabalhador (COSTA, 2009; GRAHAM, 1992).  

O conjunto de exigências impostas às mulheres inseridas nos serviços domésticos 

tinha estreito alcance e efeito precário, do ponto de vista de sua aplicabilidade cotidiana. 

Essas obrigações, por sua vez, apresentavam-se ao governo, elites e classes médias, como 

desafios oriundos das reconfigurações das relações de trabalho, já presentes nas grandes 

cidades. As posturas impostas às trabalhadoras advinham do processo de solidificação e 

organização da força social e econômica que a burguesia cafeeira colocava em curso, de 

maneira que, valores e modo de vida tinham perspectiva normalizadora. Exemplos desse 

processo de enquadramento social diziam respeito à apresentação de documentos às 

autoridades policiais, uma das formas de controle dos criados clandestinos, ou de “[...] todo 

aquele que fosse inculcado de mau comportamento” (TELLES, 2013, p. 78).  

Essas concepções foram aplicadas nas relações de trabalho e na vida pessoal das 

mulheres. Nessa perspectiva, apreende-se que o direcionamento das anotações nas cadernetas 

era pautado por conceitos normalizadores e de enquadramento social, defendidos pelas elites 

cafeeiras das regiões urbanas. Telles (2013) faz referência a isso.  

 

As elites da capital projetavam em lei seus sonhos de transformação social, 

penetrados pelo ideal europeu de civilização e de progresso, procurando 

disciplinar e administrar as relações de trabalho mediante formulação de 
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normas rígidas e leis policialescas que dificilmente se aplicariam a realidade 

(TELLES, 2013, p. 77). 

 

Observa-se, assim, que as elites e as classes médias buscavam organizar e administrar 

as relações de trabalho, bem como, os já existentes conflitos advindos da relação capital-

trabalho, por intermédio de uma “fórmula pronta”, importada da Europa, modelo social que a 

sociedade brasileira se espelhava na época, sem resguardar as diferenças históricas e sociais.  

Além disso, buscavam doutrinar as mulheres inseridas nos serviços domésticos, a partir dos 

seus valores e modo de vida, formas divergentes das reais condições de vida de grande parte 

da população do Brasil, sobretudo, das mulheres que tinham os serviços domésticos, como 

sua principal fonte de sobrevivência.  

Os conflitos entre empregadores e trabalhadoras dos serviços domésticos continuaram 

durante décadas, após a Abolição da Escravatura, estando presentes até os dias de hoje. Esses 

conflitos, em sua maioria, ocuparam pautas dos jornais e debates nas assembleias legislativas, 

que procuravam propor ações que buscassem resolver as dificuldades que os empregadores e 

agentes públicos tinham em “controlar” as trabalhadoras dos serviços domésticos e seus “[...] 

maus hábitos: a mobilidade, a embriaguez, o ócio e o roubo” (TELLES, 2013, p. 78). Esses 

“maus hábitos” podem ser compreendidos como expressões de insurgência diante das intensas 

formas de exploração, como falta de trabalho, preconceitos e discriminação racial que, aliadas 

a baixos salários, condições de saúde e moradias precárias, resultavam em um intenso embate 

entre as classes. Assim, no final do século XIX, a população que vendia a sua força de 

trabalho era tratada pelo poder público como “questão de polícia”, na medida em que a 

pobreza era de responsabilidade dos próprios indivíduos vista como questão moral e 

comportamental, desarticulada da contradição capital e trabalho. Essa forma de tratamento 

pode ser observada nas cadernetas das trabalhadoras dos serviços domésticos, cujas anotações 

referiam-se às condições de vida, de saúde, rendimentos salariais14 e “conduta moral”.   

 

A média do salário era 91$000 [91 mil mensais], somando todas as despesas 

básicas que o operário poderia ter chegava-se a um rendimento de 840 réis 

mensais. Ao comparar os vencimentos do operariado com o das criadas e 

amas de leite, chega-se a conclusão de que aquelas mulheres trabalhadoras 

viviam em situações miseráveis. No entanto, muitas das criadas e amas 

poderiam exercer essas ocupações como complemento familiar. Ou seja, 

enquanto o marido trabalhava como operário, a mulher exercia ocupação de 

criada (COSTA, 2009, p. 118).  

 

                                                           
14 Para as amas de leite eram destinados salários maiores, comparativamente aos demais criados.     
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Nessa perspectiva, percebe-se que, mesmo inseridas no mundo do trabalho, as 

mulheres exerciam determinadas atividades ligadas aos serviços domésticos, que eram 

considerados desvalorizados, mas, imprescindíveis na composição da renda familiar. O 

processo de industrialização ofertava poucas oportunidades de trabalho para a população 

empobrecida; o mesmo ocorria com as mulheres ex-escravas, libertas e imigrantes pobres. 

Esse contexto social contribuía para que parcela significativa, senão toda a população 

feminina da cidade São Paulo, do século XIX, disputasse atividades laborais para fins de 

subsistência, que tinham como características comuns a baixa remuneração, reduzida 

qualificação e desprestígio social.  

A mão de obra feminina, escrava, livre e brasileira quase que, em sua maioria, estava 

na cozinha, nos pequenos artesanatos domésticos, na higiene da casa, na lavagem de roupas 

para “fora”, na costura, engomando roupas ou sendo amas de leite. Essas mulheres estavam 

no bojo das transformações sociais e econômicas experimentadas pela “nova” cidade do 

último período do século XIX, bem como, vendendo sua força de trabalho para a manutenção 

do espaço da reprodução social da sociedade brasileira.  

De acordo com Souza (2009), a “facilidade” das mulheres empobrecidas de se 

inserirem nos serviços domésticos remunerados tem uma estreita relação com as 

características desse tipo de atividade. No geral, são atividades realizadas cotidianamente, no 

interior dos domicílios, por mulheres em função do papel socialmente atribuído a elas na 

sociedade patriarcal e capitalista. Souza faz consideração importante sobre o serviço 

doméstico.  

 

[...] seguramente, acabou se estendendo para a participação feminina no 

universo do trabalho, pois, se o serviço doméstico se tornou o principal 

reduto ocupacional das mulheres, isso teve estreitas relações com o fato de 

serem as atividades domésticas, em sua maioria, extensões das funções 

desempenhadas no próprio domicilio (SOUZA, 2009, p. 90). 

 

O percentual expressivo de mulheres inseridas nas atividades relacionadas aos serviços 

domésticos explicita o fato de que esse espaço de trabalho acolhia e permitia a atuação de 

mulheres que necessitavam trabalhar para garantir meios de sobrevivência. Assim, segundo, 

Souza “[...] essa circunstância de pobreza que levava as mulheres a procurar alternativas para 

a sua subsistência e a da sua família, por meio da execução de atividades remuneradas que 

estavam próximas de sua experiência domiciliar cotidiana” (SOUZA, 2009, p. 91). Ainda que 

mal remuneradas e desvalorizadas socialmente, essas atividades eram importantes para a 
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manutenção dos núcleos familiares empobrecidos das regiões urbanas, sobretudo, das 

mulheres que chefiavam e eram responsáveis pela manutenção das famílias.  

Os serviços domésticos eram “disputados” não somente pelas mulheres de origem 

escrava, mas também por imigrantes e forras, todas em uma situação comum de mulheres 

pobres que tinham nos serviços domésticos sua principal fonte de sobrevivência. Em uma 

sociedade cuja base social era pautada na escravidão, na hierarquia e na desigualdade social, o 

trabalho conferia determinado status social para essas mulheres, que, de acordo com Graham, 

era “[...] um lugar identificável e respeitável na sociedade, ainda que modesto. Era um lugar 

obtido graças aos vínculos de dependência dos trabalhadores com um patrão, conexões que 

outorgavam uma identidade social, negada aos desempregados pobres, os quais permaneciam 

anônimos” (GRAHAM, 1992, p. 76).  

 

 
Figura 4 – Vendedoras de verduras. Foto: Vincenzo Pastore, 1910 

Fonte: IMS – Instituto Moreira Salles, 2009  
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1.3. Trabalho e busca pela sobrevivência: escravas, forras e imigrantes na trincheira dos 

serviços domésticos  

 

A transformação da força de trabalho escrava em mulheres e homens livres foi 

conduzida por um conjunto de leis que tinham como objetivo central a extinção do trabalho 

escravo e a intenção de substituir essa força de trabalho pelos braços de trabalhadores 

imigrantes15. A exigência de se ter trabalhadores para atuar nas plantações de café, do Oeste 

paulista em expansão, colocou o trabalhador imigrante como personagem central de um 

projeto de expansão e desenvolvimento econômico e social.  

Nesse projeto, a substituição do trabalho escravo pela força de trabalho livre 

constituiu-se em um dos principais pilares da transformação social da elite agrária, no final do 

séulo XIX. Lúcio Kowarick faz uma importante reflexão sobre a contradição entre escravidão 

e acumulação capitalista, apontando o que ocorria nesse período.   

 

[...] ficava cada vez mais patente que o trabalho compulsório não poderia 

perdurar. À medida que tal fato se acirrava [...] tornava-se urgente encontrar 

uma fórmula que substituísse compensadoramente o escravo no processo 

produtivo. Para a grande propriedade significava a necessidade de gerar 

braços que vendessem sua força de trabalho de modo a viabilizar a captação 

de crescente quantidade de excedente. Dessa forma, a liberdade que o 

escravo adquiria deveria ser compensada pela produção de uma massa de 

trabalhadores destituída de propriedade e de instrumentos produtivos, que se 

submetessem à dinâmica do empreendimento cafeeiro em franca expansão 

(KOWARICK, 1994, p. 72-73).  

 

Diante do exposto, entende-se que a derrocada do sistema escravista foi um fator 

essencial para a substituição da força de trabalho escrava pelos braços dos trabalhadores 

assalariados e imigrantes. A partir das reflexões de Kowarick, entende-se que o objetivo 

principal dos senhores proprietários de terras era a troca da mão de obra, eficiente e vantajosa, 

do ponto de vista econômico para perpetuar o processo de acumulação capitalista. 

                                                           
15 O processo de libertação dos escravos foi se fazendo, na segunda metade do século XIX, com a extinção do 

tráfico de escravos (1850); anos após, a Lei do Ventre-Livre (1871) tornava livres os filhos de escravos. De 

acordo com Costa (2010), em 1884-1885, o regime servil enfrentou um dos seus períodos mais críticos; um 

conjunto de medidas paliativas, com destaque para a Lei Saraiva-Cotegipe ou Lei dos Sexagenários (1885), que 

beneficiava negros com mais de 65 anos de idade. Na realidade, essas leis possuíam um efeito “[...] mais 

psicológico do que real” (COSTA, 2010, p. 245). Segundo Telles (2013), em 1869, o governo colocou em pratica 

a lei que existia desde 1850, que proibia o leilão público de escravos, permitindo apenas a venda a particulares; 

foi nesse mesmo ano, a proibição de separar casais de escravos ou mães dos filhos menores de 15 anos. Por fim, 

em 13 de maio de 1888, a Lei Áurea estabelece liberdade total e definitiva aos negros brasileiros, abolindo a 

escravidão. 
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A partir dos anos 1870, ocorreram importantes transformações na vida daqueles que 

vendiam a sua força de trabalho para prover os meios de sobrevivência, principalmente, para 

as mulheres inseridas nos serviços domésticos. Um significativo número de mulheres livres e 

imigrantes pobres ingressou nos serviços domésticos, aumentando assim, o expressivo 

número já existente de mulheres voltadas a esses serviços. Nesse período, ocorreu uma 

mudança no perfil das trabalhadoras, que tinham em sua composição uma força de trabalho 

majoritariamente escrava e livre. O perfil das trabalhadoras posteriormente passa 

gradualmente de uma força de trabalho pós-abolição para totalmente livre (GRAHAM, 1992; 

TELLES, 2013). 

Em 1886, foi assinado pelo conselheiro, senador do Império e presidente da Província 

de São Paulo, João Alfredo Corrêa de Oliveira, o decreto que estabelecia um conjunto de 

normas que tinham como objetivo formalizar deveres e obrigações entre empregadores e 

trabalhadores livres. Essas normas eram mediadas pelo registro em livros de matrícula, 

contratos e cadernetas de trabalho. Sobre isso, Graham aponta que “[...] a condição escrava 

permeava e corroía todas as relações sociais, atingindo as pessoas livres. A fim de obter a 

licença municipal necessária, as pessoas livres que se engrenavam como jornaleiros forneciam 

uma garantia ou referência, tal qual faziam os escravos” (GRAHAM, 1992, p. 128). 

Ainda com base em Graham (1992), o entendimento de que as mulheres inseridas nos 

serviços domésticos só poderiam ser empregadas mediante a garantia de um terceiro, 

proliferou de tal maneira que uma cozinheira estrangeira ou ama de leite branca tinha que 

fornecer “boas” referências de seu comportamento. O patrão detinha o poder de determinar os 

acontecimentos da vida do seu serviçal, já que ele (patrão) era a pessoa responsável por 

fornecer as referências, tanto boas, quanto ruins sobre aqueles que estavam sob seu comando. 

Telles comenta essas questões.  

 

A comissão de patrões sancionava como causas justas para a dispensa dos 

maus criados, os antípodas do bom liberto, que estariam livres para despedir: 

doentes, embriagados habituais, os que saíssem da casa a passeio, ou a 

negócio, sem licença do patrão, principalmente à noite, os que 

demonstrassem desmazelo no serviço, recusa ou imperícia, ou o costume de 

enredar discórdia no seio da família, e ainda os que não obedecessem com 

boa vontade e diligência ao seu patrão (TELLES, 2013, p. 72).   

 

Essas medidas de controle intensificavam o empobrecimento das trabalhadoras. Nesse 

sentido, mesmo com a aproximação da Abolição da Escravatura, pode-se dizer que não 

ocorreram importantes rupturas no cotidiano das mulheres inseridas nos serviços domésticos 

das regiões urbanas. A política de controle de trabalhadores domésticos livres esteve em 
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discussão, desde os anos de 1880. Com o processo de declínio do sistema escravista, as 

autoridades municipais buscaram formas legais de disciplinar os trabalhadores domésticos 

urbanos, objetivos perseguidos não somente por empregadores, mas também pela Câmara 

Municipal e polícia. Nesse sentido, apreende-se que as questões relacionadas à classe 

trabalhadora, com destaque para as mulheres inseridas nos serviços domésticos, eram também 

tratadas como caso de polícia e não como expressão das fragilidades da organização social 

vigente (GRAHAM, 1992; TELLES, 2013). Nessa perspectiva, vale a informação de Costa. 

 

Em fins da década de 1880 até meados da década seguinte, precisamente 

entre 1887 e 1894, os criados e amas de leite foram personagens centrais da 

atenção das autoridades da cidade do Rio Grande, que estabeleceram uma 

Postura Municipal visando o controle sobre o seu serviço, mas que visava 

também controlar vários aspectos de sua vida (COSTA, 2009, p. 114).  

 

Conclui-se, dessa forma, que o controle das trabalhadoras era uma forma de vigilância 

pautada na concepção do sistema escravista, porque eram consideradas propriedades dos 

senhores. Outro elemento que pressionava a ordem pública e que estava relacionada às 

trabalhadoras/es dos serviços domésticos, era a “onda” de epidemias que assolava a população 

empobrecida. Nas palavras de Graham (1992, p. 130), “[...] os observadores ingleses 

deixaram claro que entre os mortos, os pretos e as pessoas de caminhos mais humildes na vida 

eram os mais numerosos”. Nesse período, duas questões eram relacionadas às criadas e aos 

criados domésticos: a abolição e as doenças que acometiam a população residente dos cortiços 

das cidades, sobretudo, as criadas domésticas, parcela significativa de trabalhadores dos 

centros urbanos. Essas mulheres residiam nas áreas mais empobrecidas e sujas das cidades, 

condição que despertava desconfiança das famílias que dispunham essa força de trabalho.  

No final do século XIX, houve conflitos intensos em diferentes dimensões da 

sociedade escravista, isso se deu a partir da movimentação política em torno da Abolição da 

Escravatura e das condições precárias de vida da população, particularmente, de saúde em 

razão das inúmeras epidemias. Esses fatos não ficaram circunscritos ao “mundo da rua”, mas 

avançaram os altos muros das mansões das cidades, por intermédio dos criados, ameaçando o 

espaço (considerado protegido) da vida doméstica dos mais abastados (GRAHAM, 1992).   

Ainda de acordo com Graham (1992), a classe burguesa brasileira pressionava pela 

regulamentação dos serviços domésticos, pois observava que o controle era importante para 

garantir a “[...] ordem social porque estes afetavam a paz, tranquilidade e bem-estar das 

famílias, base de toda a organização social” (GRAHAM, 1992, p. 133). Nessa perspectiva, a 

autora destaca que a classes burguesas do país buscavam, com a regulamentação do trabalho 
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doméstico, comprar não somente os serviços prestados por esse grupo de trabalhadoras, mas 

também a “paz de espirito”. Os representantes da justiça reconheciam a necessidade de 

regulamentação imediata à medida que a população em regime escravo declinava; somado a 

isso, o fim da escravidão revelava conflitos inevitáveis entre as classes sociais, explicitamente 

antagônicas, assim como, alterava regras que mantinham esses conflitos sob controle.  

Os conflitos existentes entre as classes eram observados por porta-vozes do Império 

como uma questão natural das condições desiguais vivenciadas pelas “[...] classes inferiores e 

superiores da sociedade” (GRAHAM, 1992, p. 133).  A pauperização, sobretudo, da classe 

trabalhadora ocupava um lugar social de miserabilidade e de escassas possibilidades de 

melhoria de vida. Um novo conjunto de leis foi pensado, de maneira que estabelecesse 

obrigações e direitos entre trabalhadoras dos serviços domésticos e patrões. Na verdade, as 

leis visavam prevenir esses mensageiros de futuros conflitos, sabidamente aguardados, em 

razão do permanente antagonismo existente entre as classes sociais.  

Esse processo de tensão, nas palavras de Graham “[...] se originava da recusa de cada 

uma das classes de se conduzir de acordo com o lugar que lhe cabia na sociedade” (1992, p. 

133). As reflexões da autora novamente apontam o lugar social destinado àqueles que 

vendiam a sua força de trabalho para prover os meios de sobrevivência, principalmente, as 

trabalhadoras dos serviços domésticos, lugar socialmente determinado à mulher trabalhadora.  

Vale lembrar a situação de deterioração das relações de trabalho entre empregadores e 

trabalhadoras historicamente discriminadas e “destuteladas” e a derrocada do poder de patrões 

sobre os trabalhadores livres e libertos em um sistema de trabalho, ainda, distante do tão 

almejado sistema capitalista europeu. Novas formas de dominação e de exploração foram 

dirigidas às trabalhadoras domésticas por parte dos patrões. Essas coerções passaram a ser 

pautadas em ameaças, como o não pagamento dos salários devidos, e em promessas de 

recompensa, por meio de formas de “sedução” do patrão, direcionadas aos trabalhadores do 

seu domicilio, caso permanecessem trabalhando na casa até o fim do contrato (TELLES, 2013; 

GRAHAM, 1992).  

Nessa perspectiva, observa-se um processo de despersonalização das relações de 

trabalho, no qual os conflitos vinculados às questões do mundo do trabalho eram discutidos 

no campo das relações pessoais, da violência e do poder dos empregadores sobre os 

trabalhadores. Wissenbach (1998) aprofunda esse aspecto.   
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Os meios de controle da mão-de-obra variavam na medida exata da 

irregularidade apresentada pelas relações de trabalho e, por vezes, 

mostravam-se dúbios e indecisos. Iam da violência física, passando pelas 

táticas paternalistas subjacentes às relações pessoais, para atingir, em 

determinadas circunstâncias, as primeiras tentativas de despersonalização 

das relações sociais de trabalho (WISSENBACH, 1998, p. 75). 

 

Assim, as questões relacionadas aos conflitos derivados das relações de trabalho eram 

despersonalizadas. Uma das formas de disciplinar as trabalhadoras por eventuais 

insubordinações ou irregularidades era a aplicação de multas descontadas dos valores 

recebidos, além da locação de serviços de criados e amas de leite, como importante espaço de 

exploração/dominação das trabalhadoras dos serviços domésticos. 

Por fim, pode-se observar que as mulheres da classe trabalhadora ocupavam 

significativa importância no mundo do trabalho do século XIX. No caso das mulheres 

inseridas nos serviços domésticos, elas tinham a força de trabalho explorada de diferentes 

formas e de maneira extrema. As formas de exploração no mundo do trabalho, aliadas às 

condições sociais experimentadas por essas mulheres, demonstram o lugar atribuído às 

mulheres trabalhadoras, principalmente, àquelas que atuavam no trabalho doméstico.  
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CAPÍTULO 2 – TRANSFORMAÇÕES HISTÓRICAS, LUTAS DA CLASSE 

TRABALHADORA E ORGANIZAÇÃO POLÍTICA DAS TRABALHADORAS 

DOMÉSTICAS  

 

Após longo período de 67 anos, encerra-se o sistema monárquico com a Proclamação 

da República, em 1889, período que marcou significativamente a história brasileira. Um dos 

elementos que contribuíram para a derrocada do sistema monárquico foi a luta abolicionista e 

os desdobramentos de seus conflitos, bem como, o frágil desempenho da monarquia na 

política e na economia. A formação social escravista tinha as bases econômicas no Nordeste 

açucareiro e na cafeicultura da Baixada Fluminense e do Vale do Paraíba na Província de São 

Paulo. A economia açucareira encontrava-se em situação delicada, principalmente, devido à 

concorrência internacional. Os países europeus e os Estados Unidos da América (EUA) – 

principais mercados consumidores de açúcar brasileiro – tornaram-se produtores de açúcar 

por meio do cultivo da beterraba.  

Além disso, outros dois fatores contribuíram para a fragilização da economia 

brasileira: o fim do tráfico de escravos, a partir de 1850 e o esgotamento da capacidade 

produtiva das terras nacionais. Por consequência, desencadeou-se crise na força de trabalho 

escravo porque parte significativa da produção de açúcar localizada no Nordeste do Brasil era 

baseada na força de trabalho escrava.  

O fim do tráfico de escravos propiciou um processo de fragilização na reposição dessa 

mão de obra, de grande valia, já que a expectativa de vida desses indivíduos era menor, diante 

das péssimas condições de vida imputadas as/aos escravas/os. Ainda em decorrência dessas 

precárias condições de vida, as mulheres em regime de trabalho escravo buscavam formas de 

evitar que seus filhos tivessem o mesmo destino que elas – a escravidão. Por esse motivo, o 

número de nascimentos em relação ao de mortes de escravos não era compatível a ponto de 

equilibrar a defasagem de mão de obra.     

No que se refere ao esgotamento da capacidade produtiva das terras brasileiras 

exploradas/dominadas de maneira extensiva por séculos, a fragilização da economia foi tão 

significativa que, mesmo se houvesse produtos capazes de substituir o açúcar, eles não trariam 

a mesma qualidade produtiva diante do intenso processo de exploração da terra (SANTOS, 

2012; IANNI, 1988). Nesse aspecto, o Brasil possuía um único papel na divisão internacional 

do trabalho voltado “[...] inteiramente para a produção intensiva de uns poucos gêneros 

destinados à exportação” (PRADO JR., [1945], p. 124).   
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A formação social capitalista no Brasil foi se constituindo no interior da sociedade 

escravista e, aos poucos, o capital gerado pelo sistema escravista brasileiro era revertido para 

as atividades artesanais, fabris, comerciais e, principalmente, financeiras, mas nem sempre 

revertidas para a organização social escravista vigente. Essa discrepância de investimentos 

ficou perceptível com a expansão urbana e com a diferenciação interna das estruturas 

socioeconômicas e políticas das cidades. A vida urbana, inicialmente resguardada na 

formação social escravista, paulatinamente, vai se transformando com o fortalecimento das 

cidades, em especial, das capitais. É importante destacar as palavras de Prado Jr.     

 

A partir de 1860, o comércio exterior começa a se saldar invariavelmente 

com superávits crescentes. E isto apesar de uma importação que se 

avolumava; o que permitiu, aliás, não somente uma ascensão sensível do 

padrão de vida da população – pelo menos de certas classes e regiões — mas 

também o aparelhamento técnico do país, inteiramente dependente, neste 

terreno, do estrangeiro (PRADO JR., [1945], p. 124).  

 

O processo de modernização das cidades possibilitou uma significativa melhoria nas 

condições de vida da população residente nas regiões urbanas, com destaque para as classes 

de maior poder aquisitivo. Esse processo possibilitou a ampliação das estruturas econômicas 

do País. De acordo com Prado Jr. [1945], a estruturação desses aparelhos estava relacionada à 

construção de estradas de ferro e de outros meios de transportes, à mecanização das fazendas 

que constituíam importantes polos industriais e a implantação das primeiras manufaturas. 

Segundo o autor, nesse período, as elites experimentaram o processo, até então, inédito do que 

poderiam ser o “progresso moderno”, a riqueza e o bem-estar do ponto de vista material.  

Juntamente com a modernização usufruída pelas elites, vieram os processos de 

desapropriação de imóveis dos moradores das regiões centrais, lugar onde as escravas forras, 

livres e pobres organizavam suas vidas e obtinham os meios de sobrevivência; essas 

alterações nas regiões urbanas tinham o objetivo de dar lugar à “nova cidade”.  

É nesse mesmo período, que as políticas higienistas buscavam o afastamento das 

populações empobrecidas do centro da cidade de São Paulo. Segundo Dias, os governantes 

buscavam “[...] através de reformas e melhoramentos urbanos e com a modernização do 

espaço, extirpar os sintomas incômodos da pobreza” (1983 apud TELLES 2013, p. 46). 

Essas transformações sociais vão sendo intensificadas, principalmente, com a 

influência econômica e política dos ingleses nos negócios internos do Brasil, por volta das 

primeiras décadas do século XIX. Nas palavras de Prado Jr., “[...] com o capital inglês (bem 

como de outras nacionalidades, embora em menores proporções) construir-se-ão estradas de 

ferro, montar-se-ão indústrias, aparelhar-se-ão portos marítimos” (PRADO JR. [1945], p. 125). 
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A pressão inglesa pela abolição do tráfico de escravos era realizada por vias diplomáticas, 

mas, também, por mecanismos autoritários e violentos; nesse período, medidas legais foram 

implementadas. Uma delas foi a autorização de inspeção de navios suspeitos de tráfico, 

vistoria e interceptação de navios em mares brasileiros. Essas medidas, no Brasil, tinham o 

impacto de extinção da escravidão, já que o tráfico de escravos era o único meio de reposição 

da força de trabalho escrava, dadas as péssimas condições de sobrevivência e reprodução dos 

africanos cativos (SANTOS, 2012). Nessa época, o Brasil tinha quase que todas as suas 

atividades produtivas ancoradas na força de trabalho escravo, com exceção da criação de gado 

e das pequenas produções de algodão. Os interesses ingleses para que a abolição da 

escravatura se concretizasse estavam relacionados, não meramente a questões humanitárias, 

mas, aos impedimentos que esse fato geraria na expansão do mercado consumidor externo, 

que, por sua vez, estava pautada no trabalho assalariado. A apreensão dos ingleses só foi 

sanada, em 1850, com o início do processo de extinção do tráfico de escravos realizado com 

tamanho êxito que, ao final de três anos, o tráfico estava totalmente encerrado. Nesse sentido, 

vale o destaque de Prado Jr. sobre as consequências dessa ação drástica do governo.  

 

[...] a violenta reação contra o tráfico iniciada pelo governo brasileiro em 

1850. Seus resultados foram magníficos. No ano anterior, a introdução de 

africanos no Brasil fora de 54.000 indivíduos; já naquele ano desce para 

menos de metade: 23.000, caindo em seguida (1851) para pouco mais de 

3.000. Em 1852 ainda entram no país 700 e poucos escravos, para cessarem 

em seguida completamente. Dois pequenos desembarques clandestinos 

efetuados em 1855 e em 1856, respectivamente em Serinhaém (Pernambuco) 

e São Mateus (Espírito Santo), foram logo surpreendidos, a carga confiscada 

e os infratores punidos. O tráfico africano deixara para sempre de existir no 

Brasil (PRADO JR., [1945], p. 112).  
 

Se do ponto de vista econômico existia um processo de tensão, em curso, no sistema 

político a situação não era diferente. Uma sequência de fatos ocorridos no sistema político 

brasileiro desencadeou um processo de fragilização da organização política do País. Em 

relação a esses fatos, é possível elencar acontecimentos que ocorreram em todo o território 

brasileiro, até os anos de 1848, como a promulgação da primeira Constituição de 1824, a 

discussão sobre centralização e descentralização política do País, a autonomia das províncias 

e as revoltas separatistas.   

A Constituição de 1824 foi promulgada pelo monarca. De acordo com Santos (2012), 

esse processo foi “de cima para baixo”, principalmente, em decorrência dos conflitos com 

impedimentos e limitação de seu poder, assim como, da recusa de D. Pedro I de renunciar por 

vontade própria. O desejo das classes políticas e do exército do País para que D. Pedro I 
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renunciasse se dava por conta da insatisfação gerada com o desequilíbrio financeiro e as 

discordâncias com o exército; parte dessa insatisfação era agravada pelo descontentamento 

com o comando dos portugueses.  

Após abdicar ao trono, e antes de retornar à Europa, D. Pedro I nomeou pessoas de sua 

confiança para cuidar de Pedro, época também da criação de regência para comandar o País 

até que o príncipe (depois D. Pedro II) atingisse a maioridade. De acordo com Santos (2012), 

esse período foi tumultuado e instável, marcado por disputas políticas e intenso debate sobre 

centralização e descentralização do poder, autonomia das províncias e organização do 

exército. Foi um momento, também, de seguidas revoltas separatistas, que se estenderam por 

todo o território brasileiro, até 1848. Essas revoltas colocaram sob ameaça a unidade 

territorial e política do País, contribuindo ainda mais para o processo de fragilização da 

organização política interna do Brasil. É essencial destacar a reflexão de Furtado.  

 

[...] a inflação acarretou um empobrecimento [das populações urbanas] [...], 

o que explica o caráter principalmente urbano das revoltas da época e o 

acirramento do ódio contra os portugueses, os quais sendo comerciantes 

eram responsabilizados pelos males que acabrunhavam o povo (FURTADO, 

1969 apud SANTOS, 2012, p. 62). 

 

De acordo com Santos (2012), o desenvolvimento do capitalismo industrial e a 

revolução técnica e científica eram uma realidade distante para o Brasil, até mesmo porque no 

século XIX ainda estavam em vigor técnicas produtivas retrógradas, que exerciam impacto 

negativo nos setores produtivos, de forma significativa. Em contraste com esse processo, 

Santos (2012) destaca que, devido ao vigor das terras ainda pouco exploradas/dominadas e o 

clima, a Região Centro-Sul favoreceu o processo de atração de força de trabalho imigrante 

para o País, em substituição à mão de obra escrava, até então, utilizada de forma expressiva 

nos diferentes setores produtivos do Brasil.  

Ainda no decorrer desse processo, o café se manteve, desde o início do século XVIII, 

como uma alternativa agrícola e econômica viável. O plantio do café na Bacia do Paraíba 

(Região do Rio de Janeiro) e no interior de São Paulo (Campinas e Ribeirão Preto) teve seu 

ápice a partir de 1800. As condições climáticas e a qualidade do solo paulista propiciaram que 

esse estado se tornasse o principal produtor de café, auxiliado pelo processo de deslocamento 

do eixo de escoamento da produção agrícola; a transferência do fluxo, que antes ocorria no 

Rio de Janeiro, para o Porto de Santos, propiciou que a cidade de São Paulo se tornasse um 

polo econômico atrativo. Sobre a importância da cafeicultura para o sistema econômico 

brasileiro, Prado Jr. faz uma significativa contribuição.  
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A lavoura de café marca na evolução econômica do Brasil um período bem 

caracterizado. Durante três quartos de século concentrasse nela quase toda a 

riqueza do país; e mesmo em termos absolutos ela é notável: o Brasil é o 

grande produtor mundial, com um quase monopólio, de um gênero que 

tomará o primeiro lugar entre os produtos primários no comércio 

internacional. A frase famosa, "o Brasil é o café", pronunciada no 

Parlamento do Império e depois largamente vulgarizada, correspondia então 

legitimamente a uma realidade: tanto dentro do país como no conceito 

internacional, o Brasil era efetivamente, e só, o café. Vivendo 

exclusivamente da exportação, somente o café contava seriamente na 

economia brasileira. Para aquela exportação, o precioso grão chegou a 

contribuir com mais de 70% do valor (PRADO JR., [1945], p. 112). 

 

Esse processo de mudanças econômicas e políticas interferiram, significativamente, na 

estrutura de classes sociais do País, com a incorporação dos fazendeiros do café, os quais 

representam, segundo Santos (2012, p. 64), “[...] a última das três grandes aristocracias do 

país”, ao lado de senhores de engenho e grandes mineradores. Respaldada nas reflexões de 

Fausto (1997, apud SANTOS, 2012), p. 64), a autora aponta o caráter burguês dos fazendeiros 

de café, principalmente, os que estavam na região do estado de São Paulo; estes apresentavam 

concepções compatíveis com o sistema capitalista em curso na Europa, inclusive, na forma 

em que realizavam os investimentos econômicos. Prado Jr. [1945] analisa esse aspecto.   

 

O grande papel que São Paulo foi conquistando no cenário político do Brasil, 

até chegar à sua liderança efetiva, se fez à custa do café; e na vanguarda 

deste movimento de ascensão, e impulsionando-o, marcham os fazendeiros e 

seus interesses. Quase todos os maiores fatos econômicos, sociais e políticos 

do Brasil, desde meados do século passado até o terceiro decênio do atual, se 

desenrolam em função da lavoura cafeeira [...] (PRADO JR., [1945], p. 123). 

 

A importância econômica de São Paulo para o País influenciou a ascensão política e 

econômica do estado, a qual foi determinante na transição do sistema monárquico para a 

República. As ideias equivocadas e concepções prematuras dos fazendeiros de café sobre o 

sistema capitalista foram os principais fatores responsáveis pela crise da superprodução de 

café, a qual gerou a política de valorização com impactos na economia.  

O deslocamento do eixo de poder econômico e político para a região cafeeira 

propiciou um importante número de revoltas regionalistas, em especial, no Nordeste, onde o 

descontentamento era manifestado, por meio de bandeiras de reivindicação sobre a perda de 

importância política e econômica da região (SANTOS, 2012; IANNI, 1988).  

O desenvolvimento econômico impulsionado, a partir de 1860, acentuou os 

congestionamentos nas ruas dos grandes centros e evidenciou o processo de distanciamento 

entre classes em curso. O afastamento entre pobres e ricos também foi marcado pela mudança 
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da visão que as elites tinham em relação à população empobrecida. Graham (1992) esclarece 

este aspecto.  

 

Identificavam os pobres em geral, e as criadas em particular, como 

portadoras do contágio. Tal visão se configurou de uma só vez, nas últimas 

décadas do século a velha imagem do cortiço como um ambiente prejudicial 

desapareceu, sendo substituída pela imagem dos moradores do cortiço 

contaminados e contaminando incessantemente toda a população da cidade a 

não ser que fossem removidos: os moradores, e não os cortiços se tornaram 

agentes de doenças (GRAHAM, 1992, p. 135).   

 

Nessa perspectiva, o pobre, principalmente, a trabalhadora dos serviços domésticos, 

era vista como propagadora de doenças, e como tal, necessitava ser extirpada da “nova” 

sociedade que se configurava. A trabalhadora de serviços domésticos que se encontrava, de 

alguma forma, “sob proteção” das elites das capitais passou a ser alvo de preocupação dos 

empregadores, já que, de acordo com Graham (1992, p. 133) “[...] os criados domésticos, que 

não apenas abrangiam o maior grupo de trabalhadores da cidade, mas também moravam nas 

zonas mais imundas e, ainda mais significativo, entravam nos lares dos abastados [...]”, das 

elites, as quais, vale lembrar, estavam em processo de ascensão financeira, como resultado da 

expansão econômica que o Brasil trilhava.  

Em consequência desse processo de expansão econômica, ocorreu o crescimento das 

manufaturas, que se deu pelo fim do tráfico de escravos e a significativa disponibilidade de 

mão de obra barata nos centros urbanos, processo que aponta o início da composição das 

classes sociais no Brasil (GRAHAM, 1992; SANTOS, 2012).  

A melhoria nas finanças do Império, em decorrência dos altos volumes de exportação 

do café, não trouxe o equilíbrio financeiro de que o Brasil necessitava. Outro fator que 

dificultou esta estabilidade foi a Guerra do Paraguai, entre os anos de 1865-1870, uma vez 

que mesmo o Brasil saindo vitorioso militarmente, a guerra gerou altos custos financeiros e 

desequilíbrios orçamentários.   

A falta de mão de obra para a plantação de café foi brevemente resolvida com a 

compra de escravos do Nordeste que, nesse momento, já estava em plena decadência. No 

entanto, com o agravamento da falta de mão de obra, a alternativa encontrada foi a 

substituição dos braços escravos por imigrantes assalariados (IANNI, 1988; SANTOS, 2012). De 

acordo com Santos (2012), a convivência entre escravos e trabalhadores imigrantes16, em 

princípio, não foi produtiva em razão das condições de vida e trabalho ofertadas pelos 

                                                           
16 Nesse período, os primeiros grupos de trabalhadores assalariados imigrantes que vieram para o Brasil, foram 

de portugueses e alemães.  



52 
 

fazendeiros aos imigrantes, as quais eram as mesmas destinadas aos escravos, ocasionando 

conflitos e resistências por parte dos trabalhadores assalariados. Esses conflitos 

impulsionaram o processo de uniformização do regime de trabalho assalariado, tendo em vista 

à produtividade das lavouras de café. Do ponto de vista econômico, esse processo colocou a 

escravidão em um papel contraprodutivo, de acordo com a reflexão de Fausto (2003).  

 

A abolição da escravatura não eliminou o problema do negro. A opção pelo 

trabalhador imigrante, nas áreas mais dinâmicas da economia, e as escassas 

oportunidades abertas ao ex-escravo, em outras áreas, resultam em uma 

profunda desigualdade social da população negra. Fruto em parte do 

preconceito, essa desigualdade acabou por reforçar o próprio preconceito 

contra o negro. Sobretudo nas regiões de forte imigração, ele foi considerado 

um ser inferior, perigoso, vadio e propenso ao crime; mas útil quando 

subserviente (FAUSTO, 2003, p. 221).  

 

Diante do exposto, fica demarcado que a Abolição da Escravatura foi impulsionada 

por interesses políticos e econômicos externos, sendo a população negra abandonada à própria 

sorte, após anos de opressão e exploração. Como força de trabalho até então explorada de 

maneira exaustiva, muitas vezes até a morte, foi substituída, de modo abrupto, e descartada 

pelo “novo” sistema econômico paulatinamente colocado em curso.  

A luta abolicionista teve um papel significativo no fim do período monárquico. Fausto 

(1997, apud SANTOS, 2012, p. 66) aponta que os desdobramentos políticos desse processo 

social não foram os responsáveis pelo desgaste da base social de apoio do Império, mas sim 

os conflitos com o exército e com a burguesia cafeeira paulista, detentora de significativa 

força política e econômica. 

Desse modo, de acordo com Santos (2012), o republicanismo ganha mais adeptos e se 

fortalece como ideologia de governo. Dentre os diferentes setores da sociedade brasileira que 

defendiam o republicanismo, destacam-se a burguesia cafeeira paulista, os militares, a Igreja e 

o exército, inspirados pelo pensamento de que esse era o caminho para fortalecer o poder 

executivo e modernizar o País. A Igreja apoiava o republicanismo com a pretensão de maior 

autonomia diante do Estado.  

Com base em Santos (2012), ainda, vale destacar que apesar de o levante militar ter 

sido liderado por Deodoro da Fonseca, a República não foi um movimento originário das 

forças populares. Ao contrário, esse levante foi encabeçado por setores sociais de importante 

influência no cenário econômico e político, objetivando resolução das questões econômicas e 

políticas ligadas a seus interesses.  
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2.1.  República Velha, modernização capitalista e controle da organização política da 

classe trabalhadora   

  

A República no Brasil teve início com a promulgação da Constituição de 1891, que 

estabeleceu, de maneira explícita, a divisão e o equilíbrio dos poderes direcionados pelo 

sistema presidencialista. A primeira constituição brasileira foi inspirada no modelo norte-

americano com base em um Estado liberal, e tem como aspecto inovador a separação entre 

Estado e Igreja, transferindo para o Estado, atribuições, antes exercidas pela Igreja. A 

liberdade de culto religioso foi uma das questões contempladas nessa Constituição, que veio 

favorecer a adaptação cultural dos trabalhadores imigrantes europeus recém-chegados 

(FAUSTO, 2003; SANTOS, 2012). Contudo, as representações religiosas da população negra17, 

agora liberta, permaneceram em condições subalternizadas e discriminadas, assim como, os 

indivíduos vinculados a elas.  

Apesar de livres, os trabalhadores que sobreviviam com a venda da força de trabalho, 

sobretudo, as mulheres inseridas nos serviços domésticos, conservavam ainda marcas 

profundas deixadas pelo trabalho escravo. Nas palavras de Behring e Boschetti (2011, p. 72), 

os trabalhadores sofreram “[...] o peso do escravismo na sociedade brasileira, marcando de 

forma deletéria a cultura, os valores, as ideias, a condição do trabalho nas relações sociais e 

no ambiente cultural brasileiro”.  

No âmbito da nossa pesquisa empírica, as entrevistas com as lideranças apontaram a 

presença dessa continuidade histórica na contemporaneidade.  

 –– Eu não comia a comida que eles [patrões] comiam. Às vezes, a gente comia até a 

comida do cachorro. [...] Se eles faziam uma carne, não davam para gente comer. Era aquele 

arroz escorrido, pegava um ovo e fritava. Eles faziam sopa, essas coisas gostosas não davam 

para gente. Em outras casas, que já trabalhei, passei por isso, não foi só nessa casa. 

(Antonia, liderança) 

 Para enfatizar a identificação, frequentemente feita, da atividade doméstica com o 

trabalho escravo, Antonia relata o depoimento de uma trabalhadora que escutou em 

reportagem no rádio. “Não fui queimada de cigarro, mas ele me batia em meus pés, quase que 

perco os dedos do meu pé, porque deu aquela doença, aquela frieira que dá debaixo do dedo. 

                                                           
17 De acordo com Costa (2010), um dos efeitos nocivos do tráfico de escravos foi a destruição das linhagens, que 

impossibilitou conservar a religião familiar ou, até mesmo, dar continuidade aos cultos ancestrais por parte de 

determinados grupos. Na organização social africana, a solidariedade estabelecia-se no espaço da família, 

possibilitando o desenvolvimento de solidariedade étnica.   
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Porque ficava molhado, a pia vazava aquela água. [...] você não podia abrir a boca para falar 

nada. Tudo era falta de educação. Que preto, pobre e empregada tinha que tratar com chibata 

como dizia ele, chicotada ele falava”.   

–– A luta é muito grande. Porque muita gente vê o trabalhador doméstico como se ele 

não fosse um trabalhador, que ele não deve ter direito. Que o trabalhador doméstico é um 

escravo. [...] Eu dormia no trabalho. Quando fui trabalhar eu tinha seis anos, fui para casa 

dos outros [...] nessa casa de família fui muito judiada. Ele [o patrão] me fazia limpar o 

jardim, cinco horas da manhã [depois] eu ia para casa da mãe dela. Ela [a patroa] ia pra 

escola, deixava a menina para eu ficar com a neném lá e ajudando a mãe dela com as coisas. 

Imagina, seis anos, que responsabilidade! (Antonia, liderança) 

Os desdobramentos dessa herança desastrosa podem ser percebidos na continuidade 

das questões vivenciadas pelos/as trabalhadores/as18 no mundo do trabalho, mesmo após a 

Proclamação da República. Se do ponto de vista dos/as trabalhadores/as houve poucas 

mudanças na vida cotidiana, para o mercado internacional o Brasil passava por um processo 

significativo de transformações sociais, econômicas e políticas.  

De acordo com Fausto (2003), a Proclamação da República foi recebida com 

desconfiança pela Inglaterra, velha “parceira” comercial do Brasil, mas com entusiasmo pela 

Argentina; além disso, propiciou a aproximação do Brasil com os Estados Unidos da América 

(EUA).19 Os primeiros anos da República brasileira foram tumultuados, principalmente, do 

ponto de vista econômico que, em parte, se deu como consequência dos rebatimentos da crise 

do café, em função da especulação e da superprodução da bebida.  

Para Santos (2012), o início da República foi fundamental para a consolidação do 

sistema capitalista, a qual se dá, principalmente, em decorrência da abolição do trabalho 

escravo e da instituição do regime de trabalho assalariado. Sobre o processo de consolidação 

do modo de produção capitalista no Brasil, Braile (1985, apud Santos, 2012, p. 67) destaca a 

difundida distinção entre as “[...] etapas percorridas pela constituição do capitalismo no 

Brasil, [...] a partir da introdução do trabalho assalariado: a economia exportadora capitalista, 

a industrialização restringida e, finalmente, a industrialização pesada”.  

                                                           
18 Os trabalhadores aos quais faço referência são aqueles que não foram “enxugados” pelo processo de 

industrialização, trabalhadores inseridos nas áreas dos serviços, em especial, os serviços domésticos 

remunerados, objeto de análise desse estudo.   

 19 O redirecionamento do eixo diplomático da Inglaterra para os EUA ocorreu com a entrada do Barão do Rio 

Branco para o Ministério das Relações Exteriores, no qual permaneceu por 10 anos (1902-1912). Nesse período, 

auxiliado pelo embaixador Joaquim Nabuco, Rio Branco construiu relação de aproximação gradativa, que 

garantiu ao Brasil a condição de liderança e potência sul-americana.     
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Figura 5 – Rua Direita. Na passagem para o século XX, a cidade de São Paulo  

começou a contar com bondes elétricos. Foto: Vincenzo Pastore, 1910 

Fonte: IMS – Instituto Moreira Salles, 2009  

 

O período da República Velha tem como característica marcante uma economia 

voltada para exportação que prevaleceu por todo o período de transição, até que a economia 

brasileira fosse dominada pelo capital mercantil, “[...] embora nela convivessem distintas 

relações e formas de organização de produção” (SANTOS, 2012, p. 68). Ainda, conforme 

Santos (2012), o ápice do modelo econômico voltado para a exportação do café e o início da 

sua decadência ocorreram, em 1929, com a queda da bolsa de Nova York. Nesse período, uma 

característica marcante foi o alto índice de investimento do capital financeiro internacional no 

País, em todas as áreas que apresentassem rentabilidade econômica.  
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O Brasil se torna um largo e seguro campo para a inversão de capitais, estes 

encontrarão melhor acolhida, e abrir-se-ão para eles as mais vantajosas 

aplicações. Onde quer que se apresente uma perspectiva favorável, no setor 

financeiro como no econômico, lá estarão eles como primeiros candidatos à 

oportunidade, e procurando tirar do país toda a margem de proveitos que ele 

era capaz de proporcionar. E com a posição dominante que ocupavam, sua 

segurança era absoluta (PRADO JR., [1945], p. 167). 

 

Dessa forma, pode-se considerar que mesmo em um regime republicano e em um 

modo de produção capitalista em curso, o Brasil permaneceu como área de 

exploração/dominação, agora não mais da Colônia portuguesa, mas de países imperialistas, 

dentre eles, os EUA. A aproximação diplomática colocada em ação no momento da 

Proclamação da República vai sendo paulatinamente direcionada para a esfera econômica. De 

acordo com Prado Jr. [1945], o capital financeiro internacional circulou no mercado interno, 

de maneira considerável, vindo a contribuir para o equilíbrio das contas do Brasil no exterior, 

fragilizadas em anos anteriores. Por conseguinte, esse fator de circulação do dinheiro em altas 

proporções foi decisivo para a ascensão do padrão de vida das elites nacionais e para as 

importantes melhorias nas áreas de infraestrutura, como aponta Prado Jr. [1945]. 

   

Instalar-se-ão grandes e modernos portos, a rede ferroviária crescerá 

rapidamente, inauguram-se as primeiras usinas de produção de energia 

elétrica (de tão grande importância num país pobre de carvão mineral), 

remodelam-se com grandes obras as principais cidades (em particular o Rio 

de Janeiro, que muda inteiramente de aspecto). E tudo mais acompanhará 

este ritmo de crescimento (PRADO JR. [1945], p. 167).  

 

Diante disso, veem-se que são inegáveis tantos os benefícios, quanto os custos gerados 

pela dependência do Brasil ao capital financeiro internacional, relação que tem origem na 

Primeira República e se mantém até os dias atuais. A integração do Brasil ao modo de 

produção capitalista consolidou-se, naquele momento, mantendo o seu perfil agroexportador 

[1945].     

 

[...] todo este progresso não representará um efetivo e real passo para diante. 

Ele se fará dentro dos quadros tradicionais da economia brasileira; não se 

terá modificado, mas apenas ajustado a um novo ritmo de crescimento, a 

estrutura fundamental do país. Continuará ele essencialmente produtor de 

uns poucos gêneros de grande expressão no comércio internacional; e esta 

produção repousará, em última instância, na mesma organização herdada do 

passado: a grande propriedade e exploração fundiária. (PRADO JR. [1945], p. 

167-168).  
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Assim, observa-se certa continuidade do papel ocupado pelo Brasil na divisão 

internacional do trabalho antes da Proclamação da República, o qual permaneceu responsável 

pela exportação de determinados gêneros, predominantemente agrícolas para os grandes 

centros industriais internacionais. Esse perfil agroexportador sofreu alterações, após a crise de 

1929, ocasião em que se buscava a expansão de bases produtivas, principalmente, pela 

rejeição internacional dos produtos primários ofertados pelo Brasil no período da crise 

econômica (SANTOS, 2012). 

O processo de consolidação do Brasil frente ao mercado mundial como país 

agroexportador foi marcado pela intensa exploração da força de trabalho, que permitia baixos 

custos para a produção dos gêneros ofertados no mercado externo internacional. A 

intensificação dos meios de exploração/dominação da força de trabalho agravara os conflitos 

nos centros urbanos entre a classe trabalhadora e o capital. Segundo Behring e Boschetti 

(2011, p. 74), “[...] a democracia não era uma condição geral da sociedade: estava aprisionada 

no âmbito da sociedade civil, da qual faziam parte apenas as classes dominantes, as quais 

utilizavam o Estado nacional nascente para o patrocínio de seus interesses”.  

A resolução dos conflitos decorrentes da questão social, envolvendo trabalhadores 

assalariados, no período da República Velha, toma a forma de “caso de polícia”. A repressão 

policial infligida à classe operária – até esse momento inexpressiva do ponto de vista 

numérico e formada majoritariamente por homens imigrantes – integrava a forma de 

tratamento destinada às classes sociais que vendiam a sua força de trabalho em troca de meios 

de sobrevivência; essa era forma de tratamento já destinada ao conjunto geral daqueles que 

vendiam a sua força de trabalho, mesmo antes da Proclamação da República (IAMAMOTO, 

CARVALHO, 2005; SANTOS, 2012). 

Nas décadas de 1920 a 1930, de acordo com Iamamoto e Carvalho (2005), a 

manutenção e a reprodução da classe trabalhadora ocorreram estritamente por intermédio dos 

salários, sob responsabilidade exclusiva dos trabalhadores e famílias, cujo operariado tem os 

capitalistas como proprietários exclusivos de sua força de trabalho. A sobrevivência dos 

trabalhadores, nesse período, estava subjugada diretamente a um mercado de trabalho com 

total domínio do capital e exploração abusiva que afetava a capacidade vital, uma vez que 

dependiam da venda da força de trabalho para sobreviver. Segundo os autores, a empreitada 

de luta dos trabalhadores expandiu-se e, em um determinado momento, configurou-se para a 

sociedade burguesa, como ameaça aos valores da moral, da ordem pública e da religião. A 

partir de então, a sociedade burguesa inicia a construção de agenda política, econômica e 

social de controle da exploração da força de trabalho. A regulamentação da compra e venda 
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da força de trabalho transitou, propositadamente, da esfera mercantil para a imposição de uma 

regulamentação jurídica do trabalho; esta, por sua vez, encontrou, no Estado, seu principal 

intermediador.  

Ainda com base em Iamamoto e Carvalho (2005), as Leis Sociais configuraram-se 

como uma das expressões desse processo de regulamentação jurídica. Essas leis 

apresentaram-se, para a sociedade brasileira, como objeto central da pauta de luta da classe 

trabalhadora, a qual vivia em condições precárias de vida, expressas por intermédio da 

ascensão dos movimentos sociais. Essa mobilização pela busca da conquista da cidadania 

social obrigou as classes dominantes, o Estado e a Igreja a se posicionarem em relação à 

questão social.  

Iamamoto e Carvalho (2005) destacam que os desdobramentos da questão social na 

sociedade brasileira propiciaram o crescimento da classe trabalhadora, sua inserção na cena 

política e, também, a pressão dos trabalhadores pelo reconhecimento político, por parte do 

Estado, por meio da implementação de políticas públicas voltadas a atender às necessidades 

dos trabalhadores. Os autores acrescentam que as Leis Sociais são frutos de uma determinada 

conjuntura histórica, resultante do aprofundamento do capitalismo na formação econômica e 

social do País, o qual, ao mesmo tempo, retira o caráter secundário da questão social na 

conformação da sociedade e a coloca no “centro das contradições” vivenciadas pela 

sociedade. Nessa mesma esteira, a questão social ultrapassa a concepção reducionista da 

contradição entre os “abençoados e desabençoados pela fortuna” (IAMAMOTO; CARVALHO, 

2005, p. 127) para ser compreendida, como uma contradição entre a burguesia e o 

proletariado, portanto, entre o capital e o trabalho.   

No início do século XX, as estruturas de apoio à República oligárquica entraram em 

decadência com o processo de tensão social, econômica e política, brasileira. Parte dessa 

falência deu-se em virtude do avanço do processo de urbanização que contribuiu com a 

diversificação da produção econômica, instigada tanto pela 1ª Guerra Mundial como pela 

formação das classes sociais, em curso, desde o fim da escravidão e emergência do trabalho 

assalariado, sobretudo, com a intensificação da precariedade nas condições de vida da classe 

operária.  

 

 



59 
 

 
Figura 6 – Casario da Rua da Esperança na área atualmente ocupada pela Praça da Sé.  

Foto: Vincenzo Pastore, 1912. Fonte: IMS – Instituto Moreira Salles, 2009  

 

Sobre as condições precárias de vida da população operária brasileira, Iamamoto e 

Carvalho (2005, p. 129) apontam que “[...] parcela da população urbana vivia em condições 

angustiantes. Amontoavam-se em bairros insalubres junto às aglomerações industriais, em 

casas infectas, sendo muito frequente a carência – ou até mesmo falta absoluta de água, esgoto 

e luz”.  Conclui-se que as condições de vida da população operária, no início do século XX, 

eram as mesmas daqueles que vendiam a sua força de trabalho para prover os seus meios de 

sobrevivência, desde o século XIX; entre estes as trabalhadoras dos serviços domésticos, 

conforme foi observado no Capítulo 1.  

Apreende-se, também, que a pobreza e as péssimas condições de vida vivenciadas 

pelas/os escravas/os, forras/os e trabalhadoras/es livres do século XIX foram estendidas as/aos 

trabalhadoras/es assalariadas/os do XX, considerando as incipientes mudanças nas condições 

daqueles que dependiam de sua força de trabalho para sobreviver. Behring e Boschetti 

apontam importante análise.  

 

A questão social já existente num país de natureza capitalista, com 

manifestações objetivas de pauperismo e iniquidade, em especial após o fim 

da escravidão e com imensa dificuldade de incorporação dos escravos 

libertos no mundo do trabalho, só se colocou como questão política a partir 

da primeira década do século XX (BEHRING; BOSCHETTI, 2011, p. 78-79).  
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Dessa maneira, vê-se que a questão social já estava colocada na sociedade brasileira, 

antes da primeira década do século XX. Entretanto, seus desdobramentos passaram a ser pauta 

política, somente, na primeira década do século XX, com a exacerbação dos enfrentamentos 

coletivos, oriundos da organização política do conjunto de trabalhadores20.  

Assim, a dinâmica de vida colocada aos trabalhadores urbanos, até os primeiros anos 

do século XX, voltava-se para a luta pela sobrevivência diária, a partir de respostas 

individuais às precárias condições de vida, especialmente, das mulheres inseridas nos serviços 

domésticos.   

A diversidade na composição das classes sociais vai trazer consigo as experiências do 

trabalho assalariado vivenciadas por diferentes trabalhadores, nos países da Europa, e que 

imigraram para o Brasil, assim como, as formas de resistência por eles forjadas, nos seus 

países de origem. Essa vivência foi significativa para impulsionar o processo de organização 

política da classe operária brasileira. Abramides e Cabral (1995) destacam algumas 

influências na organização da classe trabalhadora brasileira, nesse período.  

 

Os imigrantes trazem consigo uma experiência de luta sindical com forte 

influência anarco-sindicalista e socialista que irá influenciar o movimento 

sindical. O anarquismo no Brasil se expressa por meio do anarco-

sindicalismo que vê no sindicato um meio para o fim do sistema capitalista. 

O método a ser utilizado é a ação direta, ou seja, greves parciais, boicotes, 

sabotagem, ocupação de fábricas e insurreição pela greve geral. Com relação 

aos socialistas, estes se radicam em cidades do sul do país e, em sua maioria, 

são alemães que trazem forte influência da social-democracia. Essa corrente 

ideológica prega a necessidade de se organizar o movimento operário tanto 

no campo sindical quanto no político (ABRAMIDES; CABRAL, 1995, p. 37-

38). 
 

Dessa forma, ao expor as bases ideológicas que constituem o início da organização 

política21 dos trabalhadores no Brasil, a social-democracia pauta a corrente ideológica que vai 

                                                           
20 De acordo com Abramides e Cabral (1995), com a criação da Lei 3.724, de 15 de janeiro de 1919 (BRASIL, 

1919), que ampara operários, vítimas de acidentes de trabalho, o Estado passa a intervir no mercado de trabalho. 

Em 1923, foram instituídas as caixas de aposentadorias e pensões para os ferroviários, por meio da Lei Eloy 

Chaves (BRASIL, 1923), lei que pode ser entendida como a primeira expressão da Previdência Social. No ano de 

1925, é aprovada a lei que garante quinze dias de férias (BRASIL, 1925) e, no ano seguinte, foi aprovada a que 

veda o trabalho de pessoas de menor idade.  
21 Conforme Abramides e Cabral (1995), no início do século XX, o movimento sindical brasileiro foi marcado 

por forte influência anarcossindicalista e a pluralidade sindical, como um dos princípios norteadores. Nesse 

mesmo período, foram criadas associações livres de trabalhadores, nos âmbitos regionais, estaduais e nacionais. 

Essas associações tinham como objetivo central o encaminhamento da luta dos trabalhadores. Os anos que se 

seguiram, foram importantes também, do ponto de vista da materialização dessa organização política e do 

prosseguimento na bandeira de luta dos trabalhadores inseridos nas fábricas brasileiras. Em 1906, ocorreu o 

Primeiro Congresso Operário. Uma das discussões realizadas nesse Congresso foi a responsabilidade inalienável 

dos patrões em relação aos acidentes de trabalho e a falta de efetividades das leis existentes. Ainda com base em 

Abramides e Cabral (1995), em paralelo a esse Congresso e suas deliberações, ocorreram ações diretas nas 

empresas e a rejeição por parte dos sindicatos, em relação à intervenção do Estado nas questões dos 
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direcionar a construção das bandeiras de luta dos trabalhadores dos centros urbanos. Essa 

organização política não inclui todos os trabalhadores, mas aqueles inseridos nas fábricas, 

portanto, no processo de acumulação do capital. Simultaneamente, nesse momento, observa-

se uma cisão no processo de organização dos trabalhadores, já que não são apenas os 

trabalhadores inseridos nas fábricas que sofrem com o processo de exploração/dominação, 

mas todos os trabalhadores que dependem da venda de sua força de trabalho para sobreviver, 

incluídos trabalhadores que não foram incorporados ao projeto de modernização.  

Assim, nas primeiras décadas do século XX, as transformações sociopolíticas e 

econômicas não estavam restritas unicamente à classe operária industrial, mas também ao 

mundo do trabalho e ao sistema de organização política do País. No que diz respeito ao 

espaço político, os períodos de conciliação de interesses entre Minas Gerais e São Paulo 

estavam com dias contados. De acordo com Fausto (2006), a união das oligarquias paulista e 

mineira foi um elemento de fundamental importância na Primeira República do Brasil. Essa 

parceria foi formada de maneira igualitária pelas duas regiões por um período, até que 

iniciaram os dissensos e o desacerto final, por ocasião da eleição do sucessor de Washington 

Luís para a presidência. O então presidente indicou para sua sucessão outro paulista, Júlio 

Prestes, quebrando, assim, o acordo estabelecido anteriormente entre paulistas e mineiros, de 

revezamento na Presidência da República. Esse fato acarretou ruptura política conhecida 

historicamente como a crise de 1930.  

Ainda com base em Fausto (2006), o café permanecia como eixo da economia 

brasileira. No curso da Primeira República, o grão garantia o primeiro lugar nas exportações 

do País, alcançando os expressivos números de 60% do total das exportações. Ao final do 

período da Primeira República (1889-1930), o café representava 72,5% das exportações, 

responsável pelo crescimento econômico e pela geração de empregos nas áreas entendidas 

como mais desenvolvidas. No que diz respeito à inserção dos trabalhadores nessa área, Fausto 

(2006, p. 159) aponta que “[...] o censo de 1920, de 9,1 milhões de pessoas em atividade, 6,3 

milhões (69,7%) se dedicavam à agricultura, 1,2 milhão (13,8%) à indústria e 1,5 milhão 

(16,5%) aos serviços”. De acordo com o autor, o dado numérico do setor de serviços 

compreende as atividades de baixa remuneração realizadas nas regiões urbanas. Fausto (2006) 

cita como exemplo os serviços domésticos remunerados, setor que, por sua vez, corresponde à 

segunda atividade que mais empregava indivíduos, no ano de 1920. Sobre isso, compreende-

                                                                                                                                                                                     
trabalhadores. Em contradição a esse direcionamento, surgem as primeiras reflexões sobre a necessidade de se 

criar uma legislação direcionada à jornada de trabalho. 
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se a importância dos serviços domésticos na divisão social do trabalho, sobretudo, o trabalho 

desempenhado pelas mulheres.  

No que refere à porcentagem de pessoas inseridas no setor industrial, de acordo com 

Fausto (2006, p. 159), em 1872, o “[...] número de pessoas em atividade na área industrial [...] 

não ultrapassava 7% da população ativa”. Mas, mesmo com o crescimento do setor industrial 

em 1920 (13,8%) quase 68% se dedicavam à agricultura, sendo o café ainda responsável por 

parte significativa das receitas financeiras do Brasil.       

Os recursos oriundos da produção e exportação do café foram, em sua maioria, 

destinados à efetivação dos compromissos do Brasil com o mercado internacional, 

principalmente, com os pagamentos da dívida externa. Do ponto de vista da estratégia 

política, o governo federal não podia deixar de reconhecer a importância do setor cafeeiro nas 

questões econômicas brasileiras, independentemente de qual fosse a origem do presidente. No 

entanto, Fausto (2006) aponta que os governantes vinculados aos interesses do setor cafeeiro 

nem sempre representaram, em sua totalidade, os interesses da burguesia cafeeira.  

Nas palavras de Fausto (2006, p. 155) os “[...] três presidentes provenientes de São 

Paulo – Campos Sales, Rodrigues Alves e Washington Luís – desagradaram o setor cafeeiro 

ou se chocaram com ele”. A força econômica e política da burguesia cafeeira paulista 

instaurada, desde o final do século XIX, com o fortalecimento do grão, foi desafiada pelos 

respectivos presidentes que atentaram para os interesses nacionais e não aos das elites 

paulistas. Essa conduta gerou a insatisfação na burguesia cafeeira, particularmente, dos 

produtores da região de São Paulo, a segunda maior cidade brasileira (FAUSTO, 2006).  

A aliança “café com leite” responsável pela sucessão de presidentes mineiros e 

paulistas foi quebrada por uma nova aliança formada pelo Rio Grande do Sul e por Minas 

Gerais, apoiada pelo Partido Democrata paulista. A candidatura lançada por essa nova 

parceria – responsável por fazer oposição a Júlio Prestes, candidato do então presidente 

Washington Luís – foi encabeçada por Getúlio Vargas que perdeu as eleições22. Entretanto, 

estava em andamento um movimento que aglutinou a aliança formada pelo Rio Grande do Sul 

e Minas Gerais, além de tenentes e alguns setores populares. Santos (2012) avalia essa 

conjuntura política. 

 

 

 

                                                           
22 Esse tema não é objeto de análise desta dissertação, mas apenas para informar que esse processo eleitoral foi 

marcado por fraudes e diferentes formas de violência.  
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Estes fatos traduzem o aproveitamento do panorama de crise econômica do 

café para expressar a insatisfação crescente de setores da burguesia agrária 

em aliança com a classe média, personificada nos tenentes [...]. Havia 

também profissionais liberais, funcionários públicos e toda uma gama 

populacional, cuja ascensão social estava ligada aos empregos criados com o 

processo de urbanização decorrente da economia agroexportadora e do 

crescimento da burocracia estatal (SANTOS, 2012, p. 71).  

 

Dessa forma, observa-se o descontentamento das elites cafeeiras paulistas e, por 

consequência, o apoio de alguns grupos ligados à indústria que historicamente usufruíram das 

transformações ocorridas no cenário urbano, econômico e político do País, desde as últimas 

décadas do século XIX. Esses dois aspectos foram imprescindíveis para esse processo em 

andamento conhecido na história brasileira como a “Revolução de 1930”, fato que depôs o 

presidente Washington Luís e empossou Getúlio Vargas, dando início ao governo provisório 

de Vargas e sua relação com a classe trabalhadora explorada.   

 

2.2. O primeiro governo Vargas (1930-1945): lutas e resistências da classe trabalhadora   

  

Os anos 1930 são marcados pelo início do governo provisório de Vargas, considerado 

de grande importância para a história política, econômica e social do Brasil, principalmente, 

em relação às transformações ocorridas na área dos direitos sociais e trabalhistas. Esse 

governo tem como uma de suas características a centralização do poder. De acordo com 

Fausto (2006), as medidas centralizadoras ocorreram, desde o início, com a dissolução do 

Congresso Nacional, um dos primeiros atos do presidente em exercício, levando Vargas a 

assumir não só o poder executivo, mas as demais instâncias do poder legislativo, tanto 

estadual como municipal. Segundo Fausto (2006), os governadores foram demitidos de seus 

cargos e nomeados interventores federais23; apenas o governador recém-eleito de Minas 

Gerais, parceiro de Getúlio Vargas na Revolução de 1930, permaneceu no posto. A 

centralização se estendeu para outras áreas do governo, como é o caso do sistema econômico. 

O governo central não abandonou o setor cafeeiro, ao contrário, centralizou a política cafeeira 

no executivo, por meio da inauguração do Departamento Nacional do Café (DCN), em 1933. 

Behring e Boschetti (2011) apontam importante reflexão sobre os interesses econômicos e 

políticos em disputa.  

                                                           
23 Os interventores federais obedeciam ao Código dos Interventores estabelecido, em 1931, que organizava as 

normas de subordinação dos interventores ao governo federal. Esse código estabelecia as áreas de atuação dos 

estados, os quais ficaram proibidos de adquirir empréstimos externos, sem a anuência do governo central. Os 

estados, também, não podiam gastar mais que 10% das despesas de caráter ordinário, com serviços destinados à 

polícia militar e de armá-la de artilharia ou aviação em números superiores ao do Exército. Acredita-se que essa 

gama de restrições se deu pelo receio de Vargas de sofrer um contragolpe de forças opositoras.         
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Com a paralisia do mercado mundial em função da crise de 1929-1932, as 

oligarquias agroexportadoras cafeeiras ficaram extremamente vulneráveis 

econômica e politicamente. E aquelas oligarquias do gado, do açúcar e 

outras, que estavam fora do núcleo duro do poder político, aproveitaram as 

circunstâncias para alterar a correlação de forças e diversificar a economia 

brasileira (BEHRING; BOSCHETTI, 2011, p. 105). 

 

Nesse aspecto, considera-se que a tomada de poder por Getúlio Vargas alterou de 

forma significativa o jogo econômico e político que estava em andamento, no Brasil, desde as 

últimas décadas do século XIX, período em que a burguesia cafeeira detinha o controle 

econômico e político. A alteração na organização política e econômica possibilitou que 

Vargas colocasse em prática um dos projetos da política econômica, a diversificação da 

economia e, também, o fortalecimento do grupo econômico dos industriais, principais 

apoiadores do governo provisório. Segundo Behring e Boschetti (2011, p. 105) “[...] chegam 

ao poder político as outras oligarquias agrárias e também um setor industrialista, quebrando a 

hegemonia do café, e com uma agenda modernizadora”. Nessa direção, percebe-se que o 

conjunto de ações implementadas por Getúlio Vargas, voltadas à centralização de poder 

econômico e político, desarticulou algumas formas de resistência ao governo, por parte dos 

opositores.  

Santos (2012) aponta que, nesse período, se consolidou o processo de substituição de 

importações dos produtos manufaturados por produtos da indústria nacional. Essa mudança 

contribuiu na alteração do papel desempenhado pelo Brasil na divisão internacional do 

trabalho e, também, inaugurará uma nova fase do capitalismo brasileiro, o da industrialização, 

que terá início por volta de 1933. Dessa forma, essa substituição consolida-se como mais uma 

vitória no plano de expansão da burguesia industrial.  

No Brasil, a segunda fase do capitalismo desenvolveu-se principalmente devido a “[...] 

fatores relacionados à crise capitalista mundial, desencadeada, em 1929, que vai se prolongar 

até a 2ª Guerra Mundial, mas também a uma política deliberada nacionalista que dará início 

ao desenvolvimento de setores importantes da indústria de base” (SANTOS, 2012, p. 72).  

O desenvolvimento da indústria brasileira vai ocorrer sob forte financiamento do 

capital externo, já que o Brasil não possui bases técnicas e financeiras plenamente 

desenvolvidas para a sua expansão. De acordo com Iamamoto e Carvalho (2005), a política 

econômica do governo interino manteve a política de valorização do café, eixo central da 

economia, ao mesmo tempo, em que a política econômica atuou no favorecimento da 

organização produtiva interna e no processo de diversificação dos produtos voltados para 

exportação. As ações do governo interino estavam relacionadas não somente à tomada para si, 
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de forma ditatorial, das questões relacionadas à política econômica e social, aos 

desdobramentos do desenvolvimento capitalista, mas também, o que Iamamoto e Carvalho 

(2005, p. 150) denominam de “[...] fortalecimento de um novo polo hegemônico e de uma 

redefinição da inserção na economia mundial”.  

Nesse aspecto, o novo polo econômico destacado por Iamamoto e Carvalho (2005) 

está relacionado ao fortalecimento da indústria brasileira e à implementação de agenda 

modernizadora, os quais têm como objetivo central a redefinição do papel exercido pelo 

Brasil na divisão internacional do trabalho. Sobre isso, os limites da participação da economia 

brasileira na divisão internacional do trabalho estavam postos pelo próprio modo de produção 

capitalista, independente do projeto econômico de Vargas. Esse projeto, por sua vez, 

alcançaria os limites impostos pelos países industrializados internacionais às economias 

dependentes dos países capitalistas periféricos. Nesse aspecto Iamamoto e Carvalho fazem um 

destaque.    

 

A divisão internacional do trabalho impunha limites à industrialização, 

pelo fato de tornar inviável a consolidação de um setor de bens de 

produção, nem por isso se constituía em entrave à sua acumulação. A 

importação de equipamentos modernos para a agro-indústria e 

principalmente para a indústria de transformação permitirá uma rápida 

expansão e acumulação acelerada para diversos ramos e setores 

(IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p. 150-151). 

 

Desse modo, pode-se apreender que os limites impostos pelo sistema capitalista 

internacional estão direcionados a limitar a consolidação do setor de bens de produção nos 

países periféricos. No entanto, essas restrições impostas pelo capital internacional não 

impedem que a indústria nacional se expanda, acumule e explore a força de trabalho existente 

no País.  

O conjunto de ações voltadas a garantir e intensificar a acumulação da indústria 

capitalista nacional propiciou o acirramento das contradições entre as oligarquias regionais e a 

organização de setores urbanos e da classe trabalhadora. O projeto modernizador de Vargas 

não comtemplou processos democráticos de decisão, ao contrário, trabalhadoras/es foram 

reprimidas/os e o governo se fez sob a forma de um regime ditatorial. Fausto (2006) tece 

comentário sobre esse período.  

 

Um dos momentos mais coerentes do governo Vargas foi a política 

trabalhista. Entre 1930 e 1945 ela passou por várias fases, mas desde logo se 

apresentou como inovadora com relação ao período anterior. Teve por 

objetivos principais reprimir os esforços organizatórios da classe 
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trabalhadora urbana fora do controle do Estado e atraí-la para o apoio difuso 

ao governo (FAUSTO, 2006, p. 187). 
 

Assim, entende-se que a coerência apontada por Fausto (2006) está relacionada ao 

projeto político e econômico que Vargas projetava para o Brasil, que se estabelecia por 

intermédio de pactos, principalmente, com o setor industrial. Nessa direção, reprimir e 

desorganizar o movimento operário configurava-se como uma das estratégias contidas no 

pacto de Vargas com o empresariado brasileiro, grupo econômico que o apoiava. É importante 

destacar que o governo provisório considerava estratégico romper com o tratamento violento 

dado à questão social na Primeira República, tratada como “caso de polícia”. Essa estratégia 

política pode ser compreendida como inovadora, já que buscou a construção da face 

humanitária do Estado, que cuida de seus cidadãos. Segundo Fausto (2006, p. 187), “[...] a 

esporádica atenção ao problema da classe trabalhadora urbana na década 1920 deu lugar a 

uma política governamental específica”.  

Nesse período de alterações nas relações entre o Estado e trabalhadores, o governo 

brasileiro criou o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio (MTIC)24 considerada a 

intervenção estatal de maior relevância na organização política e social da classe trabalhadora. 

Um conjunto de leis foi aprovada, com vistas à proteção da/do trabalhadora/or, ao 

enquadramento dos sindicatos pelo Estado e à criação de órgãos estatais com o objetivo de 

decidir em relação aos conflitos entre patrões e empregados, órgãos denominados de Juntas de 

Conciliação e Julgamento (ABRAMIDES; CABRAL, 1995; FAUSTO, 2006). Nessa perspectiva, 

Iamamoto e Carvalho (2005) fazem comentários sobre a ação governamental.   

 

A política social desenvolvida a partir do Estado pós-30 não estará apenas 

em sua intensidade e generalização, mas também em sua vinculação a uma 

estrutura corporativista [...] nos primeiros anos do Governo Provisório, a 

legislação social anterior é revista e ampliada – jornada de 8 horas, menores, 

mulheres, férias, juntas de conciliação e julgamento, contrato coletivo de 

trabalho etc. (IAMAMOTO; CARVALHO, 2005, p. 152). 
 

Dessa forma, o Estado inicia as bases do projeto de controle e pressão sobre a classe 

trabalhadora, revendo e ampliando a legislação trabalhista, em vigor, para, posteriormente, 

impor condições de acesso das/dos trabalhadoras/es a esses direitos. No que diz respeito aos 

sindicatos – principais espaços de organização política da classe trabalhadora – o governo 

Vargas, a partir dos anos 1930, não se restringe somente às ações de repressão, mas, intervém 

nos sindicatos, de forma legal, por meio do MTIC. Nesse aspecto, é importante observar a 

                                                           
24 O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio (MTIC) foi criado pelo Decreto-Lei n. 19.443, de 26 de 

novembro de 1930. 
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forma de organização desse ministério e o lado em que ele se coloca na correlação de forças, 

uma vez que nesse espaço convivem interesses distintos e antagônicos. 

De acordo com Abramides e Cabral (1995), o Decreto-Lei n. 19.770, de 19 de março 

de 1931, que estabelece os novos parâmetros para a constituição dos sindicatos de patrões e 

empregados é aprovado e implementado, nesse mesmo ano.  As autoras citam o Art. 1º desse 

decreto, que estabelece esses parâmetros.  

 

Terão seus direitos e deveres regulados pelo presente decreto, podendo 

defender, perante o governo da República e por intermédio do Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio, os seus interesses de ordem econômica, 

jurídica, higiênica e cultural, todas as classes patronais e operárias que, no 

território nacional, exercerem profissões idênticas, similares e conexas, e que 

se organizem em sindicatos independentes entre si (ABRAMIDES; CABRAL, 

1995, p. 42). 

 

Esse artigo estabelece as principais bases de controle do Estado sob a organização 

política dos trabalhadores, sobretudo, a organização realizada no interior dos sindicatos. O 

Estado traz para si o controle da vida da/do trabalhadora/or, principalmente, daquelas 

questões relacionadas às ordens econômica e jurídica que remetem aos conflitos oriundos das 

relações de exploração/dominação no mundo do trabalho. A partir desse período, os 

sindicatos passam a ter caráter consultivo e de colaborador do Estado, deixando de ser espaço 

de organização autônoma. Uma das formas que o governo exercia o controle da vida sindical 

era por intermédio de visitas periódicas de funcionários do MTIC aos sindicatos.   

Ainda com relação ao caráter do Decreto-Lei n. 19.770, Abramides e Cabral (1995, p. 

43) apontam que esse decreto tem a finalidade “[...] de controlar as classes subalternas no 

âmbito sindical, regulando o sindicalismo por meio da canalização dos conflitos para dentro 

do aparelho estatal, ou afastando as lideranças sindicais mais combativas de origem 

estrangeira – dos cargos de direção dos sindicatos”. Constata-se que com esse decreto-lei, o 

governo Vargas não só trouxe para si o controle da classe trabalhadora, como desarticulou as 

lideranças dos sindicatos, estabelecendo condições para que ficassem ocupando seus cargos.  

Para que as representações sindicais permanecessem no País, o governo Vargas 

determinou ser necessário que os indivíduos naturalizados possuíssem 10 anos de residência e 

os estrangeiros 20 com moradia fixa no Brasil. O Decreto-Lei n. 19.770 estabeleceu, também, 

que cada categoria profissional tivesse um único sindicato, assim como, tornou facultativo a 

sindicalização. Esse decreto autorizou a formação de federações regionais e nacionais e 

excluiu funcionários públicos e trabalhadoras domésticas da sindicalização. 
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No que interessa a este estudo, a exclusão dos trabalhadores domésticos do Decreto-

Lei n. 19.770 teve impacto significativo na conquista de direitos sociais e trabalhistas do 

conjunto de trabalhadoras inseridas nesse setor, principalmente, porque a esse grupo de 

trabalhadoras foi negado o direito de fundação de uma organização sindical, mesmo que se 

enquadrasse nos moldes do Estado centralizador de Getúlio Vargas.  

A reflexão de Fausto (2006, p. 187) esclarece o papel do Estado. “A legalidade de um 

sindicato dependia do reconhecimento ministerial e este poderia ser cassado quando se 

verificasse o não cumprimento de uma série de normas”. Nesse aspecto, observa-se que o 

Estado permaneceu utilizando a repressão policial, mas, agora, não somente a repressão 

policial, mas também, a repressão de um organismo que controlava outras esferas da vida do 

trabalhador, configurando, assim, uma forma recriada de violência. A partir do momento em 

que somente os sindicatos reconhecidos pelo Estado poderiam solicitar os direitos das/dos 

trabalhadoras/es junto ao órgão estatal, sindicatos e trabalhadores, que compunham a base, 

foram forçados ao enquadramento imposto pelo Estado e, assim, “reconhecidos” pelo governo 

totalitário de Vargas.  

 

Até 1934, há dois tipos de sindicatos: o oficial e o sindicato livre. A política 

desenvolvida pelo Ministério do Trabalho favorece o desenvolvimento dos 

sindicatos controlados pelo Estado e procura neutralizar os sindicatos de 

militantes comunistas e anarquistas. Até 1935, entretanto, os últimos 

continuam a exercer considerável influência (ABRAMIDES; CABRAL, 1995, p. 

43). 
 

Os sindicatos não oficiais permaneceram, até 1934, exercendo certo poder de 

influência e recusavam o reconhecimento do Estado. A maior representação desse movimento 

de resistência foi a Federação Operária de São Paulo (FOSP), que aglutinava quatorze 

sindicatos, com destaque para os sapateiros, padeiros, choferes, eletricistas, vidreiros, 

operários da construção civil e metalúrgicos.  

Do ponto de vista da divisão sexual do trabalho, verifica-se que os sindicatos de maior 

influência na FOSP, historicamente, eram compostos majoritariamente por homens. Um 

exemplo é a profissão dos sapateiros, que foi estimulada, desde o período da escravidão, para 

que os homens a ocupassem, principalmente, no ensinamento do ofício, conforme já foi visto 

anteriormente. No caso dos choferes, profissão do setor dos serviços domésticos executada 

por homens, ao longo dos anos, também possuía importante influência na FOSP, assim como, 

os trabalhadores da construção civil e da metalurgia. Foram importantes as iniciativas 



69 
 

empreendidas pelos padeiros25, sob a liderança de João de Mattos, que se tornaram referência 

para a luta das/os trabalhadoras/es, nos anos 1930.  

Esses elementos ajudam a entender a conformação do espaço sindical da época, os 

principais atores e o lugar secundário da mulher trabalhadora nesse processo de organização 

social e política. Nessa perspectiva, lideranças entrevistadas nesta pesquisa comentaram sobre 

as dificuldades do trabalho organizativo iniciado no século XX e da necessária persistência 

para a conquista dos direitos. 

–– Quando comecei, a associação já existia há muito mais [tempo]. [...] Elas 

começaram com um grupo de trabalhadoras domésticas convidando as pessoas, dando 

panfleto para os lixeiros, padeiros, que naquele tempo tinha padeiro que ia levar o pão, o 

carteiro, tudo pra levarem e entregarem pras cozinheiras levarem pra casa para mostrar 

para as mulheres e irmãs, que a maioria naquela época era doméstica. [...] elas começaram 

a se reunir no quarto da Olga26, uma empregada doméstica. Iam lá pra se reunir depois da 

janta [horário em que] elas estavam livres.  [...] Daí, viram que já no quarto da Olga não 

dava mais pra vir gente, alugaram uma casa pra poder se reunir. [Na perspectiva da 

organização política], as dificuldades foram grandes, só que naquele tempo se fazia baile, se 

reunia pra fazer chá pra poder arrecadar o dinheiro, então, era muito difícil. Mas a gente 

conseguia fazer tudo isso para poder chamar as pessoas, e a gente ia nos lugares saber de 

empregadas domésticas. Foi assim que a gente encontrou [outros grupos espalhados na 

cidade]. (Rose, liderança) 

–– Para começar a mudar, acho que começa pela união, da gente entre nós mesmos. 

Sentir orgulho do que fazemos, que é um trabalho honesto, o doméstico. [...] o dinheiro da 

doméstica, o dinheiro do advogado, o dinheiro do presidente não tem cor diferente, é a 

mesma cor. Tem a quantidade, isso sim, que a dele é bem maior, mas a cor do dinheiro é a 

mesma. Agora cabe eu ter humildade, me aceitar que sou uma trabalhadora doméstica, tenho 

que me unir. Conseguimos isso, mas a gente pode chegar muito mais. [...] Então precisa, em 

                                                           
25 De acordo com Mattos (2009), a trajetória histórica da organização política dos trabalhadores das padarias tem 

início, em 1876; o principal líder da categoria, João de Mattos, organizou inúmeros levantes bem-sucedidos na 

cidade de Santos (SP). Esses levantes davam conta de paralisações, cartas de alforrias falsificadas e fugas. Com 

os êxitos dos levantes anteriores, o número de padarias em Santos e São Paulo, que aderiram aos levantes foram 

aumentando, liderados por João de Mattos e seus companheiros Esse aumento direcionou o grupo à criação do 

Bloco de Combate dos Empregados em Padaria, com o lema “Pelo pão e pela liberdade”, que chegou a aglutinar 

mais de 100 associados, até 1888; com a Abolição da Escravatura, o Bloco redirecionou seus objetivos. Em 

1890, foi organizada a primeira associação dos padeiros por João de Mattos e companheiros, com o objetivo de 

levantar recursos financeiros para comprar padarias, administradas pelos próprios trabalhadores. Esse objetivo 

foi materializado na Sociedade Cooperativa dos Empregados em Padarias do Brasil, que organizou mais de 400 

associados; no entanto, a mesma não avançou devido ao desvio dos recursos, por parte do tesoureiro que fugiu. 

Mesmo com problemas, João de Mattos e seu grupo não desistiram da luta dos trabalhadores de padarias. 
26 Olga colaborou na formação da Associação das Trabalhadoras Domésticas em São Paulo.  
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primeiro lugar: a união dos próprios domésticos. É quando a gente tiver essa união, que a 

gente diz: Agora eu vou lutar pelos meus direitos. Pelo menos, eu acho que o caminho certo é 

esse. (Antonia, liderança) 

A militância política da classe trabalhadora tem como uma de suas principais marcas, 

a resistência. A participação na base dos sindicatos, geralmente, é realizada após horas e 

semanas extenuantes de trabalho, tornando a participação política um importante desafio.  

No que diz respeito às mulheres que estão inseridas no mundo do trabalho, essas 

questões são intensificadas já que elas possuem, em geral, dupla jornada de trabalho, atuam 

com frequência nos espaços de produção do capital, por meio de atividades assalariadas, e em 

seus domicílios – espaços de reprodução da vida social. Nesse aspecto, a militância política é 

exercida após a execução da dupla jornada de trabalho, ou seja, a mulher ao ir para a reunião 

do sindicato, em muitos casos, precisa deixar a casa organizada, a roupa lavada e os filhos sob 

os cuidados de um membro da família.  

Diante dessa conformação social, econômica e política na qual indivíduos e sindicatos 

estavam subjugados ao Estado, é importante compreender a forma em que se deu a 

organização política das trabalhadoras domésticas. A luta estava focada nas manifestações 

voltadas à conquista dos direitos trabalhistas e sociais e à própria organização social e política 

com real caráter autônomo e plural.  

 

2.3. Legislação protetora do trabalho doméstico e o Sindicato das Trabalhadoras 

Domésticas: trajetória histórica de lutas, negação de direitos, enfrentamentos e 

resistências  

 

O movimento de organização política das trabalhadoras domésticas teve início, em 

1936, por intermédio da atuação de Laudelina de Campos Melo, que por sua vez, fundou a 

Associação Profissional dos Empregados Domésticos, na cidade de Santos (SP). A trajetória 

de vida de Laudelina é marcada pelo trabalho infantil e doméstico e pela militância no 

movimento negro27. 

 

Laudelina, mulher negra e pobre, começou a trabalhar como empregada 

doméstica desde os 7 (sete) anos de idade, tornando-se, mais tarde, ativista 

política das lutas contra o racismo, e especialmente na luta pela garantia de 

direitos iguais do trabalho doméstico no âmbito jurídico, empenhando-se 

                                                           
27 Filiada ao Partido Comunista, esteve inserida em ações de caráter cultural do movimento negro, com o 

objetivo de construir e fortalecer a identidade da população negra. Alistou-se na 2ª Guerra Mundial com a 

intenção de auxiliar, de maneira pacífica, a guerra.   
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para que o mesmo fosse regulamentado como uma profissão decente e digna 

(BARBOSA, 2013, p. 76). 

 

A inserção política de Laudelina, em outros espaços de formação e de militância, 

possibilitou o entendimento da necessidade de organização das trabalhadoras domésticas na 

busca por garantia de direitos sociais e trabalhistas28. Essa atuação não foi tão somente na 

perspectiva do direito de sindicalização, de equiparação dos direitos sociais e trabalhistas das 

trabalhadoras domésticas aos demais trabalhadores das cidades, mas também na 

regulamentação da profissão e inclusão na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) de 1943. 

De acordo com Saffioti (1978), com a aprovação e implementação da CLT, as 

questões relacionadas ao mundo do trabalho deixaram de ser discutidas no âmbito do Direito 

Civil e passaram a ser tratadas no espaço do Direito do Trabalho, que, por sua vez, passou a 

organizar as leis responsáveis pelos contratos de trabalho das/os trabalhadoras/es 

brasileiras/os. As questões sociais e trabalhistas dos indivíduos inseridos nos serviços 

domésticos permaneceram regidas pelo Direito Civil, uma legislação frágil do ponto de vista 

da organização e regulamentação da atividade. Bernadino-Costa (2007) traz importante 

análise sobre esse período. 

 

O serviço doméstico era mencionado nas leis sanitárias e policiais, somente 

com o intuito de proteger a sociedade contra as trabalhadoras domésticas, 

percebidas explicitamente como ameaças em potencial às famílias 

empregadoras [...] o trabalho doméstico estava associado ao trabalho 

escravo, este, por sua vez, como um produto do sistema-mundo moderno 

capitalista/colonial, estava associado ao negro (BERNARDINO-COSTA, 2007, 

p. 80).  

 

Nos anos 1940, as trabalhadoras domésticas ainda eram tratadas como “caso de 

polícia” e de saúde pública, tratamento dispensado à questão social, desde as últimas décadas 

do século XIX. Da mesma maneira, o trabalho doméstico permanecia como atividade 

desprestigiada socialmente, à margem das conquistas da classe trabalhadora, um trabalho 

reservado à população negra e feminina com fortes vínculos com o trabalho escravo. Sabe-se 

que, mesmo com as transformações sociais, econômicas e políticas ocorridas no País, o 

trabalho doméstico remunerado e, portanto, as trabalhadoras desse setor tinham um lugar 

                                                           
28 Em 1936, Laudelina de Campos Melo buscou apresentar as questões envolvendo o direito à sindicalização das 

trabalhadoras domésticas ao, então, Presidente da República, Getúlio Vargas. Não obteve êxito na tentativa de 

conversa com o presidente, tendo sido recebida pelo Ministro do Trabalho, Lindolfo Collor.   
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socialmente determinado, que não se modificou desde o período escravista da sociedade 

brasileira.  

De acordo Saffioti (1978), historicamente, as trabalhadoras domésticas sempre 

estiveram apartadas dos benefícios gerados pela legislação trabalhista. As regulamentações 

que davam conta de disciplinar esse trabalho eram escassas, pulverizadas e frágeis do ponto 

de vista de sua aplicabilidade. De acordo com a autora, a primeira lei voltada a organizar a 

atividade de locação de serviços domésticos, bem como, a tipificar a natureza do serviço foi o 

Decreto 16.107, de 30 de julho de 1923. Esse decreto buscou instituir a identificação dos 

locadores de serviços domésticos, no entanto, não estabeleceu critérios para a “[...] qualidade 

da relação entre empregado e empregador, determinada pelo caráter lucrativo ou não do 

empreendimento deste último (empresa ou residência familiar)” (SAFFIOTI, 1978, p. 36). Essa 

lei também instituiu a obrigatoriedade da carteira de identificação sob a pena de multa ao 

indivíduo locador da força de trabalho. Nesse aspecto, observa-se que a carteira de 

identificação instituída, em 1923, é uma continuidade do controle social imposto pelo Estado, 

desde o início do século XIX, considerando que na ocasião, as tentativas de implementação da 

carteira de identificação não trouxeram benefícios efetivos para as trabalhadoras domésticas; 

ao contrário, resultaram “somente” no controle para o “perigo” que essas mulheres 

trabalhadoras representavam para as classes de alto poder aquisitivo, que compravam sua 

força de trabalho.   

Ainda com base em Saffioti (1978), o Decreto-Lei n. 3.078, de 27 de fevereiro de 

1941, foi a primeira lei de abrangência nacional que tinha como objetivo disciplinar a locação 

dos serviços domésticos para todos aqueles indivíduos que, por intermédio de remuneração, 

prestassem serviços em domicílios particulares. Ficou instituída, também, a obrigatoriedade 

de registro na Carteira Profissional, de anotações pertinentes aos deveres de ambas as partes, 

assim como, de multas pelo não cumprimento dos deveres estabelecidos e a competência pela 

fiscalização, mas, na realidade, a aplicabilidade da lei nunca se deu; por consequência há 

reflexos disso até nos dias de hoje.  

Na direção de leis pulverizadas, foi instituído, na cidade de São Paulo, o Decreto 

Estadual n. 19.216, de 2 de março de 1950, que, de acordo com Saffioti (1978), regulamentou 

a Seção de Registros dos Empregados Domésticos, e objetivou distinguir, de forma precisa, o 

trabalhador doméstico dos demais trabalhadores. No entanto, estipulou somente o registro e 

não trouxe benefício social algum para as trabalhadoras domésticas urbanas. Vale apontar a 

referência de Saffioti (1978) sobre o Art. 2º, Capítulo II, desse decreto. 
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[...] São considerados domésticos, para os efeitos deste Regulamento, 

cozinheiros e seus ajudantes, copeiros, arrumadores, lavadeiras, 

engomadeiras, jardineiros, serventes, enceradores, amas secas ou de leite, 

governantes, costureiras e, em geral, quanto prestem serviços domésticos no 

âmbito familiar (SAFFIOTI, 1978, p. 37).   

 

Segundo Saffioti (1978), é importante salientar que os locadores de serviços 

domésticos voltados aos condomínios não tinham leis de regulamentação do trabalho, até a 

aprovação da Lei n. 2.757, de 23 de abril de 1956, com a qual passaram a se distinguir dos 

trabalhadores domésticos residenciais e foram incorporados à Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), como mais uma categoria de trabalhadores manuais, excluídas as 

trabalhadoras domésticas. Nesse aspecto, considera-se que essas trabalhadoras tiveram 

novamente os direitos negligenciados pelo Estado brasileiro. 

Na perspectiva da organização política das trabalhadoras domésticas, Bernardino-

Costa (2007) aponta que o diálogo e a articulação política com vistas ao direito de 

sindicalização das trabalhadoras domésticas e de equiparação de direitos sociais e trabalhistas 

com os demais trabalhadores urbanos propiciaram a busca pela formação política e construção 

de articulações com outros atores sociais. Nesse aspecto, essa vivência trouxe para o 

movimento a construção de novos projetos políticos e a ampliação e releitura de projetos da 

própria categoria, os quais animavam as trabalhadoras domésticas a reivindicar equiparação 

de direitos sociais e trabalhistas. Para Bernardino-Costa (2007, p. 81), as “[...] novas 

interpretações e significações acerca da nação, do trabalho doméstico e das relações raciais no 

país”, constituíram-se em processo fundante para os contornos tomados pela luta das 

trabalhadoras, a partir dos anos 1960.  

Ainda com base em Bernadino-Costa (2007), o movimento das trabalhadoras 

domésticas contribuiu de maneira significativa para a construção de reflexões relativas à 

condição da trabalhadora doméstica no mundo do trabalho. Nesse sentido, é fundamental 

destacar aspectos vistos nas entrevistas das lideranças relativos à construção da identidade das 

trabalhadoras na perspectiva da organização política, quando analisados na presença/ausência 

da consciência de classe.  

–– Olha, com tanta luta que as pessoas já fizeram, [houve] avanços: a gente hoje em 

dia pode abrir a boca e falar [...] as coisas estão muito liberais. Estou nessa casa, se não 

quero ficar, saio dessa e vou para outra. Antigamente não era assim, você entrava numa casa 

você virava escravo, era como se você fosse aquele escravo ali, que você tinha que sair dali 

só quando eles achassem que você não tinha mais utilidade para eles, ou morria ali de 

doença. Quando você está bom, está ótimo, quando você está doente, manda você embora. 
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Teve muita melhora da gente conseguir esse avanço de hora extra, mas, eles [os patrões] não 

pagam; esse negócio de hora extra é confusão porque eles não pagam. A gente passa [do 

horário] eles nunca pagam, eles falam que não vão pagar. Aí, a gente não quer ficar caçando 

confusão para não brigar. A gente não tem a hora de almoço, eu não faço hora de almoço, 

por quê? Porque fico assim, se eu for fazer a hora de almoço, vou ficar uma hora vagando 

que não tem nada pra fazer. Então, prefiro ir direto e sair mais cedo, ir para minha casa 

cuidar das minhas coisas ou resolver minhas coisas. Então por isso que eu não faço hora de 

almoço. Não é ela [a patroa] que não quer. Porque até quando eu falei para ela [sobre não 

fazer horário de almoço], ela disse tinha pensado nisso também. Então assim, que a gente já 

está tendo um avanço tem, mas precisa muito ainda, e precisa ter união, porque essa classe 

trabalhadora é muito desunida. Você vê todo mundo fazer greve, todo mundo faz as coisas, só 

as domésticas que não fazem. Então, acho que para ter mais avanço, temos que ser mais 

unida, tem que ter união. (Antonia, liderança)  

Foi a partir da década 1960, que a organização das trabalhadoras domésticas se 

aproximou das discussões realizadas pela Juventude Operária Católica (JOC) no Rio de 

Janeiro, Recife e Belo Horizonte. Observa-se, portanto, a importante influência da Igreja 

Católica no processo de organização política de grupos específicos de trabalhadoras 

domésticas, formados a partir desse período, e que mantinham ligação direta com a JOC. Em 

1960, a JOC realizou o Primeiro Encontro Nacional de Jovens Empregadas Domésticas, no 

Rio de Janeiro, que reuniu 24 trabalhadoras domésticas de diferentes regiões brasileiras. De 

acordo com Graham (1992), nesse encontro, foi lançado o “Manifesto às Patroas”, documento 

em que as trabalhadoras domésticas declararam os direitos e deveres considerados pertinentes 

aos sujeitos inseridos nos serviços domésticos remunerados. Um dos direitos reivindicados 

pelas trabalhadoras era o de serem tratadas com “[...] amor, respeito e compreensão dentro da 

casa em que trabalham, sendo consideradas membro da família” [e um dos deveres] “[...] 

guardar os segredos da família da qual nos consideramos membros” (GRAHAM, 1992, p. 157).  

Nesse aspecto, verifica-se ambiguidade na definição de papéis, na qual o trabalhador 

não se reconhece enquanto trabalhador que vende a sua força de trabalho para prover seus 

meios de sobrevivência, mas sim, é envolvido em uma relação clientelista, na qual 

sentimentos como amor e gratidão ocupam o lugar destinado de fato ao trabalhador – sujeito 

detentor de direitos. A relação de proximidade/intimidade com o empregador pode ser um 

obstáculo ao processo de luta por direitos.  

–– Sabe por quê? Porque se você, que nem ela [empregadora] chega para mim e fala 

assim: “Você não trabalha aqui, você é da família, você é minha mãe preta”. Eu digo: Não, 
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não sou da família, porque se eu fosse da família você me tratava como da família. Tem 

diferença, então, eu não sou da família. (Antonia, liderança) 

Na perspectiva de discussão dessas questões, é importante destacar que, antes da 

criação da JOC, as trabalhadoras domésticas já contavam com apoio da Igreja Católica, uma 

vez que essa instituição foi uma das principais colaboradoras das trabalhadoras em seu 

processo de organização política, principalmente, no que tange à disponibilização de espaços 

físicos para a realização de encontros semanais. Nesse período, parcela significativa das 

trabalhadoras residia nos empregos e contava somente com o dia de folga, aos domingos, para 

atividades de lazer e descanso; em geral, após a missa, ocorria a reunião no salão paroquial 

para discussão das questões relativas às condições de trabalho.   

Em 1961, Recife sediou o Primeiro Congresso Regional, evento que aglutinou 

trabalhadoras das regiões do Ceará, Rio Grande do Norte, Pernambuco e Paraíba; a JOC tinha 

como objetivo central a organização da classe trabalhadora. Vale ressaltar que, nesse período, 

as trabalhadoras domésticas estavam em condições desiguais aos demais trabalhadores, pois 

ainda buscavam a equiparação legal. Assim, a bandeira de luta das trabalhadoras estava em 

descompasso com a da classe trabalhadora.  

Foi também nos anos 1960, que o movimento das trabalhadoras domésticas adquiriu 

abrangência nacional e conquistou o direito à filiação ao Regime Geral da Previdência Social 

(RGPS), ainda em caráter facultativo, sendo a arrecadação totalmente custeada pela 

trabalhadora. Além disso, foi concedida ao trabalhador doméstico a cobertura previdenciária 

por acidentes de trabalho, por intermédio da Lei n. 5.316, de 14 de setembro de 1967. É 

importante destacar que parte dessas conquistas se deu no bojo do fortalecimento do 

movimento político das trabalhadoras e projeção no âmbito nacional, possibilitando pensar 

que as conquistas são resultados desse fortalecimento, em decorrência da união dos esforços 

da JOC com movimento negro e sindical (SAFFIOTI, 1978 e BERNARDINO-COSTA, 2007). 

Nesse sentido, observa-se um processo de amadurecimento político do movimento, com a 

realização do Primeiro Congresso Nacional das Trabalhadoras Domésticas, em 1968, em São 

Paulo, dando início à organização política autônoma.  

Para Bernadino-Costa (2007, p. 85), “[...] esta fase do movimento das trabalhadoras 

domésticas, em sua dimensão nacional, predomina a interpretação classista da trabalhadora 

doméstica”. Nessa perspectiva, apreende-se que a organização das trabalhadoras domésticas 

inicia um processo significativo de debates relacionados aos conflitos, advindos do processo 

de luta pelos direitos. Essa iniciativa vai subsidiar reflexões sobre a questão da identidade de 

classe e, principalmente, a compreensão do espaço determinado para a classe que vende a sua 



76 
 

força de trabalho, especialmente, o lugar da mulher da classe trabalhadora na engrenagem da 

máquina capitalista.   

As lideranças das trabalhadoras domésticas entrevistadas apontaram questões sobre a 

consciência dos direitos, como fator fundamental no processo organizativo.  

–– Se as domésticas já estavam afastadas, acho que agora elas vão se afastar mais, 

porque agora elas já conseguiram aquilo que elas queriam. [...] Elas (diaristas) viram que 

agora elas vão ficar sem nada. Se elas tiverem que pagar o INSS, elas vão ter que pagar do 

bolso delas. [...] para elas (diaristas) piorou. Elas não quiseram se juntar, naquele tempo, 

com a gente, dizendo: `Não, eu também sou doméstica, sou diarista, também tenho meu 

direito, também quero meu direito de recolher o meu fundo de garantia´. Tudo isso elas 

deixaram de aproveitar naquele tempo, e agora vai ser difícil pra elas. [...] Elas vão ter que 

ter muita consciência do que elas precisam, não para agora, mas para mais tarde. (Rose, 

liderança) 

–– Então, isso cabe à consciência de cada um, eles [patrões] acham assim: Como a 

lei obriga que eles não podem pagar menos do que o salário-mínimo, mas a lei também não 

obriga, que você trabalha muito e que eles tem que te pagar “x”.  [...] conheço muita gente 

que trabalha de arrumadeira, trabalha de babá e ganha um absurdo [pouco] e tem muitos 

anos, 20, 30 anos de casa. (Antonia, liderança) 

Segundo Bernadino-Costa (2007), os congressos nacionais foram importantes para a 

organização das trabalhadoras domésticas, para a consciência de direitos, do ponto de vista da 

busca pela maturidade política e teórica. Nesse processo, as reflexões relacionadas à condição 

do negro na sociedade brasileira, assim como, as questões de gênero foram adensadas com a 

problematização em torno das questões da identidade de classe. Essas inquietações 

pressionavam o cotidiano das trabalhadoras domésticas, que tinham como uma de suas pautas 

políticas o reconhecimento da trabalhadora doméstica como integrante da classe trabalhadora.  

O caminho de organização política das trabalhadoras domésticas culminou com a 

aprovação da Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de 197229, que disciplinou a profissão, de 

maneira mais específica, sendo que, a partir desse marco regulatório, a trabalhadora doméstica 

se tornou segurada obrigatória do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). No período de 

1960 até meados de 1980, foram realizadas campanhas que tinham como objetivo 

problematizar a questão da identidade de classe das trabalhadoras domésticas brasileiras.  

                                                           
29 Lei regulamentada pelo Decreto n. 71.885, de 26 de fevereiro de 1973.    
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Nesse mesmo período, segundo Bernadino-Costa (2007), as associações lançaram 

campanhas de sensibilização com o objetivo de pautar a importância da obtenção da casa 

própria e romper com a concepção de que a trabalhadora doméstica era membro da família. 

Nessa época, foi dado início à construção de um debate crítico sobre a busca pela 

desconstrução dos laços afetivos construídos entre trabalhadoras e famílias empregadoras. O 

autor destaca que essas campanhas de sensibilização tinham como alvo fortalecer a identidade 

de classe das trabalhadoras, além das análises do movimento negro, que sempre estiveram 

presentes no processo de formação teórica e política do movimento das trabalhadoras 

domésticas. Sobre isso, o autor aponta que essas reflexões tinham como ponto de partida “[...] 

a identificação do quarto de empregadas com senzalas e da casa da patroa/patrão com a casa-

grande” (BERNADINO-COSTA, 2007, p. 86).  

As estratégias de exploração/dominação das trabalhadoras domésticas expressam-se, 

por meio do discurso que elas são parte das famílias, consequentemente, retiram o caráter de 

trabalho da atividade realizada no espaço da casa. Em síntese, a problemática da identidade de 

classe perpassava, sobretudo, a identificação do lugar ocupado por essas trabalhadoras na 

casa. 

A relação do movimento das trabalhadoras domésticas com a Central Única dos 

Trabalhadores (CUT) ocorreu desde a sua fundação, em 28 de agosto de 1983, em São 

Bernardo do Campo, durante o Primeiro Congresso Nacional da Classe Trabalhadora 

(CONCLAT)30. O movimento observou a relevância da interação da organização das 

trabalhadoras domésticas com a CUT, e o estreitamento dessa relação política tornou-se uma 

meta. Nesse mesmo ano, a Associação das Trabalhadoras Domésticas do Rio de Janeiro 

participou desse congresso, ocasião em que a presidente da Associação das Trabalhadoras 

Domésticas, Anazir Maria de Oliveira, foi eleita para integrar a coordenação da CUT. 

Oliveira (2008) faz observações sobre a relação da organização política das trabalhadoras 

domésticas e a CUT.  

[...] contato com a Central Única dos Trabalhadores (CUT), depois de 1985, 

ocorreu por uma demanda nossa. Sabemos que as trabalhadoras domésticas 

                                                           
30 Nesse evento, que aglutinou mais de cinco mil delegados de todo o País, foi eleita a direção nacional 

colegiada, que teve como coordenador-geral, o metalúrgico Jair Meneguelli; foi exigido o fim da Lei de 

Segurança Nacional; a reivindicação de eleições diretas para presidente da república; foram aprovados pelos 

delegados o combate às políticas econômica e salarial do governo; a luta contra o desemprego e pela reforma 

agrária; a defesa da liberdade sindical; a autonomia e o fim das intervenções do Estado nos sindicatos – prática 

institucionalizada desde o primeiro governo Vargas. A partir de 1984, o Congresso Nacional da CUT começou a 

ser numerado e denominado e, a partir de então, como CONCUT, instância máxima de deliberação da CUT, que 

ocorre a cada três anos. Os congressos também são responsáveis pela aprovação das resoluções políticas, 

sindicais e organizativas da entidade, bem como, elege a direção e a executiva nacional.   

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Bernardo_do_Campo
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Bernardo_do_Campo
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são mulheres e o modelo do sindicalismo brasileiro é um modelo europeu e 
excludente, no qual os homens estão na linha de frente (OLIVEIRA, 2008, p. 

111).  

 

Apesar de o encontro com a CUT ser formalizado, somente, em 1985, sabe-se que as 

primeiras aproximações do movimento político das trabalhadoras domésticas com essa 

entidade ocorreram, em 1983, com a eleição de Anazir, como já foi apontado. Apreende-se 

dessas reflexões que o movimento das trabalhadoras domésticas buscou ocupar espaços 

coletivos para discussão de questões da classe trabalhadora, desmistificando a luta individual 

e buscando integrar o processo reivindicatório de direitos na perspectiva política mais ampla.  

Pode-se também adensar a essas ponderações, a ocupação do espaço sindical, ainda é 

desempenhada em sua maioria por homens. As mulheres trabalhadoras ficam “aprisionadas às 

obrigações” socialmente determinadas no espaço da reprodução social, mesmo que estejam 

participando da produção social e sofram, igual ou de maneira mais intensa, a 

exploração/dominação da sociedade capitalista. Esses entraves exigiram do movimento de 

trabalhadoras domésticas a construção de estratégias de aproximação que foram para além dos 

muros das entidades de representação da categoria profissional; foi preciso estreitar as 

relações com outros grupos de trabalhadores para ampliar parceiros e interlocutores na luta 

das trabalhadoras domésticas.  

Em 1985, foi realizado o 5º Congresso Nacional das Trabalhadoras Domésticas, em 

Recife (PE) e, dentre os pontos discutidos, estava a deliberação da pauta de ação a ser 

apresentada aos políticos da Constituinte. Essa pauta estava voltada ao fortalecimento da 

organização política autônoma e à visibilidade das questões enfrentadas pelas trabalhadoras 

domésticas relacionadas no processo de trabalho. Nesse mesmo ano, o movimento das 

trabalhadoras domésticas realizou visitas a Brasília (DF), com o intuito de apresentar, dialogar 

e pressionar os constituintes pelas bandeiras de luta da categoria.  

Anos mais tarde, trabalhadoras domésticas brasileiras conseguiram garantir a 

ampliação parcial dos direitos sociais e trabalhistas no artigo 7º da Constituição Federal (CF), 

luta iniciada por Laudelina de Campos nos anos 1930. 

 

A partir da Constituição de 1988, além dos direitos adquiridos em 1972, as 

empregadas domésticas adquiriram os seguintes direitos trabalhistas: salário 

mínimo como piso salarial, décimo terceiro salário, folga semanal 

remunerada uma vez por semana (a Lei recomenda o domingo, mas permitiu 

acordo), férias anuais de trinta dias, licença-gestante, aviso prévio 

proporcional e aposentadoria (ÁVILA, 2009, p. 160). 
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Apesar desse importante avanço do ponto de vista dos direitos, a Carta Magna não 

atendeu a totalidade dos direitos dessas trabalhadoras. Essa conquista, por sua vez, buscou 

saldar uma dívida social do Estado brasileiro para com essas trabalhadoras, equiparando-as 

aos demais membros da classe trabalhadora rural e urbana. 

Outro elemento que constituiu um marco na Constituição de 1988 foi a conquista do 

direito à sindicalização, portanto, a luta pelo reconhecimento profissional continuou, não mais 

por meio da, então, Associação das Empregadas Domésticas, mas pelo Sindicato das 

Trabalhadoras Domésticas.  

Nesse aspecto, pode-se concluir que a conquista desse direito propiciou a visibilidade 

do caráter de classe da luta dessas trabalhadoras. O direito a filiação previsto na Constituição 

Federal de 1988 inaugurou para o Sindicato das Trabalhadoras Domésticas, novas 

perspectivas de ação política.  

Após 1988, influenciadas pela corrente da social-democracia presente no sindicalismo, 

desde o início do século XX, o Sindicato das Trabalhadoras Domésticas pautou as ações, a 

partir da lógica de organização de sua base sindical, propiciando maior aproximação e diálogo 

com outros grupos políticos de maior envergadura no cenário social. 



80 
 

CAPÍTULO 3 – TRABALHO DOMÉSTICO REMUNERADO E FEMININO: RUPTURAS E 

CONTINUIDADES  

 

3.1. Trabalho como protoforma do ser social  

 

O trabalho é uma interação entre os indivíduos e a natureza, processo que o ser 

humano impulsiona, regula e controla. De acordo com Marx (1986), mulheres e homens 

confrontam-se com a natureza e nela imprimem a força de seus braços, pernas e mentes que, 

por sua vez, tem como objetivo principal produzir valores de uso para suprir necessidades 

sociais.   

O trabalho é o fundamento ontológico do indivíduo. É a partir do trabalho que o 

gênero humano se torna ser social, pois nele estão contidas as determinações que compõem a 

essência de mulheres e homens; assim, o trabalho é um momento de efetivação das relações 

sociais. Por meio do trabalho, realiza-se, no espaço do ser material, o “pôr teleológico” do ser 

social, que o capacita para o surgimento de novas objetividades. Desse modo, o trabalho é 

fundamento primário dos indivíduos e, como tal, se torna uma forma de representação para 

toda a práxis social (LUKÁCS, 2013; NOGUEIRA, 2011).  

Essa ação sobre a natureza, ao mesmo tempo, em que modifica o agente dessa 

transformação, no caso, o ser humano, possibilita aos indivíduos desenvolverem 

potencialidades essencialmente humanas, assim como, distinguirem-se das demais formas de 

vida. Sobre isso, Marx faz uma observação exemplar.   

 

[...] mas o que distingue o pior arquiteto da melhor abelha é que ele figura na 

mente sua construção antes de transformá-la em realidade. No fim do 

processo do trabalho aparece um resultado que já existia antes idealmente na 

imaginação do indivíduo. Ele não transforma apenas o material sobre o qual 

opera; ele imprime ao material o projeto que tinha conscientemente em mira, 

o qual constitui a lei determinante do seu modo de operar e ao qual tem de 

subordinar sua vontade (MARX, 1986, p. 202).  

 

Nesse aspecto, a possibilidade de idealizar a ação, antes mesmo de iniciá-la é a 

capacidade teleológica, condição facultada somente ao ser humano. De acordo com Infranca 

(2014), o trabalho é a parte principal do processo de humanização do gênero humano, 

possibilitando sua passagem do estágio animal para outro, enquanto ser humano, logo, o 

trabalho humaniza o homem. É importante destacar que o homem não extirpou a sua 

animalidade, após o trabalho, mas a transformou em uma nova essência, a humanidade 

(MARX, 1986; INFRANCA, 2014).  
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A ação teleológica possibilita ao indivíduo transformar a natureza, produzir os meios 

de vida que respondam às necessidades, satisfazê-las e gerar novos questionamentos, 

necessidades e respostas.  O trabalho é uma atividade coletiva inserida em um sistema de 

cooperação entre os indivíduos, que permite a coletivização dos conhecimentos e a interação 

com os pares para a realização de determinada atividade, organização e distribuição de 

tarefas, conferindo forma ao sistema de vivência coletiva (ANTUNES, 2011; BARROCO, 2007). 

A atividade trabalho, tal como está concebida, constitui um fazer histórico de mulheres e 

homens inseridos em um sistema de cooperação. Lukács faz importante reflexão.   

 

Esse problema aparece logo que o trabalho se torna social, no sentido de que 

depende da cooperação de mais pessoas, independente do fato de que já 

esteja presente o problema do valor de troca ou que a cooperação tenha 

apenas como objetivo os valores de uso. Por isso, esta segunda forma de pôr 

teleológico, no qual o fim posto é imediatamente um pôr do fim por outros 

homens, já pode existir em estágios muitos iniciais (LUKÁCS, 2013, p. 83). 

 

Nesse aspecto, o trabalho – modelo primário de toda a práxis social – só é possível em 

decorrência do sistema de cooperação estabelecido entre os indivíduos. Esse modelo de 

cooperação inaugurado pelo trabalho pode ser encontrado nos momentos históricos mais 

primitivos da vida humana, e se modifica no curso do desenvolvimento da sociedade. De 

acordo com Nogueira (2011), para que a caça pudesse ser realizada por mulheres e homens, 

foi importante que esses sujeitos se organizassem entre si por meio da cooperação.  Barroco 

(2007, p. 57) aponta ainda que “[...] só é possível desenvolver o trabalho se houver 

cooperação social, se houver um nível de consciência capaz de conhecer a natureza, projetar a 

sua transformação, criando um produto ainda inexistente”.  

Conforme Barroco (2007), para que o trabalho se efetive, é necessária a organização 

dos indivíduos em prol de tal ação, ao mesmo tempo, em que os sujeitos envolvidos 

acumulam certo conhecimento relacionado ao ato a ser executado, de maneira que possam 

realizar não somente a ação, mas também, o ato de transformação da natureza.  

Esse sistema de cooperação estabelecido pelos sujeitos exigiu a divisão social do 

trabalho; a respeito do caráter dessa divisão, Lukács faz uma reflexão, ao dizer que “[...] os 

pores teleológicos que aqui se verificam realmente têm um caráter secundário do ponto de 

vista do trabalho imediato; devem ter sido precedidos por um pôr teleológico que determinou 

o caráter, o papel, a função etc. dos pores singulares, agora concretos e reais” (LUKÁCS, 2013, 

p. 83-84). 

Nessa perspectiva, a questão principal não está centrada no caráter secundário das 

possibilidades de antever a ação, mas no processo de organização que mulheres e homens 
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imprimem no ato de transformação do objeto, o qual altera o objeto natural e tem como 

primazia a “[...] consciência de um grupo humano” (LUKÁCS, 2013, p. 84). As possibilidades 

de antever as ações – prévia ideação – são orientadas pela consciência humana, que tem por 

finalidade principal a transformação do objeto, as quais, por sua vez, propiciam o surgimento 

de novas possibilidades, ainda direcionadas ao objeto, intervenções orientadas e provocadas 

por outros sujeitos, no curso do desenvolvimento da sociabilidade humana (LUKÁCS, 2013).  

De acordo com Barroco (2007), o desenvolvimento da sociabilidade humana se 

expressa por meio da reinterpretação de novas possibilidades e da proposição de novas formas 

de satisfação das necessidades dos indivíduos. Exemplificando, a autora observa que a fome é 

uma necessidade de caráter primário, mas, na medida em que essa necessidade básica tem as 

formas de satisfação determinadas, socialmente, ela se torna não somente uma necessidade 

primária, mas também social. Isso se dá porque novas maneiras de satisfação dessa 

necessidade são apresentadas aos indivíduos, alterando não somente a organização social, 

mas, principalmente, a constituição física e intelectual de mulheres e homens. Sobre isso, vale 

o destaque de Lukács.  

 

A acumulação das experiências do trabalho segue, portanto, um duplo 

caminho, eliminando e conservando os movimentos usuais, os quais, porém, 

mesmo depois de fixados como reflexos condicionados, sempre guardam em 

si a origem de um pôr que cria uma distância, determina os fins e os meios, 

controla e corrige a execução (LUKÁCS, 2013, p. 81). 
  

Assim sendo, o trabalho propicia aos sujeitos o acúmulo de experiências, apreendidas, 

desenvolvidas e descartadas, à medida que o ser social avança no processo de 

autoconsciência, colocado em curso por mulheres e homens, o qual resguarda na memória o 

“pôr teleológico” primário, determinante no processo de produção de valores de uso.    

Com o desenvolvimento e ampliação de novas potencialidades, esse progresso 

desencadeia, nos indivíduos, o processo de autoconsciência colocada em curso por intermédio 

do trabalho, o qual estimula a capacidade racional e autônoma de mulheres e homens. O 

processo de autoconhecimento iniciado pelo dado ontológico primário propicia aos indivíduos 

a construção e escolha de alternativas, deliberações que poderão rebater em si, no grupo em 

que estão inseridos e na história.  
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O trabalho, como posição teleológica primária, tem em sua origem e, até 

mesmo, em seu transcorrer uma intencionalidade voltada para o 

desenvolvimento da condição humana do homem, em seu sentido mais 

abrangente e profundo. Já quando enfocamos as relações sociais, no sentido 

da inteiração entre os seres, na intencionalidade do convencimento 

contemplando as diversas dimensões, como se explica na arte, na política, na 

religião, na ética etc., considerando-as como sendo uma posição teleológica 

secundária (NOGUEIRA, 2011, p. 125). 
 

Diante disso, compreende-se que o trabalho possui dupla dimensão. A primeira, 

relacionada a um caráter amplo e complexo, já que o trabalho funda o ser social. A segunda 

dimensão diz respeito às relações sociais entre mulheres e homens, as quais lhes propiciam 

construir histórias individuais e coletivas, enquanto sujeitos inseridos em coletividade, além 

de criar alternativas para abertura de novas possibilidades de escolha.  

Lukács (2013, p. 72) aponta que “[...] a alternativa se amplia até ser a alternativa de 

uma atividade certa ou errada, de modo a dar vida a categorias que somente se tornam formas 

da realidade no processo de trabalho”. Com base nas reflexões de Lukács, pode-se dizer que, 

no desenvolvimento do processo de trabalho, o ser social vai conjecturando e implementando 

um conjunto de iniciativas, com vistas a atender às necessidades, que vão se constituindo 

alternativas que podem ou não ser utilizadas – processo que propiciará a constituição de um 

acervo de alternativas, que passam a ser valoradas pelos indivíduos, de acordo com sua 

utilidade social. Essas possibilidades serão avaliadas e selecionadas em função de cada 

atividade a ser realizada.  

Segundo Barroco (2010), as possibilidades de escolha constituem a gênese da 

liberdade. A liberdade caracteriza o ser humano e não se configura como um valor do ponto 

de vista abstrato organizado no plano das ideias, mas como competência forjada, 

historicamente. Nessa perspectiva, a liberdade efetiva-se a partir de situações concretas, da 

mesma forma que outras capacidades essenciais do ser social; ela possui, no trabalho, as bases 

ontológicas para sua efetivação. O trabalho como viabilizador é uma ação “[...] 

potencialmente livre” (BARROCO, 2007, p. 60), porque estabelece as condições para que a 

liberdade se efetive, uma vez que o homem modifica a natureza. Como foi apontado, esse 

mesmo ser social desenvolve potencialidades e necessidades com o propósito de conhecer a 

si, o outro e, por conseguinte, torna-se sujeito construtor de alternativas e da história da 

sociedade na qual está inserido.  

Na reflexão de Barroco (2007), para que o trabalho se efetive como atividade livre, é 

preciso que ele se concretize enquanto atividade criadora, que tem como precedente uma ação 

consciente que possibilita aos indivíduos a ampliação de suas forças, portanto, o trabalho não 
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deve ser meio de sobrevivência, exploração e dominação entre os homens. Nesse sentido, 

Marx (2013, p.120) esclarece que “[...] o trabalho é, assim, uma condição de existência do 

homem, independente de todas as formas sociais, eterna necessidade natural de mediação do 

metabolismo entre homem e natureza e, portanto, da vida humana”.  

A partir de todas as reflexões construídas, até aqui, entende-se que o trabalho dá 

sentido à vida humana, explica, transforma, atua, logo, é constitutivo do ser social. No 

entanto, na sociedade capitalista, esse mesmo trabalho assume uma dimensão contraditória, 

pois degrada, realiza, escraviza, traz reconhecimento social, alienação e emancipação, 

conforme Netto.  

 

Na medida em que o trabalho alienado aliena ao homem 1) a natureza, 2) ele 

próprio, a sua função ativa, a sua atividade vital, assim ele aliena ao homem 

o gênero; torna-lhe a vida genérica meio da vida individual. Primeiro, aliena 

a vida genérica e a vida individual e, segundo, torna a última na sua 

abstração objetivo da primeira, igualmente na sua forma abstrata e alienada 

[...] em primeiro lugar, o trabalho, a atividade vital, a própria vida produtiva 

aparecem ao homem apenas como um meio para a satisfação de uma 

necessidade, da necessidade da manutenção da existência física. Mas a vida 

produtiva é a vida genérica. É a vida que gera vida [...] A própria vida 

aparece apenas como meio de vida (NETTO, 2012, p.100, grifos do autor). 

 

Na sociedade capitalista, o trabalho toma forma de fonte de sobrevivência na qual os 

indivíduos vivem um dia após o outro, tornam-se mercadorias31, com a única finalidade de 

gerar novas mercadorias e valorizar o capital, convertendo-se em meio, com a produção de 

valores de uso e não em sua primeira finalidade, a satisfação humana.  

No capitalismo, o trabalho efetiva-se com o objetivo de negar potencialidades de 

emancipação do ser humano. Nas palavras de Antunes (2011, p. 145) “[...] significa dizer que, 

sob o capitalismo, o trabalhador repudia o trabalho; não se satisfaz, mas se degrada; não se 

reconhece, mas se nega”. O autor aponta que, na lógica capitalista, o trabalho cerceia, de tal 

maneira, a liberdade e a capacidade de criação dos sujeitos que o sistema capitalista é visto 

como prisão, na qual os indivíduos só se sentem livres quando não estão trabalhando. 

Nesse contexto, é necessário analisar a condição da mulher no mundo do trabalho e 

como se organizam as duas faces do sistema de exploração/dominação sobre o trabalho da 

mulher: a primeira, no espaço produtivo da vida em sociedade, enquanto trabalhadora 

assalariada; e a segunda, localizada no interior dos domicílios com a realização do trabalho 

doméstico, atividade atribuída historicamente aos sujeitos do gênero feminino. Sobre esses 

                                                           
31 “A mercadoria é, antes de tudo, um objeto externo, uma coisa que, por meio de suas propriedades, satisfaz 

necessidades humanas de um tipo qualquer. A natureza dessas necessidades – se, por exemplo, elas provêm do 

estômago ou da imaginação – não altera em nada a questão” (MARX, 2013, p. 113).   
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mecanismos de exploração/dominação do trabalho da mulher, Antunes (2009) faz importante 

reflexão.  

 

A mulher trabalhadora, em geral, realiza sua atividade de trabalho 

duplamente, dentro e fora de casa, ou, se quisermos, dentro e fora da 

fábrica. E, ao fazê-lo, além da duplicidade do ato do trabalho, ela é 

duplamente explorada pelo capital: desde logo por exercer, no espaço 

público, seu trabalho produtivo no âmbito fabril. Mas no universo da 

vida privada, ela consome horas decisivas no trabalho doméstico, com 

o que possibilita (ao mesmo capital) a sua reprodução, nessa esfera do 

trabalho não mercantil, em que se criam condições indispensáveis para 

a reprodução da força de trabalho de seus maridos, filhos/as e de si 

própria (ANTUNES, 2009, p. 108). 

 

De acordo com Antunes (2009), a mulher da classe trabalhadora é duplamente 

explorada pelo capital, isto é, no espaço produtivo e no reprodutivo. A mulher trabalhadora 

inserida na esfera produtiva ocupa os espaços de trabalho mais precarizados, com índices 

significativos de exploração/dominação, intensidade e baixa remuneração, enquanto ao 

homem são direcionados postos de trabalho menos precarizados, com melhor remuneração e 

com maiores possibilidades de desenvolvimento. Dessa forma, observa-se que apesar de 

pertencerem à mesma classe social, mulheres e homens da classe trabalhadora possuem 

inserções diferentes no mundo do trabalho.  

A realização do trabalho doméstico e a responsabilidade pelos cuidados dos membros 

do núcleo familiar constituem o leque de “obrigações” realizadas pela mulher desde as 

economias pré-capitalistas. Problematizar a condição da mulher na sociedade capitalista é 

identificar os elementos que compõem essa questão e que estão dados, historicamente, 

portanto, não podem deixar de ser considerados.   

 

3.2. Trabalho na sociedade do capital: intersecções entre classe e gênero  

 

De acordo com Saffioti (2013), as relações sociais, tomadas no modo de produção 

capitalista como relações econômicas, ocultam-se na desigualdade da posição jurídica que 

cada indivíduo ocupa no ordenamento social. No capitalismo, mulheres e homens assalariados 

são possuidores de sua força de trabalho e participam da “livre” concorrência do mercado do 

qual fazem parte. Ao mesmo tempo, as relações sociais capitalistas veiculam, de maneira 

ilusória, que a liberdade desses homens ultrapassa a esfera da troca das capacidades humanas 

e da mercadoria, ambas compreendidas como mercadorias. Segundo a autora, todos os modos 

de produção devem ser apreendidos, como resultados de fenômenos históricos em processo, 
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sendo que as ações para tornar concretas suas singularidades necessitam de um período para a 

sua plena efetivação, de acordo com os diferentes aspectos sociais, políticos e culturais de 

cada sociedade.  

Ainda com base em Saffioti (2013, p. 58), a liberdade ilusória é requisito básico para a 

“realização histórica” do modo de produção do capital; no entanto, essa liberdade não se 

efetiva de imediato para todos os indivíduos da sociedade. Elementos relacionados à classe, 

sexo e etnia desempenham a função de “válvulas de escape”, que operam na direção de aliviar 

os processos de tensão, desencadeados pelo modo de produção capitalista.  

Os mecanismos de dissimulação do sistema atuam com o objetivo de desviar a atenção 

dos membros que compõem a sociedade, direcionando-a para características físicas de 

determinados grupos sociais. Apesar de estas características serem utilizadas pelo sistema 

capitalista com o objetivo de operar como desvantagens sociais, elas podem ser 

desconstruídas no curso do desenvolvimento histórico da sociedade de classes. Por outro lado, 

para Saffioti (2013, p. 60), “[...] determinados caracteres naturais não são passíveis de 

anulação ou abrandamento, o que facilita seu isolamento para funcionar como desvantagem 

no processo de competição”.  

Assim, algumas desvantagens naturais construídas, historicamente, no modo de 

produção capitalista, não são abrandadas ou desconstruídas no curso da história, mas, ao 

contrário, podem ser fortalecidas ou sofrer um processo de releitura, como demonstra Toledo.  

 

O capital qualifica a classe trabalhadora de acordo com seus interesses e suas 

necessidades, a cada momento, não de acordo com os interesses do 

trabalhador. Este se desemprega conforme sua força de trabalho atenda ou 

não ao interesse do capital naquele momento, conforme o mercado o absolva 

ou o descarte. O que é trabalho ‘feminino’ e ‘masculino’ é definido a partir 

da necessidade do capital de auferir mais lucro e se utiliza da força de 

trabalho disponível, utilizando-se inclusive de suas diferenciações internas 

(entre sexo, idade, cor etc) (TOLEDO, 2010, p. 6, grifos da autora).  

 

No curso de suas realizações, o sistema capitalista tem se apresentado de forma 

maleável e de fácil adaptação às mudanças históricas. Em alguns momentos, o capitalismo 

não só incentivou mudanças sociais e institucionais que se confrontavam com as tradições e 

os estilos de vida da sociedade patriarcal capitalista como reverteu avanços da sociedade em 

prol do processo de acumulação do capital e reprodução do sistema. No caso da condição da 

mulher na sociedade de classes, a exploração/dominação de sua força de trabalho pelo capital 

não ocorre de maneira diferente, mas de forma intensificada (SAFFIOTI, 2013; CISNE, 2012). 
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De acordo com Marx (2013), a divisão social do trabalho que antes era constituída, 

basicamente, pelo trabalho impresso no ato sexual, mais tarde, desenvolve-se, “naturalmente”, 

em decorrência dos aspectos naturais e físicos, como por exemplo, a força física ou as 

necessidades dos grupos humanos em buscar alimentos. A divisão social do trabalho é 

decorrente do desenvolvimento das forças produtivas. Nesse movimento, o processo de 

trabalho realiza novas necessidades e, também, novas possibilidades de empreender uma 

determinada atividade, o que possibilita o desenvolvimento da humanidade. No entanto, o 

cerne da divisão social do trabalho está em dois complexos fatores, que alteram a condição de 

sociedade unitária: a divisão entre campo e cidade e a cisão entre trabalho físico e intelectual. 

No caso da primeira divisão, por concentrar a atividade industrial, a cidade passa a centralizar 

as atividades relacionadas ao trabalho intelectual, enquanto o campo fica restrito às atividades 

que exigem maior trabalho físico; somam-se, ainda, no campo, os avanços da cultura, 

portanto, as conquistas da humanidade, que são colocadas em segundo plano. Isso contribui 

para o afastamento dos sujeitos da natureza, limitando o processo de intercâmbio direto entre 

ambos, que, por sua vez, propicia o desenvolvimento do trabalho coletivo (INFRANCA, 2014; 

CASTRO, 2013).  

A organização do trabalho no sistema capitalista realiza a separação de elementos que 

compõem a estrutura do trabalho, desde as suas origens, no caso, o trabalho físico e o 

intelectual. No momento em que interesses materiais e intelectuais dos indivíduos particulares 

se colocam em disputa com os de todos os indivíduos que vivem em sociedade, esses 

interesses coletivos passam a ser representados “somente” de maneira aparente, se limitando a 

ter uma finalidade única, a dependência mútua de indivíduos no processo da divisão do 

trabalho. É nesse campo de contradições, que está posta a divisão “naturalmente” estabelecida 

na família (MARX; ENGELS, 1999).  

 

Na divisão natural do trabalho na família e na separação da sociedade em 

diversas famílias opostas umas às outras, [que] dá-se ao mesmo tempo a 

distribuição, e, com efeito, a distribuição desigual, tanto quantitativa como 

qualitativamente, do trabalho e de seus produtos; ou seja, a propriedade 

(MARX; ENGELS, 1999, p. 46) 

 

A divisão social do trabalho na sociedade capitalista repousa inicialmente na família 

patriarcal burguesa, na qual a mulher e os filhos são “escravos do marido”, de acordo com 

Marx e Engels. Mesmo sem o refinamento que se deu em outras culturas e em outros 

momentos históricos, a escravidão familiar é a primeira expressão de propriedade.  
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Marx e Engels (1999) respaldam-se nos economistas modernos para afirmar que “[...] 

a propriedade é o poder de dispor da força de trabalho de outros” (MARX; ENGELS, 1999, p. 46).  

Sob o discurso da proteção que o homem deveria oferecer à mulher, em decorrência de 

sua suposta fragilidade, o homem obtinha o auxílio dela e dos filhos para a execução das 

atividades. Somado a isso, o conjunto de normas da família patriarcal burguesa orientava a 

conduta submissa da mulher em relação ao homem, o chefe da casa (SAFFIOTI, 2013). Essa 

conduta da mulher não pode ser compreendida de maneira isolada, mas situada 

historicamente.  A família e a mulher desempenharam papéis importantes nas sociedades pré-

capitalistas: a família por constituir unidade econômica, por excelência, e as mulheres das 

camadas sociais menos privilegiadas por desempenharem atividades ligadas ao trabalho, 

conforme Saffioti (2013, p. 63). Nesse momento histórico, não era possível apontar que a 

mulher era independente economicamente, já que o trabalho realizado e os frutos dele eram 

todos destinados à unidade familiar. Um dos elementos mais importantes, nesse processo, era 

o fato de o universo econômico não ser estranho à mulher (SAFFIOTI, 2013). 

O núcleo da sociedade está alicerçado no sistema produtivo de bens e serviços. O 

modo de produção é uma expressão concreta da vida social, intelectual e política. “O que 

diferencia as épocas econômicas não é ‘o que’ é produzido, mas ‘como’ e ‘com que meios de 

trabalho’. Estes não apenas fornecem uma medida do grau de desenvolvimento da força de 

trabalho, mas também indicam as condições sociais nas quais se trabalha” (MARX, 2013, p. 

257, grifos do autor).  

Nesse aspecto, as possibilidades e as condições de integração da mulher na sociedade 

capitalista estão intimamente associadas aos diferentes estágios de desenvolvimento das 

forças produtivas. Apesar de as mulheres desempenharem papel importante no sistema 

produtivo das sociedades pré-capitalistas, à medida que ele é compreendido pela sociedade do 

capital como menos relevante do que o do homem, o seu lugar, nessa mesma sociedade, vai 

adquirindo um caráter secundário no conjunto das atividades econômicas.   

A força de trabalho feminina encontra significativas dificuldades na economia feudal e 

dos burgos, no entanto, é na última forma de organização das forças produtivas que as 

dificuldades se acirram, principalmente, porque é a preparação para a economia urbana e 

fabril. Nesse aspecto, vale a reflexão de Saffioti sobre a condição da mulher.    

 

[...] impedindo a penetração das mulheres [no sistema produtivo] ou 

oferecendo-lhes as posições subalternas e menos compensadoras, as 

corporações de ofícios, mais do que a economia agrária da época medieval, 

conduzem o processo de marginalização da mulher do sistema produtivo a 

uma etapa mais avançada (SAFFIOTI, 2013, p. 65). 
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Desse modo, as condições desfavoráveis de trabalho para a mulher já eram anunciadas 

no período social e econômico, que antecedeu ao modo de produção capitalista. O surgimento 

do sistema capitalista acontece em um momento histórico adverso para a mulher. A 

individualização do processo de trabalho, iniciado com o modo de produção capitalista, 

coloca a mulher em dupla desvantagem social: superestrutural e estrutural.  

No plano superestrutural, as capacidades femininas eram subvalorizadas. Uma das 

estratégias utilizadas pela ideologia dominante para justificar a subvalorização feminina era a 

utilização de mitos. No livro “O poder do macho” (1987), Saffioti demonstra como esses 

mitos justificam a inferioridade feminina em relação ao homem. Segundo a autora, presume-

se que, inicialmente, o homem tenha dominado a mulher, por meio da força física, atributo 

comumente encontrado nos indivíduos do sexo masculino, mas com exceções, uma vez que a 

força varia em função da altura, peso e estrutura óssea de cada pessoa.  

Por consequência, podem existir mulheres com maior força física que homens. A 

autora aponta ainda que, em sociedades de tecnologia menos avançadas, a força constitui um 

elemento de vantagem, em relação a outros indivíduos. Diferente das primeiras, as sociedades 

cujos avanços tecnológicos são expressivos, a inexistência de força física não impede que o 

indivíduo trabalhe pelo seu sustento, uma vez que as máquinas realizam a parte do trabalho 

que exige força. Assim, a força física não deveria ser elemento de discriminação contra a 

mulher, no entanto, transformou-se em um dos dispositivos mais acionados para justificar as 

discriminações dirigidas às mulheres.  

A internalização da inferioridade feminina é visível nas mulheres; muito embora, 

executem atividades braçais, como o trabalho na lavoura e apresentem melhor desempenho no 

desenvolvimento dessas funções, comparativamente, ao do homem, elas admitem essa suposta 

inferioridade ou fraqueza. Da mesma forma, apesar de existirem mulheres que desempenham 

funções de liderança e que executam atividades que se equiparam às mesmas funções 

atribuídas ao homem no mercado de trabalho, elas reproduzem, mesmo assim, o discurso 

dominante a respeito da inferioridade feminina em relação aos homens. Nessa direção, a 

ideologia dominante exerce a função de naturalizar um processo que não é biológico, mas 

histórico. Cria-se um mundo aparentemente complexo, onde tudo está relacionado entre si, e 

também onde não existe hierarquia entre as coisas, como se as relações de produção, raça, 

nacionalidade, sexo, etnicidade, gênero estivessem no mesmo patamar, sem que nenhuma 

relação determinasse a outra. Essa leitura, por sua vez, contribui para fortalecer a supremacia 

masculina, portanto, para a manutenção da ordem (desigual) vigente.  
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No plano estrutural, a mulher trabalhadora sempre esteve em desvantagem no interior 

do sistema de produção. Sobre essa inserção da mulher no espaço produtivo, Nogueira (2011) 

faz um apontamento. “O capitalismo, ao necessitar da expansão da extração de mais-valia, 

ampliou seu campo produtivo de exploração, incorporando amplamente as mulheres e as 

crianças nesse espaço, intensificando, ainda mais, a precarização de toda a classe 

trabalhadora” (NOGUEIRA, 2011, p. 139).  

Para uma compreensão mais apurada da exploração do capital sobre os trabalhadores, 

é necessário analisar as formas da exploração/dominação do trabalho da mulher, a qual não se 

desenvolve de maneira diversa a do homem, mas acontece de forma acentuada. Assim, é 

possível compreender que, no sistema capitalista, são reservadas atividades subalternizadas, 

desvalorizadas, precarizadas e intensificadas a determinados grupos, como mulheres, negros, 

crianças e idosos. Nessa linha de compreensão, Beauvoir (2009, p. 176) aponta que “[...] as 

minorias mais oprimidas de uma sociedade são, amiúde, utilizadas pelos opressores como 

arma contra o conjunto da classe a quem pertencem”.  

Isso ocorre como forma de responsabilizar a mulher que vende a sua força de trabalho 

para obter os meios de sobrevivência, realizando um processo de “cisão” na classe 

trabalhadora entre mulheres e homens, que se colocam em competição pelos mesmos postos 

de trabalho. Essa disputa contribui para um maior rebaixamento dos salários pagos ao 

trabalhador, sobretudo, os salários pagos às mulheres trabalhadoras (sujeito de maior 

exploração/dominação no modo de produção capitalista), bem como, para o processo de 

intensificação da acumulação do capital.  

 

Os patrões muitas vezes as preferem aos homens. ‘Trabalham melhor e mais 

barato’. Esta fórmula cínica esclarece o drama do trabalho feminino. Porque 

é pelo trabalho que a mulher conquista sua dignidade de ser humano; mas foi 

uma conquista singularmente árdua e lenta (BEAUVOIR, 2009, p. 173). 

 

Considerando o trabalho como fundamento ontológico das relações sociais de 

mulheres e homens, com base em Beauvoir (2009), apreende-se que, no modo de produção 

capitalista, a mulher trabalha para viver, uma vez que sua força de trabalho é mais explorada 

que a do homem. De acordo com Engels (apud Cisne 2012), a primeira divisão do trabalho 

que se tem notícia é entre mulheres e homens com a finalidade de procriação. Engels 

acrescenta ainda que o antagonismo de classe surge na história da humanidade com o 

desenvolvimento da oposição entre mulheres e homens no sistema monogâmico, que coincide 

com a opressão do sexo feminino pelo masculino.  
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Para Cisne (2012), a divisão sexual do trabalho é muito importante para compreender 

o antagonismo de classe e, consequentemente, a opressão e exploração das mulheres na 

sociedade capitalista. Para a autora, é necessário “desomogeneizar” a classe trabalhadora, 

compreendendo que ela é composta por mulheres e homens, cujas condições concretas de 

trabalho são diferentes, apesar de ambos estarem inseridos na mesma classe.  

As relações sociais são construídas, historicamente, de maneira desigual, hierarquizada 

e contraditória. Tanto nos conflitos existentes na relação capital-trabalho, quanto no sistema 

de dominação existente do gênero masculino sobre o gênero feminino, essas relações se 

realizam, por intermédio da união dos espaços de produção e reprodução da vida em 

sociedade. Esse processo efetiva-se como um “binômio da exploração/opressão de gênero”, 

no qual o sistema capitalista intensifica o seu processo de acumulação, não “somente” no 

espaço produtivo, mas também, no espaço reprodutivo da vida dos indivíduos, esfera em que 

se dá também a formação e manutenção da força de trabalho, objeto de exploração/dominação 

do capital no espaço produtivo (NOGUEIRA, 2013). A mulher trabalhadora possui dupla, e até 

tripla, jornada de trabalho, bem como, é responsável direta pela formação de novos 

trabalhadores a serem incorporados no mundo do trabalho e, por consequência, explorados 

pelo modo de produção capitalista.  

No espaço reprodutivo, de acordo com Nogueira (2013, p. 65), “[...] o trabalho 

doméstico permanece predominantemente sob a responsabilidade das mulheres, estejam elas 

inseridas no espaço produtivo ou não”. Na sociedade capitalista, o trabalho doméstico e todas 

as questões relacionadas à manutenção da casa e da família são delegados à mulher, mesmo 

que esta também esteja inserida no mercado de trabalho produtivo e contribua, 

financeiramente, de maneira igual ou superior com as despesas da casa.  

Esse processo direciona a refletir que, mesmo na cena contemporânea, as bases da 

organização da família patriarcal sofrem tímidas alterações, já que ao homem permanece 

sendo reservado o espaço público da vida em sociedade e o papel de provedor da família. No 

caso da mulher, ela permanece com a função de cuidadora do lar e da família, e o fruto da 

venda de sua força de trabalho no espaço produtivo permanece compreendido socialmente 

como “complemento” ou “ajuda”.  

 

No interior das classes sociais, a questão de gênero é definida pelo papel que 

essa classe cumpre no modo de produção. Há uma distorção importante 

nessa premissa, que é o fato de a noção de gênero ser definida a partir da 

classe dominante. Trabalhar fora era, há poucos anos, considerado 

masculino. A mulher era exército de reserva. Se na classe burguesa isso não 

gerava mais que problemas psicológicos para a mulher, na classe 
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trabalhadora esse preconceito era sinal de miséria, sobretudo, quando o 

marido ficava desempregado (TOLEDO, 2010, p. 3). 

 

Desse modo, a questão de gênero se define no interior das classes, a partir de como 

elas se inserem na engrenagem do modo de produção capitalista, e de que maneira se 

apropriam da riqueza socialmente produzida. Para as mulheres, existem diferentes formas de 

ser na sociedade capitalista, porque as condições de vida das mulheres burguesas diferem das 

condições das mulheres da classe trabalhadora, por exemplo; elas têm em comum o gênero, 

mas se inserem e se apropriam da riqueza socialmente produzida de maneiras diversas. 

As reflexões trazidas pelos autores e aquelas construídas no curso desta dissertação 

evidenciaram que o trabalho da mulher tem sido historicamente subalternizado, desvalorizado 

e explorado no modo de produção capitalista. Nesse aspecto, as relações sociais atuam na 

direção de naturalizar os papéis sociais atribuídos aos gêneros femininos e masculinos, da 

mesma maneira que reforçam a subordinação da mulher em relação ao homem. 

A subordinação da mulher ao mundo do trabalho está vinculada diretamente à 

naturalização de papéis sociais e ao desenvolvimento de habilidades compreendidas como 

tipicamente femininas, as quais têm como objetivo principal o atendimento dos interesses do 

capital. Consequentemente, qualidades exigidas às mulheres no mundo do trabalho, como 

destreza, rapidez, delicadeza e paciência, por exemplo, são colocadas no campo das 

qualidades natas do gênero feminino, e não como resultados de processos de socialização na 

sociedade burguesa.  

 

As relações entre gênero e classe nos permitem constatar que, no universo 

do mundo do trabalho produtivo e reprodutivo, vivenciamos também a 

efetivação de uma construção social sexuada, onde os homens e as mulheres 

que trabalham são, desde a família e a escola, diferentemente qualificados e 

capacitados para o ingresso no mercado de trabalho. E o capitalismo tem 

sabido apropriar-se desigualmente dessa divisão sexual do trabalho 

(ANTUNES, 2009, p. 109, grifos do autor).  

  

Nessa direção, há processos de socialização que visam à construção de uma sociedade 

pautada nas diferenças entre os sexos, tanto nas esferas produtivas, quanto reprodutivas da 

vida em sociedade. Essa construção social sexuada objetiva preparar mulheres e homens da 

classe trabalhadora para o mercado de trabalho. No caso das mulheres, a educação, a elas 

destinadas, tem como objetivo prepará-las para dar conta de várias atividades ao mesmo 

tempo. A título de exemplo, as mulheres realizam os cuidados com os filhos e membros 

adoecidos da família, em seus domicílios; preparam crianças para a escola; lavam roupa; 
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cozinham etc. Essa polivalência é determinante no momento em que essas mulheres se 

inserem no mundo do trabalho.   

De acordo com Cisne (2012), a dupla jornada de trabalho enfrentada pelas mulheres 

não é uma atividade exclusiva das mulheres trabalhadoras. No caso das mulheres que 

pertencem à classe dominante, quando estão em seus domicílios ou quando exercem 

atividades remuneradas nos espaços produtivos, também recebem a imposição social de 

realizar o trabalho doméstico em suas casas; a diferença é que invariavelmente essas mulheres 

recorrem a outros indivíduos, quase sempre, do sexo feminino para executar tal tarefa. Nesse 

caso, a exploração/dominação do trabalho doméstico remunerado é realizada por outras 

mulheres, que usufruem da riqueza socialmente produzida.  

 

Quando uma mulher contrata uma terceira para executar essas tarefas, isto é, 

prestar tais serviços para uma família diferente da sua, esse trabalho 

converte-se em ‘serviço doméstico remunerado’. Esse trabalho da 

empregada doméstica herda socialmente o estigma de desvalorização que 

acompanha essas atividades (MELO, 1998, p. 126).    

 

De acordo com a autora, observa-se que o serviço prestado pelas trabalhadoras 

domésticas nos domicílios de terceiros constitui uma relação estabelecida entre os 

empregadores e as trabalhadoras, portanto, um vínculo de compra e venda de força de 

trabalho. Contudo, na sociedade brasileira contemporânea, essas relações profissionais ainda 

resguardam a herança histórica de uma atividade de caráter servil e desvalorizada.   

O modo de ser historicamente determinado do trabalho doméstico remunerado 

preservou, ainda hoje, as características existentes no século XIX. A perpetuação de 

hierarquias pautadas na classe, raça e gênero, aliadas à desproteção social e trabalhista, 

marcam as condições de vida mulher na sociedade, sobretudo, da mulher trabalhadora 

doméstica da sociedade contemporânea, que aufere uma das piores remunerações entre as 

atividades econômicas.  

Nesse sentido, o subitem seguinte trata do trabalho doméstico remunerado e feminino 

na sociedade contemporânea, por meio da análise das mudanças que ocorreram, após 2013, 

com o processo de regulamentação dos direitos sociais e trabalhistas das trabalhadoras 

domésticas. 
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3.3. Contradições do trabalho doméstico remunerado e feminino: busca de 

reconhecimento social por um “trabalho decente”   

 

O trabalho doméstico remunerado e feminino é uma atividade laboral essencial para a 

engrenagem econômica e para o funcionamento dos domicílios. Um elemento significativo, 

que deve ser incluído na análise, é o peso que essa atividade possui na ocupação das mulheres 

no Brasil marcada pela herança do passado serviçal e escravista, ainda observada em grande 

parte dos lares brasileiros. A baixa remuneração e a desvalorização do trabalho exercido pelas 

trabalhadoras no interior das unidades familiares materializam essa herança.  

O desprestígio acontece, principalmente, pela forma como ocorre a sistemática de 

contratação dos trabalhadores que difere da verificada nos setores empresariais privados e no 

setor público. Nesse aspecto, o domicílio não se caracteriza como empresa, tampouco os 

patrões e patroas se configuram como empresários. As unidades empresariais privadas e as 

instituições públicas geralmente contam com um departamento ou profissional especializado 

na contratação e organização do trabalho, o que possibilita o cumprimento da legislação 

trabalhista e social, situação que não ocorre com a mesma eficácia nas unidades familiares 

(MELO, 1998; POCHMANN, 2012).  

Dados da Organização Internacional do Trabalho (OIT) de 2010 sobre o trabalho 

doméstico remunerado apontam que, na América Latina (AL) e no Caribe, cerca de 14 

milhões de mulheres trabalham no emprego doméstico, sendo a profissão que mais ocupa 

mulheres na região. Ainda de acordo com a OIT, a profissão permanece marcada pela 

precariedade, baixos salários, com incidência de pobreza maior que nas demais ocupações, 

além de ter as mulheres negras e indígenas, majoritariamente, representadas no emprego 

doméstico; isso demonstra a continuidade das discriminações de classe, gênero, raça e etnia. 

Assim, o perfil do trabalho doméstico traçado pela OIT perpetua as complexidades abarcadas 

historicamente pela profissão (OIT, 2010).  

Nos últimos anos, as trabalhadoras domésticas têm realizado importantes avanços na 

esfera dos direitos sociais e trabalhistas, na perspectiva do enfrentamento das perpetuações 

históricas e da equiparação salarial desse grupo de trabalhadoras com o conjunto dos 

trabalhadores brasileiros; um conjunto de leis32 objetivou diminuir a distância social entre as 

                                                           
32 A Lei n. 10.208, de 23 de março de 2001, inclui dispositivos à Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de 1972, que 

faculta o acesso ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e ao seguro-desemprego. Posteriormente, a 

Lei n. 11.324, de 19 de julho de 2006, amplia outros direitos, como descanso remunerado em feriados; direito a 

trinta dias corridos de férias; estabilidade à gestante; proibição de descontos no salário, em decorrência do 

fornecimento de uniforme, alimentação, higiene ou moradia. 
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trabalhadoras domésticas e os demais trabalhadores brasileiros, que vendem sua força de 

trabalho, a fim de lhes garantir meios de sobrevivência. 

Dentre esse conjunto de leis recentes, destaca-se o Decreto n. 6.481, 12 de junho de 

2008, que veio cumprir a Convenção n. 182 de 1999 da OIT, que elencou e regulamentou as 

piores formas de trabalho infantil, que passaram a ser proibidas para menores de 18 anos, a 

partir dessa convenção. Na lista das piores formas de trabalho infantil no Brasil, encontra-se o 

trabalho doméstico na residência de terceiros. O trabalho doméstico infantil para muitas 

meninas de famílias empobrecidas constitui-se espaço de trabalho historicamente determinado 

e naturalizado (OIT, 2010). 

Nas palavras de Neves (2008, p. 75), “[...] ao se inserirem precocemente no trabalho, 

são negados a crianças e adolescentes direitos fundamentais, sobretudo àqueles que ocupam 

postos em trabalhos insalubres e penosos como nas carvoarias, nos canaviais, nas ruas e nos 

serviços domésticos”. Essa prática expõe crianças e adolescentes do sexo feminino de famílias 

empobrecidas aos efeitos negativos acarretados pela inserção precoce no trabalho. As longas 

jornadas de trabalho e os adoecimentos físicos e psicológicos, como desdobramentos de 

atividades insalubres e das diferentes formas de violência, constituem-se em violações que 

atingem às crianças e adolescentes inseridas em serviços domésticos na casa de terceiros.  

Diante das frequentes violações de direitos humanos e fundamentais no trabalho – 

trabalho forçado, trabalho infantil e discriminação no trabalho – foi observada pela OIT a 

necessidade de complementar as normas existentes, no âmbito do trabalho doméstico 

remunerado, bem como, de garantir aos trabalhadores da área a proteção efetiva dos seus 

direitos. Foram realizados encontros e discussões, cujas reflexões foram materializadas no 

Relatório IV (1) “Trabalho Decente para os Trabalhadores Domésticos” (OIT, 2011b). Esse 

material subsidiou, posteriormente, a construção do questionário enviado aos Estados 

Membros da OIT, que teve como objetivo levantar as principais sugestões a serem 

organizadas em um instrumento de proteção do trabalho doméstico remunerado de 

abrangência internacional.  

As propostas levantadas pelos Estados Membros deram origem ao Relatório IV (2), 

que direcionaram as discussões realizadas na Conferência Internacional do Trabalho (CIT) de 

2010. O resultado das reflexões realizadas nessa CIT tornou-se esboço de instrumentos 

normativos discutidos na CIT 2011, os quais definiram que “[...] o conteúdo desses 

instrumentos tem como objetivo fortalecer uma inclusão mais justa das/dos trabalhadoras/es 

domésticas/os no mercado de trabalho formal, assim como estabelecer um equilíbrio 
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cuidadoso entre as normas existentes e uma flexibilidade em sua aplicação” (OIT, 2010, p. 6, 

grifo nosso).  

Nesse aspecto, as normas existentes não dão conta de abarcar as necessidades das 

trabalhadoras domésticas e devem ser repensadas do ponto de vista de sua eficiência e 

efetividade; deve-se evitar o estabelecimento de um “remendo” com vista a garantir 

equilíbrio. Nessa direção, a questão que se apresenta é: para quem ou a que objetivos servem 

o equilíbrio cuidadoso? Sobre a flexibilização das normas existentes, observa-se que a 

construção social e histórica do trabalho doméstico tem demonstrado que a flexibilidade não 

tem servido aos trabalhadores, mas ao capital, Estado e empregadores, que se beneficiam da 

elasticidade ou da concepção do “tudo pode” no trabalho doméstico remunerado.  

O resultado dos esforços político e social de duas décadas do Movimento Feminista, 

da militância sindical das trabalhadoras domésticas, das lideranças políticas do País 

(deputadas brasileiras) e de outros setores organizados da sociedade ganhou materialidade na 

100ª Conferência Internacional do Trabalho da OIT, em 2011. Nesse encontro, foram 

aprovadas a Convenção 189 e a Recomendação 201. A adoção da Convenção 189, por parte 

da Conferência Internacional da OIT, constituiu um avanço significativo para a agenda de 

desenvolvimento do trabalho doméstico como um trabalho decente33. É essencial destacar o 

conceito de trabalho decente da OIT.  

 

O ponto de convergência dos quatro objetivos estratégicos da OIT: o respeito 

aos direitos no trabalho (em especial aqueles definidos como fundamentais 

pela Declaração Relativa aos Direitos e Princípios Fundamentais no 

Trabalho e seu seguimento adotada em 1998: (i) liberdade sindical e 

reconhecimento efetivo do direito de negociação coletiva; (ii) eliminação de 

todas as formas de trabalho forçado; (iii) abolição efetiva do trabalho 

infantil; (iv) eliminação de todas formas de discriminação em matéria de 

emprego e ocupação), a promoção do emprego produtivo e de qualidade, a 

extensão da proteção social e o fortalecimento do diálogo social (OIT, [2007 

e 2010], p. 1). 
 

                                                           
33 “No período de 1º a 17 de junho de 2011 aconteceu, na sede da OIT, em Genebra, a 100ª Conferência 

Internacional do Trabalho (CIT). Nesta ocasião, foi finalizada a discussão sobre o tema trabalho decente para 

as/os trabalhadoras/es domésticas/os, que definiu a adoção de um instrumento internacional de proteção ao 

trabalho doméstico na forma de uma convenção, intitulada Convenção sobre o Trabalho Decente para as 

Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos, 2011 (nº 189), acompanhada de uma Recomendação com o 

mesmo título (nº 201)” (OIT, 2011c, p. 1). Com base, ainda, na OIT, convenções são tratados jurídicos 

internacionais, que estabelecem os princípios básicos que os países devem aplicar após serem ratificadas. Ainda 

de acordo com a OIT, as recomendações servem como diretrizes, que não se vinculam, mas que complementam 

as convenções, fornecendo orientações detalhadas sobre os caminhos a serem percorridos para a implementação 

dos direitos e princípios anunciados nas convenções. Fonte: Disponível em: 

<http://ambitojuridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=2510&revista_caderno=25>. 

Acesso em: 20 jan. 2017.     

http://ambitojuridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=2510&revista_caderno=25
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É importante reconhecer que a lógica estabelecida na sociedade capitalista é a de 

mercantilização da força de trabalho, como primeiro ato dessa conformação social. Embora 

estendido a todas as dimensões da vida humana, é no trabalho que a degradação primeira se 

realiza no capitalismo. Processos de criminalização dos sindicatos, de flexibilização da CLT e 

de trabalho análogo ao escravo, encontrados na indústria têxtil, agropecuária, construção civil 

e em outras áreas do sistema produtivo, configuram-se formas de exploração da classe 

trabalhadora. É nesse intercâmbio econômico e social que as trabalhadoras domésticas 

avançaram na busca pela equiparação de direitos sociais e trabalhistas. Consequentemente, 

uma questão se apresenta para nossas reflexões: até que ponto em uma sociedade na qual o 

trabalho é fonte de degradação, ele (trabalho) pode ser decente?  

A Convenção 189, aprovada com ampla margem de votos, representou o ponto alto de 

um processo longo e intenso de luta das trabalhadoras domésticas e de suas lideranças 

políticas, demonstrando a importância atribuída ao trabalho doméstico para os domicílios, 

sociedade e sistema econômico. O processo de ratificação da Convenção 189 seguiu caminhos 

diversos em cada país, já que as disposições da convenção são apresentadas, em linhas gerais, 

dando aos Estados signatários a oportunidade de realizar alterações, de acordo com a 

legislação vigente dos Estados; esse processo tem o objetivo de fortalecer as legislações 

nacionais e de incluir as contribuições das organizações de trabalhadores e de empregadores 

na discussão (OIT, 2011b). 

Nos anos seguintes, no Brasil, as discussões foram intensas. Setores conservadores da 

sociedade exprimiram claramente as concepções políticas, econômicas e sociais sobre o 

trabalho doméstico. Antunes (2013), em seu artigo “A revolta da sala de jantar”, reflete a 

respeito da resistência da classe média urbana que, historicamente, usufruiu e perpetuou as 

vantagens oriundas do período escravista e serviçal. De acordo com o autor, a história de 

exploração/dominação da força de trabalho das mulheres inseridas nos serviços domésticos 

pode ter começado a sofrer alterações.  

 
Com as classes médias o quiproquó é maior: os seus estratos mais 

tradicionais e conservadores agem quase como um espelhamento deformado 

das classes proprietárias e vociferam a ‘revolta da sala de jantar’: não será 

estranho se começarem a defender o direito das trabalhadoras domésticas 

não terem os direitos ampliados. E sua bandeira principal já está indicada: 

são contrárias à ampliação dos direitos das trabalhadoras para lhes evitar o 

desemprego (ANTUNES, 2013, p. 1). 
  

Nessa perspectiva, Antunes (2013) aponta que o incômodo maior está localizado, 

especificamente, na classe média, que, historicamente, como foi observado no Capítulo I, 



98 
 

explorou a força de trabalho das mulheres no trabalho doméstico, tanto em seus domicílios 

quanto na residência de terceiros, locando os serviços das trabalhadoras que estavam sobre a 

sua posse. Apesar de ter em seus domicílios um número reduzido de trabalhadores, diante de 

recursos financeiros disponíveis para essa atividade – diferentemente da classe detentora dos 

meios de produção, a classe média tem contribuído, significativamente, para o fortalecimento 

do pensamento conservador e de práticas históricas de exploração/dominação.    

 Com base nessas reflexões, o processo de ratificação da Convenção 189 trouxe 

contribuições em duas perspectivas. A primeira relacionada ao início de uma trajetória de 

desconstrução de discursos hegemônicos de exacerbação de conflitos de classe, gênero e raça 

existentes e que, até então, estavam ocultados pelo discurso de que a trabalhadora doméstica 

era “quase da família”. A segunda contribuição diz respeito à garantia dos direitos legais dos 

trabalhadores domésticos, questão que ocupou definitivamente o lugar de pauta política e 

como tal é de responsabilidade do Estado. Antunes (2013) aponta o significado desse 

processo para as trabalhadoras da área.   

 

A ampliação e igualdade de direitos tem o significado de uma primeira 

abolição. O risco de maior desemprego é claramente falacioso: primeiro 

porque faz tempo que elas procuram melhores qualificações para migrar para 

novos empregos, especialmente no comércio de serviços. É por isso que a 

redução da oferta de trabalhadoras domésticas vem se reduzindo a cada ano. 

Uma parcela destas trabalhadoras pensará duas vezes se compensa recorrer 

ao call center e telemarketing, onde a burla e a informalidade também não 

são exceções (ANTUNES, 2013, p. 2). 
 

 Conforme Antunes (2013), diante da desvalorização, precarização e baixos salários 

pagos, historicamente, às trabalhadoras domésticas, o processo de discussão e construção de 

leis, vivenciado por elas, nos últimos anos, teve o impacto de “primeira abolição”. Em alguns 

casos, essa atividade constituiu-se em porta de entrada inicial para o mercado de trabalho para 

mulheres de baixa escolaridade, sobretudo, para mulheres negras e afrodescendentes, já que 

possuem maiores dificuldades de realizar a migração ocupacional em decorrência da 

discriminação racial. Vale destacar que essa inserção ocupacional, mesmo que precária, é uma 

forma de garantir sobrevivência e auferir renda.  

Ainda sobre o caminho trilhado na busca pela equiparação dos direitos das 

trabalhadoras domésticas, a Constituição Federal (CF) de 1988 estendeu a aplicação de nove 

incisos do artigo 7º aos trabalhadores domésticos: salário-mínimo; irredutibilidade de salários; 

13º salário; férias anuais acrescidas de 1/3; licença-gestante; licença-paternidade; aviso-

prévio; repouso semanal remunerado e aposentadoria (Anexo 4).  
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Essas medidas representaram importantes avanços na garantia dos direitos dos 

trabalhadores domésticos. No entanto, foi com a Emenda Constitucional (EC) n. 72, de 2 de 

abril de 2013, que o empenho pela equiparação de direitos dos trabalhadores domésticos com 

os trabalhadores urbanos e rurais foi impulsionado. A Emenda alterou o Artigo 7º da 

Constituição e possibilitou a ampliação substancial dos direitos dos trabalhadores domésticos. 

Nesse processo, foram contemplados 19 incisos34, mas, uma parte significativa dos direitos 

contemplados dependia de regulamentação infraconstitucional, que ocorreu somente em 1º de 

junho de 2015, com a edição da Lei Complementar (LC) de n. 150. 

Do ponto de vista constitucional, a Emenda Constitucional n. 72 foi essencial na busca 

pela equiparação de direitos do trabalhador doméstico ao trabalhador urbano e rural, assim 

como a Lei Complementar n. 150. Ainda que importantes mudanças tenham sido alcançadas, 

“[...] a desproteção legal perdura como continuidade negativa no exercício do trabalho 

doméstico” (BRITES, 2013, p. 435). 

Essas questões colocam a necessidade de pesquisar e problematizar o trabalho 

doméstico e as condições de efetivação no Brasil, com destaque para São Paulo e Região 

Metropolitana. No próximo item, busca-se compreender como os direitos sociais e 

trabalhistas, regulamentados pela Emenda Constitucional n. 72, de 2 de abril de 2013 e a Lei 

Complementar n. 150, de 1º de junho de 2015, estão sendo efetivados no cotidiano de 

trabalho dessas trabalhadoras. Essa análise será aprofundada, por meio dos depoimentos das 

trabalhadoras domésticas entrevistadas, sujeitos principais da presente pesquisa.  

 

3.4. Trabalho doméstico remunerado e feminino em São Paulo: a fala dos sujeitos  

 

O emprego doméstico constitui-se em uma das principais portas de entrada para as 

mulheres, sobretudo, mulheres negras, de baixa escolarização e pertencentes a segmentos 

empobrecidos da classe trabalhadora. Essa atividade laboral é essencial para a produção e a 

reprodução social no sistema capitalista. O emprego doméstico vem passando por 

significativas alterações, nos últimos anos, mas, o ponto de intersecção pode ser localizado, a 

partir de 2013, com a aprovação da legislação que regulamenta os direitos sociais e 

                                                           
34 Garantia de salário (vedado o pagamento de salário inferior ao salário-mínimo); proteção do salário na forma 

da lei (a retenção do salário passou a ser constituído crime doloso); duração de jornada de trabalho normal não 

superior a oito horas diárias e quarenta e quatro horas semanais (podendo ter compensação de horário e redução 

da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho); remuneração a todo o serviço realizado fora do 

horário de trabalho (superior, no mínimo, em 50% à do normal); redução de agravos à saúde oriundos da 

execução do trabalho (por meio de  normas de saúde, higiene e segurança); reconhecimento das convenções e 

acordos coletivos de trabalho, vedada a diferença de salários; proibição de qualquer tipo de discriminação; 

proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos.   
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trabalhistas da profissão. Agrega-se a isso, o fortalecimento da economia e a implementação 

de políticas públicas que poderiam proporcionar melhorias nas condições de vida desse 

segmento da classe trabalhadora.  

De acordo com o IPEA (BRASIL, 2016), os ciclos de desenvolvimento econômico 

experimentados pelo Brasil não deram conta plenamente de adensar em sua trajetória histórica 

um número relevante de trabalhadores em condições dignas de vida, com garantias mínimas 

de sobrevivência, como saúde, moradia de qualidade, educação e direitos trabalhistas. Um 

número significativo de trabalhadores permaneceu apartado das formas clássicas de 

assalariamento que vigoravam no mundo do trabalho. Esses trabalhadores, em sua maioria, 

negros não incorporados pelo regime formal de trabalho, foram direcionados a atividades que 

garantiam somente sua subsistência. Esse processo efetivado tanto nos espaços urbanos, 

quanto nos rurais da sociedade brasileira, foi compactuado com o “[...] bloqueio à inserção de 

parte significativa das mulheres ao trabalho remunerado, [que] constitui o gérmen das 

desigualdades ancoradas no entrecruzamento de gênero, raça e classe no mundo do trabalho” 

(BRASIL, 2016, p. 8).    

Como já foi observado, em capítulos anteriores, no caso das mulheres da classe 

trabalhadora, sobretudo, as mulheres negras, o trabalho fora dos domicílios já se constituía 

uma realidade desde a sociedade escravista, bem como, a principal expressão de política 

social dispensada a essa população era a força policial, que tinha como objetivo principal 

garantir o controle social sobre os corpos da população negra e feminina. Esse tratamento 

oferecido às mulheres e à população negra em nossa sociedade contribuiu, de maneira 

significativa, para o fortalecimento e ampliação das diferentes formas de 

exploração/dominação, assim como, garantiu que os processos discriminatórios já, em curso, 

constituíssem um dos principais elementos constitutivos das desigualdades sociais.  

A década de 1990 foi marcada por baixas taxas de desenvolvimento econômico, que 

ao lado das mudanças nas formas de gestão do trabalho implementadas, desde 1970, 

impactaram de maneira geral na redução dos salários, o crescimento do número de pessoas 

empobrecidas, a disseminação de novas formas incomuns de contratação, a terceirização de 

atividades na esfera produtiva, a ampliação do número de trabalhadores inseridos em 

atividades de subsistência, dentre outros aspectos. É interessante observar as considerações de 

Furno sobre esse período.  

 

A década de 1990, em síntese, representou um pífio crescimento econômico, 

inferior até mesmo ao que denominamos de “década perdida” nos anos 80. 
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Esses resultados econômicos são ainda piores quando comparamos com as 

altas taxas de crescimento vivenciadas pelo Brasil no período considerado 

“desenvolvimentista”. O baixo dinamismo da economia mantém um 

sentimento de instabilidade na população, a qual não logra ganhos materiais 

concretos, nem mesmo pode ter esperança em uma possível melhora dentro 

dos marcos da hegemonia liberal [...] Esses elementos têm importantes 

impactos sobre o mercado de trabalho. Se na década de 1980, com a recessão 

e o baixo dinamismo o mercado de trabalho parou de absorver mão-de-obra 

como eram característicos da sua fase anterior, os anos 90 são marcados pela 

trajetória do desemprego aberto [...] Os anos 90 marcam a completa 

desestruturação do mercado de trabalho, o que só não foi pior haja vista a 

mobilização dos movimentos sociais. (FURNO, 2016, p. 10-11) 

 

O baixo crescimento econômico vivenciado pelo País, nos anos 1990, além da busca 

incansável pela estabilização da moeda, do aumento da carga tributária e da contenção dos 

investimentos nas políticas sociais atingiram diretamente a classe trabalhadora. Os 

desdobramentos da política adotada, nessa década, colocaram em risco as condições objetivas 

dos trabalhadores brasileiros.  

No entanto, na conjuntura econômica de 2004 a 2010, houve importante crescimento 

econômico, restabelecimento de espaços de trabalho com carteira assinada (BRASIL, 2016), 

política de valorização do salário-mínimo – aspectos responsáveis pela melhoria da condição 

econômica dos trabalhadores brasileiros. Somadas a essas melhorias, vê-se a implementação 

de políticas públicas “[...] importantes, como o Programa Bolsa Família (PBF), [que] só 

puderam alterar a situação das famílias mais pobres quando em seu domicílio havia algum 

empregado assalariado ou beneficiário da previdência ou do BPC35, cujos benefícios são 

atrelados ao mínimo” (BRASIL, 2016, p. 9). 

Esses avanços experimentados, nos últimos anos, vêm sofrendo alterações a partir de 

2014, com os baixos índices de crescimento econômico e aumento do desemprego36. É 

                                                           
35 “Benefício de Prestação Continuada (BPC) regulamentado pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS 

(Lei Federal Nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993) é um benefício assistencial não contributivo, não vitalício, 

individual e intransferível garantido pela Constituição Federal de 1988 (artigo 203, inciso V). Consiste no 

pagamento de um salário-mínimo mensal a pessoas com 65 anos de idade ou mais e a pessoas com deficiência 

incapacitante para a vida independente e para o trabalho que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. Fonte: Disponível 

em:<http://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/repositorio/33/documentos/BPC_leitura.pdf>. Acesso em: 9 jan. 

2017. 
36 “[...] É considerado desocupado, aquele indivíduo que procurou trabalho nos últimos 30 dias. Pessoas que não 

procuraram trabalho nos últimos 30 dias, mas que realizaram atividades esporádicas nos últimos doze meses não 

são consideradas pelo Instituto como desocupadas. O IPEA acrescenta ainda que “[...] se o indivíduo trabalhou 

na semana anterior à consulta por pelo menos uma hora, exercendo trabalho com ou sem remuneração, será ele 

considerado ocupado, independente da qualidade dessa ocupação. Com isto, ocupações altamente precárias, 

facilmente verificáveis em zonas urbanas e rurais, são tratadas estatisticamente de forma similar a um emprego 

com carteira assinada” (BRASIL, 2016, p. 10).      
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importante destacar dados das Pesquisas Nacionais por Amostra de Domicílios do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (PNAD/IBGE), referente ao período de 2004 a 2014. 

 

[...] a taxa de desocupação vem aumentando para todos os segmentos 

populacionais discriminados por sexo e cor/raça. As mulheres aparecem no 

topo das taxas de desocupação quando comparadas aos segmentos 

masculinos, merecendo especial destaque às mulheres negras (10,2%) mais 

suscetíveis ao desemprego (BRASIL, 2016, p. 9).  

 

Nesse sentido, essas melhorias vêm cursando uma trajetória de queda, sendo que o 

segmento populacional mais atingido por esse decréscimo é a mulher, principalmente, a 

mulher negra, que é duplamente discriminada no mundo do trabalho, como já foi observado: 

primeiro por ser mulher e depois por ser negra. Sobre a precariedade das posições ocupadas 

pela mulher negra no mundo do trabalho, vale destacar, ainda, estudos do IPEA.   

 

O percentual de trabalhadores inseridos em formas precárias de ocupação 

apresenta a mesma estrutura hierárquica que os estudos clássicos sobre a 

estratificação social com base na renda apresentam: a mulher negra é a base 

do sistema remuneratório, sujeito preferencial das piores ocupações, 

convergência da tríplice opressão de gênero, raça e classe. Nada menos que 

39,1% das mulheres negras ocupadas estão inseridas em relações precárias 

de trabalho, seguida pelos homens negros (31,6%), mulheres brancas 

(27,0%) e homens brancos (20,6%) (BRASIL, 2016, p. 11-12). 

 

Essas ocupações também abrigam as piores remunerações e os maiores índices de 

informalidade, o que significa dizer, desproteção social e trabalhista. O IPEA aponta que a 

convergência das questões de gênero, raça e classe denota a persistência de certas 

continuidades históricas, quando se trata das condições de vida da população negra brasileira, 

considerando ainda a heterogeneidade na composição da classe trabalhadora. Nesse aspecto, 

na base da pirâmide social, a mulher negra, é a “base da base”, porque desempenha atividades 

precariamente remuneradas, dentre elas, o emprego doméstico – um dos principais espaços de 

ocupação remunerada para as mulheres negras.  

De acordo com Pochmann (2012), o segmento de trabalhadores que presta serviços às 

famílias, no Brasil, em sua maioria, é composto por mulheres oriundas dessa base da pirâmide 

social brasileira. Dados do IPEA (BRASIL, 2016) evidenciaram que, no ano de 2014, 14% das 

brasileiras inseridas no mundo do trabalho eram trabalhadoras domésticas, percentual que 

representava 5,9 milhões de mulheres. A avaliação dos números anteriores a 2014 indica que, 

nos anos de 2011 e 2012, o número de mulheres ocupadas nos serviços domésticos na Região 
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Metropolitana de São Paulo (RMSP) se manteve em 14,7%. (SÃO PAULO, 2014b) No entanto, 

no ano seguinte, essa participação caiu para 14%. É importante destacar que, em 2013, foram 

implementadas as primeiras ações para regulamentar a atividade e iniciou-se um amplo 

processo de discussão sobre os direitos das trabalhadoras domésticas na sociedade brasileira.  

No caso da RMSP, esse percentual era de 13,7%, em 2014, e caiu para 13,1%, em 

2015, (SÃO PAULO, 2016c), a menor proporção já registrada, desde que a pesquisa começou a 

ser realizada na RMSP, e que vem se mantendo após a regulamentação dos direitos da 

profissão. (SÃO PAULO, 2016c).  

Dentre outros fatores, pode-se atribuir essa queda a alguns elementos, como migração 

de trabalhadoras com maior escolaridade para outras atividades no setor de serviços37, 

atividade pouco atrativa para as trabalhadoras mais jovens e com maiores níveis de 

escolaridade e o processo de envelhecimento da categoria. Quanto à migração para outras 

atividades, as mulheres inseridas nos serviços domésticos foram impulsionadas pela 

estabilização da economia, a valorização do salário-mínimo e a ampliação de empregos 

formais. Essas mulheres buscaram novas inserções profissionais em setores organizados da 

economia, com maior proteção social e trabalhista e com maior valorização social.  

Em decorrência da desvalorização, das baixas remunerações e do histórico de 

exploração/dominação, o emprego doméstico tornou-se, como já foi dito, pouco atrativo para 

as trabalhadoras mais jovens, que possuem níveis maiores de escolarização, encontrando 

melhores possibilidades de inserção profissional no mercado formal de trabalho. Sobre isso o 

IPEA (BRASIL, 2016, p. 17) aponta que “[...] a persistente baixa escolaridade das 

trabalhadoras domésticas reforça a hipótese de que as mulheres mais jovens, que tiveram mais 

recentemente a oportunidade de alcançar nível maior de escolarização partem para outras 

inserções no mercado de trabalho”. Com a ausência de entrada de novas trabalhadoras para 

compor a força de trabalho, as mulheres que permanecem na atividade são aquelas com baixa 

escolaridade, mais velhas e com menores possibilidades de inserção em outras áreas do 

mundo do trabalho.  

 

O envelhecimento da categoria pode ser verificado pelo forte crescimento da 

parcela de mulheres com 40 anos e mais (de 29,7% em 1992, para 70,2% em 

2015) [...] O trabalho doméstico tem absorvido crescentemente mulheres em 

                                                           
37 O setor de serviços constitui o principal espaço de ocupação para as mulheres. De acordo com o 

SEADE/DIEESE (SÃO PAULO, 2016a) o setor de serviços emprega atualmente 70,3% do total das mulheres 

empregadas na RMSP. No entanto, em todas as áreas do setor vem ocorrendo um processo de retração, com 

destaque para os serviços domésticos, “[...] importante empregador de mão de obra feminina, apresentou redução 

de -5,1%” (SÃO PAULO, 2016a, p. 6) 
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faixas etárias mais elevadas e com maiores responsabilidades na condução 

de suas próprias famílias: cerca de metade das empregadas domésticas têm, 

no domicílio em que residem, posição de cônjuges e mesmo a proporção de 

chefes aumentou consideravelmente (SÃO PAULO, 2016c, p. 4).  

 

Assim, constata-se que as trabalhadoras que permanecem no trabalho doméstico 

remunerado, na atualidade, são aquelas com menores possibilidades de migração para outras 

áreas de trabalho, em geral, fragilizadas em decorrência de faixas etárias elevadas, menos 

anos de escolaridade e com maiores responsabilidades na manutenção de seus domicílios. Em 

relação à raça/cor, nas palavras de Pochmann (2012, p. 64), “[...] a ocupação do trabalhador 

doméstico no Brasil continua sendo, cada vez mais, de pessoas não brancas”.  

Desse modo, destaca-se a configuração contemporânea do trabalho doméstico 

composto por trabalhadoras negras, chefes de família, mulheres em processo de 

envelhecimento e com baixa escolarização, elementos que levam a problematizar o lugar 

atribuído ao trabalho doméstico remunerado e às mulheres que executam essa atividade.  

De acordo com o SEADE/DIEESE (SÃO PAULO, 2016b), a distribuição das trabalhadoras 

domésticas, segundo o nível de escolaridade na RMSP, apresenta-se da seguinte forma: 47,5% 

com ensino fundamental incompleto, incluindo também as trabalhadoras alfabetizadas e sem 

escolarização; 21,4% ensino fundamental completo e médio incompleto e, por fim, 26,3% de 

trabalhadoras com ensino médio completo e superior incompleto.  

O emprego doméstico permanece como uma das alternativas de acesso ao mundo do 

trabalho de mulheres desempregadas com menores níveis de escolarização, sem experiência 

prévia ou que buscam inserção remunerada, situações apontadas pelas entrevistadas.  

— Tive dificuldade, como tenho até hoje. Porque sem o estudo você não tem muitas 

oportunidades. Sem o estudo, a gente não tem muita opção de trabalho. A gente fica muito 

para trás nas coisas, a gente não progride. Na verdade, têm coisas, assim, que dependem do 

estudo para progredir. Não tem o estudo, não progride. (Cristina) 

— As coisas estavam difíceis e eu havia acabado de separar desse meu ex-marido e 

precisava trabalhar para ajudar nas despesas. Como que eu ia sobreviver? Eu não estava 

encontrando mais serviço, assim, em loja. Ninguém estava pegando, aí, eu arrumei esse 

serviço de empregada doméstica. Morava longe dos meus pais e quando você está longe de 

pai e mãe, você tem que empurrar a vida sozinha. Não tem essa de você ter uma irmã por 

perto para te ajudar, não, você tem que empurrar a vida sozinha. (Edna)  

— Eu não tinha outra opção. Eu trabalhava como vendedora. Me indicaram para essa 

casa, eu entrei para ficar pouco tempo nesse trabalho. Eu não queria trabalhar como 
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doméstica, nada contra ser empregada doméstica. O trabalho, desde que seja digno, é isso 

que importa. Eu não queria trabalhar como empregada doméstica, porque eu já fazia o 

trabalho em casa, já ser doméstica do lar, entendeu? Eu não queria, mas não tinha outra 

opção, eu fui trabalhar. (Joana) 

— Eu não tinha muito o que fazer. Eu tinha que trabalhar, tinha ficado desempregada 

e precisava trabalhar. Então, para mim foi bom, porque de vendedora, normalmente, é de 

domingo a domingo, com uma folga por semana e eu precisava de um trabalho que desse 

para ficar com os “meninos”. E casa de família, geralmente, é de segunda a sexta, então 

para mim era melhor. (Adilene)  

Os relatos das entrevistadas apontam elementos relacionados à ausência de histórico 

profissional, à necessidade de sustento diante da separação e às inserções profissionais 

anteriores em atividades precárias com baixa escolarização. Essa dinâmica intensifica a 

vulnerabilidade social dessas mulheres que, em muitos casos, têm no trabalho doméstico a 

única possibilidade de inserção remunerada. 

Além disso, os elementos que compõem o processo de trabalho dessa atividade não 

são estranhos a essas mulheres; ao contrário, integram as responsabilidades imputadas 

historicamente a elas, que desde a infância são “apresentadas” ao gênero feminino como 

naturais e necessárias à mulher. Esse processo de socialização embutido no gênero feminino, 

desde cedo, contribui para tornar essa atividade, familiar, e para a internalização de uma 

imagem de profissão, que requer pouca qualificação, pois já é executada pelas mulheres em 

seus domicílios. Ao mesmo tempo, na contramão dessa perspectiva, existem mulheres que por 

conhecerem as minúcias constitutivas do trabalho doméstico não o entendem como espaço 

profissional atrativo.  

Outro elemento a ser considerado nos depoimentos é a referência à ausência de outras 

possibilidades de inserção remunerada. Para algumas entrevistadas, o trabalho doméstico 

remunerado constituiu a única possibilidade de inserção no mercado de trabalho, mesmo para 

aquelas mulheres que tiveram experiência anterior de trabalho em áreas, que historicamente 

empregam o gênero feminino. Algumas entrevistadas relataram dificuldades de inserção 

profissional em áreas em que possuíam experiência anterior, além de apontarem a ausência de 

rede de apoio como forma de superar as dificuldades apresentadas na vida cotidiana, 

imprescindível para as mulheres chefes de família responsáveis pela própria manutenção, da 

casa e dos filhos. O número pequeno de equipamentos públicos, como creches e escolas de 

educação infantil, agrava as condições de vida e de trabalho das mulheres, em geral, mas, em 

particular, as que exercem o trabalho doméstico remunerado. A maioria dos aspectos 
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apontados está presente na constituição do trabalho doméstico remunerado desde sua gênese. 

Há importantes referências à desvalorização e exploração/dominação.  

— O horário lá, porque antigamente não tinha essa lei que tem agora, que tem que ter 

horário. Antes eu dormia lá, dormia na casa [...] Eu servia a janta, limpava a cozinha, aí eu 

ficava livre. Livre assim, eu dormia lá. Então, na verdade, o meu trabalho só acabava depois 

de cozinhar, acabava mesmo às 22 horas. Aí, depois disso, na verdade, eu tomava banho e ia 

dormir. [...] A minha rotina de trabalho, tinha horário de entrada, mas não tinha hora de 

sair. No horário que acabou a janta, nós íamos limpar tudo, aí a gente podia descansar. O 

horário de almoço, a gente comia e voltava para o trabalho. Não tinha isso, que hoje tem na 

lei, que você tem direito a uma hora de almoço. Não tinha isso, você almoçava e já pegava o 

serviço novamente. (Fátima) 

— Não é um trabalho fácil, trabalho doméstico é duro. Não é fácil, não. Se você 

trabalhando na sua casa já é difícil! Às vezes você se cansa e pior quando você trabalha fora, 

você não para pra descansar. É só, ali, naquele horário que você tem para comer alguma 

coisa e é comer e voltar. Não tem um tempo pra você tomar um fôlego. (Edna) 

— Eu terminava o almoço, servia, comia e voltava logo para o trabalho, assim eu 

conseguia sair mais cedo. Eu sempre fiz isso, porque eu pensava assim: Se eu for fazer hora 

de almoço, eu não vou dar conta do serviço e não vou conseguir sair no horário. Então, eu 

nunca fiz horário de almoço (Joana) 

— Nunca tinha horário para começar e nem para encerrar. Eu morava lá. Eu 

começava quando ela (mãe do empregador) acordava, tipo 6 horas, 6h30 da manhã, a gente 

acordava junto. Eu colocava o café para ela, cuidava dela, limpava a sujeira dos cachorros, 

cuidava da casa, cuidava dos cachorros, cuidava disso, daquilo. E dormir também, eu não 

dormia. Primeiro, porque eu dormia no quarto dela, se tivesse que dar remédio, eu que dava, 

ela acordava, muitas vezes, na noite para comer e eu tinha que estar acordada com ela. 

Como eu dormia pertinho dela, toda vez que ela acordava eu também acordava, todas as 

vezes que ela ia ao banheiro eu tinha que ir junto. Ela tinha uma dinâmica só dela. Então, eu 

não tinha hora nem para acordar e nem para dormir, era a hora dela. (Lena) 

 — Na verdade quando eu entrei lá, não tinha tantos animais. Aí aos poucos ela foi 

trazendo bicho e mais bicho, agora está tudo aquilo de animal. O pior é que eles não ensinam 

eles a fazer a sujeira no lugar certo, saem fazendo pela casa. Mas eu gosto dos cachorros, eu 

fui me apegando aos cachorros e agora eu gosto de cuidar, os gatos e os papagaios, não. 

Mas atrapalha muito, porque como são muitos, dá trabalho. E todo esse tempo, eu deixo de 
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fazer uma coisa da casa e que ela combinou comigo que era pra fazer. Aí eu tenho que correr 

mais, para não sair depois do meu horário. (Adilene) 

Observa-se pelos depoimentos que o processo de exploração/dominação e dominação 

no trabalho se materializa de maneira multifacetada. Nas situações exemplificadas pelas 

entrevistadas, constata-se a intensificação do trabalho, por meio de diferentes dispositivos, 

como a ampliação da jornada de trabalho, a inexistência ou supressão do horário de 

almoço/descanso, situações constatadas, tanto para aquelas trabalhadoras que residem no 

domicílio, como para as que não “dormem no trabalho”; dinâmica que, aliás, também, ocorre 

na exploração do trabalho produtivo.  

No entanto, agregam-se outros elementos ao emprego doméstico, como o 

cumprimento de cargas horárias excessivamente extensas e, em muitos casos, imprevisíveis, 

em que as trabalhadoras devem permanecer de prontidão para o caso de serem eventualmente 

chamadas. Uma das entrevistadas (Fátima) relatou que sua carga horária em um dos trabalhos 

chegou a ultrapassar 75 horas semanais de trabalho, considerando que a mesma trabalhava de 

segunda a sábado.  

Em relação às trabalhadoras que não dormem no trabalho, o processo de 

exploração/dominação por meio da intensificação do trabalho pode ocorrer de diferentes 

formas, de um lado, na execução das atividades domésticas em processos simultâneos 

(multifuncionalidade); na realização de diferentes atividades (polivalência) e com grande 

carga de desgaste físico, mental e emocional (intensificação); na busca de resultados dentro 

das mesmas condições de trabalho (produtividade).  

Toda essa dinâmica de trabalho, como já foi evidenciado, não é estranha às mulheres, 

que, ao longo de suas vidas foram “treinadas” para realizar o maior número de atividades 

diferentes, ao mesmo tempo, em seus domicílios. Nesse sentido, constata-se o “êxito” do 

processo de socialização imposto pelo modo de produção capitalista ao gênero feminino, 

desde a infância.  

Outra direção em que ocorre a exploração/dominação das trabalhadoras domésticas é 

por meio da eliminação ou supressão do horário de almoço. Muitas trabalhadoras não se 

alimentam ou não realizam horário de almoço, como forma de dar conta do trabalho a ser 

realizado e poder sair no horário acordado. Nessa questão, especificamente, em todos os 

relatos das entrevistadas, observa-se a naturalização dessas formas de exploração/dominação, 

que, como é sabido, constitui uma das estratégias utilizadas pelo modo de produção capitalista 

para reprodução e perpetuação.    
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Outra expressão da desvalorização construída na área do trabalho doméstico é a 

precarização do vínculo profissional, sem o registro em carteira de trabalho, que de acordo 

com a OIT (2010, p. 4), há um expressivo número de mulheres nessa condição, isto é, “[...] 

somente 26,8% do total de trabalhadores/as domésticos/as possuem carteira de trabalho 

assinada, e entre as trabalhadoras domésticas negras, este percentual é ainda menor: 24%. 

Apenas 30,4% do total de trabalhadoras/es domésticas/os contribuem para o instituto de 

previdência social”. 

A partir dos anos 2000, embora as ocupações tenham seguido a tendência de 

formalização, constata-se que o trabalho doméstico remunerado não acompanhou esse 

movimento. No final das décadas de 1990 a 2010, ocorreu para o conjunto das profissões, de 

maneira geral, um aumento da formalização de 56,7% para 61,9%. Já para as trabalhadoras 

domésticas, a formalização aumentou de 23,4% para 25,8% (OIT, 2010). Esse movimento 

experimentado por diferentes ocupações, incluído o trabalho doméstico remunerado, foi 

influenciado, de certa maneira, pelos avanços na área econômica, política e social 

vivenciados, nos últimos anos, sobretudo, nas gestões do Partido dos Trabalhadores (PT).  

–– A partir dali, é bem recente, ele deu mais atenção para gente {referência ao 

acolhimento de pautas sociais e trabalhistas das trabalhadoras domésticas por parte das 

gestões do presidente Lula]. Foi uma sequência [de gestões] que eles deram muito mais 

atenção pra gente. Atendeu muito mais pauta, quando ele viu, as coisas que vinham de fora 

[Discussão já iniciada pela OIT], então ele acatou mais. [...] se deixássemos sair [...] jamais 

íamos ter essa oportunidade de ter o fundo de garantia, de ter o seguro-desemprego, a hora-

extra, eles iam deixar para trás. Foram importantes esses dez anos que a gente teve, e outros 

dois governos de Lula [...] senão a gente não ia conseguir. (Rose, liderança) 

Dados do SEADE/DIEESE (SÃO PAULO, 2016c, p. 3), apontam que na RMSP o 

percentual de formalização no trabalho doméstico saltou de “[...] 40,9% em 2014 e 42,8% em 

2015”. Apesar do crescimento da formalização do emprego doméstico, a inserção profissional 

assalariada sem carteira de trabalho assinada, na cidade de São Paulo, representou um 

montante de 17,7%, apontando que, mesmo com os avanços recentes na conquista de direitos, 

existe um percentual significativo de trabalhadoras que ainda não tem os seus direitos sociais 

e trabalhistas básicos garantidos (SÃO PAULO, 2016c). 

É possível constatar também que muitas trabalhadoras domésticas não são cobertas 

pela legislação recém-implementada, como direitos previstos na Constituição Federal de 

1988. Os relatos das mulheres entrevistadas aproximam-se dessas contradições.   
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— Que nem eu mesmo, não estou legalizada. Estou pedindo para eles me legalizar e 

até agora? E eles não são brasileiros, eles são libaneses. Não sei se eles têm problema para 

registrar as pessoas, por que até hoje ele não me registrou? E a minha carteira já está com 

ele há um ano [...] Eu fiquei dois anos pedindo, deixando os meus “bilhetinhos, porque eu 

quase não vejo as pessoas. E toda vez eu tornava a deixar os meus “bilhetinhos” para ele me 

legalizar. Depois de dois anos, ele pediu: ‘Deixa a tua carteira para eu te registrar’. Agora 

tem um ano que eu deixei a minha carteira e ela está com eles. E tudo que eu já trabalhei está 

ali, naquela carteira. Eu não posso deixar a minha carteira, eu peço para eles. Deixo bilhete 

para eles, escrito: ‘Deixem pelo menos a minha carteira. Me devolvam. Me legaliza, se não 

querem me legalizar, então me devolvam a minha carteira’ [...] Porque se eles não estão 

pagando, eu preciso pagar. A minha idade não permite ficar sem pagar o “INPS”. Não 

permite trabalhar sem registro mais, de jeito nenhum. Eu não tenho idade mais para ficar me 

preocupando com isso. (Cristina) 

— É a terceira vez que eu venho aqui. Na verdade, ela me mandou embora e 

conversou comigo, e disse assim: ‘Olha você vem tal dia para eu dar baixa na sua carteira’. 

No dia seguinte [após a demissão], liguei para ela: ‘Posso ir aí para pegar os pagamentos’? 

Ah, hoje não dá, porque eu não estou em casa. Eu disse: ‘Está bom, mas quando que eu posso 

ir aí’? Isso era uma quinta-feira, ela pegou e pediu que eu fosse na terça-feira. Terça-feira 

seguinte, então está bom! Ela ainda disse: ‘Você me liga antes’. Quando foi na terça-feira 

antes de ir, eu liguei. Ela pegou e falou: ‘Mas eu não disse para você vir hoje, eu falei para 

você vir na quinta-feira passada’. Eu ainda falei: ‘Mas foi você mesmo que marcou, hoje, eu 

liguei na quinta-feira e você pediu para ser hoje. E não é muita coisa, você vai acertar 

comigo e dar baixa na carteira’. (Fátima) 

— Eu tive uns registros, mas tudo em outros trabalhos. Como empregada doméstica 

não. Porque a minha carteira estando registrada, esse ano mesmo eu tive um [...] acho que é 

o governo que dá para a gente, quando a gente tem assim, uma carteira registrada, um 

salário, sei lá! Eu não sei como é que é isso não, eu sei que eles dão um abono para gente. 

Quando eu cheguei lá, a moça disse assim: ‘Não, a sua carteira não está registrada, você 

não tem direito. Manda registrar a sua carteira’. Então? Eu estou perdendo os meus 

benefícios e ele não repõem. Então, a gente perde os direitos da gente, os benefícios, além do 

direito da carteira registrada, a gente perde, então? Fica uma insegurança. Eu estou tão 

insegura, isso está tirando o meu sono, porque eu não estou registrada. Eu estou com 52 anos 

e estou trabalhando sem carteira registrada. Não tem muita coisa de registro para que na 
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hora que tua idade chegou, vai aposentar ou caiu em uma cama precisa de um “INPS”, não 

tem. Então, eu penso muito, isso está me preocupando demais. (Edna) 

— Se eu chegar e disser que eu tenho 10 anos de trabalho com ela, e não tiver nada 

assinado, “bonitinho” como é que eu vou provar alguma coisa? Fica na verdade combinado 

de boca, uma confiança entre eu e ela. Mas ela sabe que eu trabalhei oito anos lá. Aí, quando 

ela teve que me mandar embora, porque ela não tinha mais condição de me pagar, aí foi que 

entrou essa lei, graças a Deus, senão [...] não ia ter nada para receber. (Joana) 

— Sabe aquela história de “eu não vou descontar de você”. Na verdade, ela não 

descontava e não pagava também. Essa que eu saí agora, pagava. Essa de cinco anos, depois 

que eu fui no INSS, perguntei para ela: A senhora está pagando o meu INSS? Ela respondeu: 

Estou. Eu disse: Não está não, e mostrei o papel para ela. Outra patroa, três anos. A carteira 

com registro e eles [patrões] não pagavam. (Lúcia) 

— Ele me disse que só ia me pagar R$ 950 na carteira e que o adicional noturno de 

R$ 200 ele ia me pagar por fora. Porque eu ia dormir lá, até chegou a pagar, mas depois, 

durante esse tempo, aí que descobri, na verdade, eu descobri só agora no final, que ele não 

pagou o meu INSS. Desse meu dinheiro aí, ele ainda tirava, uma contribuição de cento e 

poucos reais, quase R$ 200 do INSS e não pagava o INSS. E também descobri depois, esse 

mês que ele não pagou o FGTS, eu tirei um extrato na Caixa Econômica e descobri que ele 

também não contribuiu. E muitas coisas que descobri depois que ele deveria ter feito como 

benefícios e não fez, por exemplo me ajudar com as passagens. Eu trabalhava feriados e 

nada. Não foi muito tranquilo, ele pagava o meu salário em três ou quatro vezes por mês, 

dividia o salário. Tinha vez que colocava R$200, outra vez R$ 250, R$ 300, e ele ia pagando 

como ele iria querendo. Me pagava à prestação. (Lena) 

Os depoimentos das entrevistadas evidenciam um conjunto amplo de violações de 

direitos, seja pelos conflitos manifestados no processo de registro e de baixa da carteira de 

trabalho, ou pela não efetivação de pagamentos dos salários devidos, pelo descumprimento da 

legislação trabalhista e negação dos direitos sociais.  

Ao mesmo tempo, é possível constatar que essa negociação dos direitos fica quase que 

exclusivamente nas mãos de trabalhadoras fragilizadas, em uma relação individual e pessoal 

que constrange o processo de reivindicação de direitos legítimos e pode minar resistências 

com a justificativa de evitar aprofundar conflitos com os empregadores. Esse embate na busca 

pela efetivação dos direitos, em alguns casos, tem o nível de tensão atenuado com estratégias 

forjadas pelos empregadores, e respaldadas pelo Estado, para violar os direitos daqueles que 

vendem a sua força de trabalho para sobreviver.  
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No relato das entrevistadas, observam-se os vários “expedientes” utilizados pelos 

empregadores, como a solicitação da carteira de trabalho e não devolução da mesma; o 

registro na carteira de trabalho com valores menores do que o efetivamente pago ao 

trabalhador; pagamentos “parcelados” do salário; não pagamentos de vale-transporte, feriados 

e adicionais noturnos, assim como, o não pagamento de encargos sociais e trabalhistas. 

A ausência de registro em carteira profissional aparta trabalhadoras domésticas dos 

direitos resguardados pela CLT do conjunto da classe trabalhadora urbana e rural. Há 

situações em que empregadores descontam os tributos das trabalhadoras, como é o caso do 

INSS, mas não fazem o repasse legal. No caso do registro com valores inferiores na carteira 

profissional, os impactos não são apenas no pagamento dos impostos pagos ao Estado para a 

manutenção do trabalhador com registro formal, mas também, nos valores repassados ao 

INSS, portanto, incidem nos valores da aposentadoria; o mesmo ocorre com o pagamento do 

adicional noturno e feriados, que repercutem nos valores do INSS e do FGTS devidos a essas 

trabalhadoras.     

As expressões de “negligências” dos empregadores, como o pagamento parcelado dos 

salários e a não devolução da carteira de trabalho pelo empregador, logo, a evidente violação 

de direitos criam situações de desgaste mental e sofrimento às trabalhadoras. Em relação ao 

parcelamento do salário, as trabalhadoras podem perder o controle sobre o que lhe é devido, 

fragilizando cobranças posteriores. Já no caso da não devolução da carteira de trabalho, essa 

violação de direitos gera nas trabalhadoras igual sofrimento e tensão, pois se trata de um 

documento que registra a história de uma vida inteira de trabalho. Nesse sentido, qualquer 

dano na carteira de trabalho pode comprometer a subsistência na velhice ou no momento de 

adoecimento das trabalhadoras.  

É importante lembrar que, a retenção da carteira de trabalho, por parte dos 

empregadores, constitui grave violação de direitos e representa uma das expressões de 

violência velada, às quais as trabalhadoras domésticas são alvo. Outras formas de violência 

explícita ou velada foram relatadas pelas entrevistadas:  

— Eu senti que ela não tinha educação para falar com as pessoas. Ela acha, assim, 

que é porque é empregada doméstica tem que ser tratada da forma que ela acha que é.  Ela 

não respeitava as pessoas [...] Ela tirou a menina [outra trabalhadora doméstica] do almoço 

para ir buscar o filho dela na escola. A menina na mesa almoçando, a moça que arrumava e 

cuidava das crianças. Interrompeu o almoço da funcionária para ir buscar as crianças. E 

isso, a moça foi, deixou o prato na mesa e foi. E em outro momento, ela fez a mesma coisa, 

interrompeu o almoço dessa mesma moça, para limpar o “xixi” do cachorro. (Fátima) 
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— Têm pessoas que não deixam nem comida, você tem que levar a sua comida, da sua 

casa para comer, às vezes você não pode comer o que tem na casa, ou é separado. Tem um 

monte dessas coisas. Esse homem mesmo, [que] eu trabalhei agora por último, eu tinha que 

levar comida da minha casa para comer. Às vezes, levava uma fruta para comer quando 

sentia fome fora do horário do almoço, porque eu não podia comer nada de lá, não. Porque 

ele não deixava nada lá para comer. Era tudo contado para ele e o filho. Eu fazia a comida, 

mas não comia a comida deles, porque era tudo contado para duas pessoas só. Ele e o filho. 

Ele não comprava ou mandava comprar as coisas contando que podia comer lá. Se 

comprasse a carne a mais para fazer e sobrar para eu comer, ele perguntava por que eu 

tinha comprado a mais. Porque que eu tinha gasto aquele tanto. Às vezes, ele me mandava 

comer umas coisas que já estava estragando ou que já tinha estragado. Só quando ia perder, 

eu tinha percebido isso. Mas eu não comia, não. (Edna) 

— Vim hoje no dia marcado, quando eu cheguei aqui na porta que eu olhei, tinha uma 

mensagem dele, dizendo que não vinha e para eu tentar remarcar aqui para a próxima 

quinta-feira. Agora, será que eu estou perdendo? Porque o meu aviso-prévio venceu no dia 5, 

será que na próxima quinta-feira ele vai me pagar esses dias todos? É isso que eu vim saber 

hoje aqui. (Lena) 

— Ela era bem ignorante. Rica, riquíssima, então, ela achava que podia pisar na 

gente. Nossa? Ela gritava com a gente, xingava, tratava a gente sem respeito. Lá eu trabalhei 

com registro em carteira, mas a patroa era muito ruim. Ela e o esposo eram de mais idade. 

Quando eu entrei, o porteiro falou que eu era a que estava aguentando mais tempo, porque 

ninguém suporta. O piscineiro de lá é meu amigo, ele falou assim: Depois que você saiu já 

passaram umas seis [trabalhadoras domésticas], mas fiquei só sete meses [...] Tem colegas 

que falam das patroas e dizem que elas passam o dedo nos móveis para ver se está limpo. 

Jogam coisas embaixo dos armários para ver se a pessoa limpa, deixa coisas, dinheiro no 

bolso da calça para ver se a pessoa não vai pegar. (Adilene)   

Com base nos relatos das entrevistadas, é possível observar que a violência se expressa 

de diferentes modos e com distintas estratégias.  Uma delas é a violência cordial e velada, que 

ocorre no cotidiano do trabalho, que se materializa nas diferentes situações relatadas, como 

separação de produtos, falta de alimentos para que a trabalhadora possa realizar suas 

refeições, oferta de comida vencida ou estragada, interrupção do momento da refeição para a 

realização de determinadas tarefas, etc. O que vale destacar é que as trabalhadoras se referem 

a essas situações como características dos indivíduos e não como fruto de relações de trabalho 

que se desdobram em violência.  
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Essas formas de violência são naturalizadas, dificultando a leitura crítica da realidade 

em que essas trabalhadoras estão inseridas e enfraquecendo resistências individuais e lutas 

coletivas. Novamente, constata-se, resguardadas as especificidades, a transposição das 

diferentes formas de exploração/dominação do trabalho produtivo para o espaço reprodutivo 

da vida em sociedade.  

Outro tipo de violência explícita relatada pelas trabalhadoras domésticas é a que 

ocorre por meio de expressões verbais agressivas e tratamento rude dos empregadores, 

revelando continuidade de traços típicos de relações sociais de base escravista. A 

subserviência constitui um dos elementos das relações de trabalho e o ambiente profícuo para 

o seu surgimento é no espaço do domicílio.  

No contexto do “trabalho livre”, fundado no processo de compra e venda de força de 

trabalho, as relações entre empregadores e trabalhadoras domésticas são tensionadas e 

atravessadas pela ambiguidade de sentimentos que misturam agressividade, afeto construídos 

no cotidiano da convivência e compartilhamento do espaço no domicílio. Sobre as questões 

relacionadas à subserviência nas relações de trabalho, algumas falas das trabalhadoras são 

reveladoras.        

— Mas eu pensava que quando eu saísse um dia, ele ia me pagar esses feriados, 

horas-extras e férias. Ele vai me compensar depois, por isso que eu fazia tudo. Eu pensei que 

ele ia me recompensar. Eu cheguei a conversar com ele, pedi para ele me pagar direitinho o 

meu salário, porque eu precisava e as férias atrasadas e os 13º ele me pagava parcelado, aos 

poucos. (Edna)  

— Se eu fosse receber pelo salário de cuidadora, seria, eu acho que um outro salário, 

porque eu trabalhava dobrado. Mas tudo bem, porque ela foi uma patroa muito boa para 

mim. Infelizmente, ela faleceu, eu amava muito ela [...] Eu sei que eu merecia mais, porque se 

ela fosse contratar alguém só para cuidar da “senhorinha”, seria um valor maior ainda. Mas 

aí eu juntei assim, amor e amizade e deixei ela ver o que eu merecia.  (Joana) 

— Lá na Bahia eu não tenho muito o que falar, porque eu só tive uma patroa que era 

boa, como se fosse uma mãe, mas também não tive registro. (Lúcia)  

A partir das falas das entrevistadas, identifica-se que as relações de subserviência se 

dão, principalmente, em decorrência da forma como a sociedade se organiza. No modo de 

produção capitalista, as relações são cindidas e as desigualdades sociais são abissais, as quais 

constituem as bases de manutenção desse modo de produção. A subserviência, fruto da 

sociedade cindida, vulnerabiliza as trabalhadoras e as expõem a outras formas de 

exploração/dominação, como é o caso do acúmulo de funções que gera dupla exploração; 
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essas trabalhadoras não são contratadas, tampouco remuneradas, para a realização de 

determinadas atividades. Alguns depoimentos apontam nessa direção. 

— Porque eu fazia tudo. Fazia o serviço doméstico completo. Não era só babá. 

Porque assim, eu nunca tinha uma profissão assim que você é babá, é babá. Sempre assim, 

até a minha carteira, porque quando eu fui para cuidar das crianças, foi assinada a minha 

carteira como doméstica, serviços gerais [...] Ela combinou comigo que eu ia cozinhar, lavar 

e passar. E depois ela ia pegar uma pessoa só para arrumar, porque o apartamento era um 

por andar. Eu falei para ela que eu não tinha condições de pegar um apartamento, um por 

andar, e cozinhar, lavar, passar e ainda cuidar de três crianças. Aí ela falou: ‘Não, mas na 

casa quem manda sou eu’.  (Fátima)  

— Eu fazia de tudo. Eu lavava, cozinhava e passava. No começo, tinha uma 

“senhorinha” que eu ajudava a cuidar. Porque eu entrei para trabalhar como doméstica, 

esse foi o combinado. Aí eu comecei a cuidar da “senhorinha”, eu estava por perto sempre 

que ela precisava de algo e fiquei cuidando dela também [...] Eu fazia com amor, mas eu 

sabia que o correto era eu receber pelo trabalho que eu tinha com a “senhorinha” que eu 

cuidava. Até porque eu ficava muito tempo cuidando dela, às vezes eu parava todo o serviço 

da casa e ficava cuidando só dela. Mas ela [empregadora] sempre me pediu para dar 

prioridade à mãe dela. Se o trabalho “apertava” como costumava apertar, ela me pedia para 

deixar a casa e cuidar da mãe dela. Eu peguei amor à “senhorinha” e mesmo eu tendo 

entrado para ser doméstica, eu fui fazendo as coisas para ela, e, no final, eu acabei cuidando 

de tudo [...] Eu fiquei sete anos nessa rotina, doméstica e cuidadora. [...] Ela no começo não 

dava tanto trabalho, ela começou a dar trabalho depois de uns três anos, porque ela começou 

a usar fraldas, ficou acamada. Ela tinha Alzheimer, mas antes ela não dava trabalho, mas 

depois ficou mais difícil, porque ela ficou agressiva, não comia, depois ficou só na cama e 

tinha que fazer tudo na cama. Ela ficou muito dependente. (Joana) 

— Eu fui contratada para trabalhar na casa, mas quando eu cheguei lá, eles pediram 

que eu cuidasse de uma idosa de 88 anos, também. Então, eu me dividia entre os serviços da 

casa e cuidar dessa senhora que tinha Alzheimer. Era bem corrido pela manhã, porque eu 

tinha que dar os remédios dela, dar banho, limpar o quarto dela para ela já ficar no quarto 

limpo e, só depois que eu ia para a cozinha fazer o almoço. Eu tinha que correr para fazer o 

almoço, porque ela tinha hora para comer, tudo certinho e eles também vinham comer em 

casa [...] Eu fui contratada para serviços gerais, na minha carteira está serviços gerais [...] 

era eu que levava ela para médico, eu que dava banho, fazia comida, eu fazia tudo. E todos 
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os serviços domésticos, lavava, passava, cozinhava, tudo! E ainda cuidava de dois cachorros 

grandes que ele tinha. (Lena) 

Com base nos relatos das trabalhadoras, vê-se que a dupla atividade, no geral, se 

materializa na esfera do cuidado de membros da família adoecidos ou em fase de 

desenvolvimento, como é o caso de idosos e crianças, respectivamente. Nesses casos, 

observa-se que o trabalho doméstico realizado na casa é suprimido ou intensificado de 

maneira que as trabalhadoras possam dar conta tanto das tarefas domésticas, quanto da 

segunda atividade, o cuidado. 

O cuidado dos doentes, idosos ou crianças pelas trabalhadoras domésticas também 

evidencia as lacunas existentes na área das políticas públicas. Com a retração do Estado no 

atendimento das necessidades da população, as famílias têm buscado cada vez mais 

alternativas individuais e paliativas para enfrentar as vicissitudes da vida.  

Os depoimentos revelam que as famílias, além das tarefas da casa, recorrem à 

trabalhadora doméstica para o cuidado de um membro doente da família, por meio da 

exploração/dominação e intensificação do trabalho; acresce-se o fato de que, em seus 

domicílios, os cuidados com crianças, idosos ou doentes ficam, invariavelmente, a cargo da 

mulher, configurando-se, assim, em jornadas excessivas de trabalho.  

Por outro lado, alguns depoimentos indicam que o trabalho de cuidadora pode 

representar uma alternativa almejada ao trabalho doméstico. Uma entrevistada fez referência 

ao acúmulo das tarefas da casa com as de cuidado de um membro doente da família – trabalho 

que não havia sido contratado. 

— Para mim, foi bom, porque a minha intenção era um dia poder sair de lá e ser 

cuidadora. Eu passei a gostar de ser cuidadora, eu fazia por amor, fui me afeiçoando a esse 

trabalho e o valor do salário pago para cuidador é melhor que o de empregada doméstica. 

Então, eu sempre planejei sair de lá e procurar um trabalho como cuidadora de idosos [...] 

Eu vou viajar, descansar um pouco e voltar para procurar emprego, mas acho que eu vou 

tentar achar alguma coisa como cuidadora. Vamos ver se eu consigo alguma coisa, senão 

volto a ser doméstica. (Joana) 

Observa-se também o elemento da transitoriedade em relação à atividade doméstica, 

que existe para algumas entrevistadas, como espaço profissional de passagem, no qual as 

mulheres, geralmente, prospectam uma inserção profissional efêmera na busca por uma 

atividade remunerada de maior valor social e com melhores possibilidade de remuneração. 

Ainda sobre a transitoriedade profissional das mulheres que atuam no trabalho doméstico 
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remunerado, as empresas terceirizadas de limpeza são prováveis espaços de trabalho para 

essas trabalhadoras. Uma das entrevistadas relata sua experiência nessa área.  

— Fiquei um tempo em casa, pouco tempo, aí depois eu voltei a trabalhar novamente 

em empresas de limpeza. A Brazanitas bateu na minha porta, porque naquele tempo o serviço 

não era difícil. A gente achava serviço bem fácil. Aí, esse serviço bateu na minha porta, e eu 

ali em casa, dando aquele tempo [desempregada]. O cara bateu na minha porta, aquela 

perua passou, aquelas pessoas desceram, bateram nas portas das pessoas, perguntando quem 

queria trabalhar nos serviços gerais de limpeza, aí eu disse: Eu preciso e quero trabalhar 

[...] Então era uma firma de limpeza de escola, que contratou a gente para limpeza de escola 

que foi até o meu último registro em carteira. [...] Escola pública que nós trabalhamos. Nós 

éramos uma terceirizada. Então, quando venceu aquele contrato, a escola não quis mais 

aquela terceirizada, eles colocaram algumas propostas para a gente, outros lugares, eu não 

quis, porque, até então, o meu marido já estava em uma cama e eu já estava cuidando dele. 

Aí eu disse que eu não tinha mais condições de fazer, como eu já tinha feito. De trabalhar dia 

e noite, de sábado, domingo de noite de dia. Aí eu disse: `Não posso´. Aí, foi quando 

disseram: `Procura os seus direitos´. (Cristina) 

Por esses depoimentos, é possível inferir que os setores de limpeza e cuidados 

constituem espaços de migração profissional para trabalhadoras domésticas, que vêm 

arrebanhando um número significativo de mulheres. De acordo com o IPEA (BRASIL, 2016), 

o setor de serviços emprega 70,3% das mulheres em áreas, como saúde, educação, serviços 

sociais e os domésticos. Tais setores integram bolsões históricos de inserção profissional do 

gênero feminino, por meio de atividades realizadas pelas mulheres no espaço reprodutivo, 

incluídas aquelas relacionadas ao cuidado (care)38.  

A sociedade capitalista e patriarcal, a ideologia sexista e as instituições (igreja, escola, 

família) naturalizam os papéis socialmente atribuídos à mulher. As profissões compostas, 

majoritariamente, por mulheres são um produto histórico da divisão social e sexual do 

trabalho, com bases constitutivas na desigualdade de mulheres e homens no mundo do 

trabalho.  Nessa divisão social e sexual do trabalho as atividades realizadas pelas mulheres 

são mais desvalorizadas, pouco remuneradas e com altos níveis de precarização e opressão; 

isso interfere, sobremaneira, na fragilização do processo de luta por direitos. 

                                                           
38 “O trabalho do care (cuidado) é exemplar das desigualdades imbricadas de gênero, de classe e de raça, pois as 

cuidadoras são majoritariamente mulheres, pobres, negras, muitas vezes imigrantes (migração interna ou 

externa). Por ser `um conjunto de práticas materiais e psicológicas que consiste em trazer respostas concretas às 

necessidades dos outros´”  (MOLINIER et al., 2009, p.17 apud HIRATA, 2015, p. 9).  
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3.4.1. Quanto à percepção dos sujeitos sobre as mudanças pós-regulamentação do 

emprego doméstico  

 

As entrevistadas têm a percepção de que houve mudanças positivas no trabalho 

doméstico remunerado, nos últimos anos, apesar das várias situações relatadas apontarem 

descumprimento da legislação, em vigor, em inúmeros aspectos. 

— Ah, eu vejo mudanças, sim, porque naquele tempo, às vezes o patrão esperava a 

gente ir até o Ministério do Trabalho para reclamar, correr pra fazer nossos cálculos, até 

mesmo, abrir processo contra eles. Hoje, eu vejo assim, eu não estou tendo esse tipo de 

trabalho. [...] que a gente não tendo registro, a gente não recebe os nossos benefícios, não 

recebe os direitos que a gente tem, não recebe nada. Então, com essas leis, agora, está 

explicando tudo os nossos direitos, se eles não pagarem é porque eles querem ser 

processados. (Cristina)  

— Porque, antigamente, o serviço doméstico, eles escravizavam, não tinha lei 

nenhuma. Ninguém tinha valor, as pessoas que trabalhavam de doméstica ou de diarista não 

tinha valor. Mudou, sim, até as pessoas mudaram o comportamento. O jeito de tratar a gente. 

O tratamento que elas [empregadoras] passam para você, até isso elas mudaram. 

Antigamente, era muita coisa que a gente sofria [...] Ah, eu acho que é mais por conta da lei, 

mas a cabeça das pessoas, também, cada pessoa tem uma mentalidade. Mas, principalmente, 

por causa da lei, porque, antigamente, era cada humilhação que a empregada doméstica 

passava dentro das casas! Agora, as pessoas podem até fazer, mas sabem da lei que protege 

a gente. Não é legal, você ser maltratado no seu trabalho. Eu acho que algumas patroas têm 

receio. Vai que você arruma um trabalho, a pessoa já começa a te humilhar, te excluir. Eu 

acho que elas ficam com receio. (Edna) 

— Na minha avaliação, eu penso assim:A lei é boa, foi bom a gente ter esse direito, 

mas, ela devia ter sido bem antes. Porque assim: Eu trabalhei oito anos, se eu fosse receber 

oito anos trabalhados, seria uma conta diferente, dessa que eu estou tirando aqui agora. 

Porque a conta que está sendo feita, aqui, no sindicato, é desses últimos anos que eu 

trabalhei, mas o que foi antes da lei, meio que ficou perdido [...] Então, eu acho que isso [a 

lei] devia sempre existir. Ser reconhecido como um trabalho, como outro qualquer. 

Felizmente, porque a lei começou de um ano para cá, eu consegui receber alguma 

“coisinha”. Agora imagina, oito anos de direitos, fundo de garantia, seguro-desemprego [...] 

tudo! Para mim e para outras domésticas, seria bem melhor. Porque eu conheço outras 
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domésticas que trabalhou 10, 15 anos e saiu de “mãos abanando”. Isso, infelizmente, é uma 

injustiça, porque trabalhou de doméstica, é como se tivesse trabalhado na roça, porque você 

trabalha tanto quanto outro trabalhador qualquer aí. E a gente não tinha direito a nada. Eu 

dou graças a Deus que peguei pelo menos um ano e pouco de direitos. Porque tenho colegas 

que depois da lei foram mandadas embora, sem direito nenhum. Porque as patroas depois da 

lei mandaram elas embora e saiu sem nada. Uma vida toda trabalhando na casa. (Joana)    

— Para mim, foi importante, porque eu cresci vendo a minha mãe trabalhando como 

empregada doméstica e depois ela foi ser diarista. E sempre que ela saía do trabalho, ela não 

tinha direito a nada. E quando essa patroa [a primeira] me pagou tudo direitinho, eu vi que a 

lei existia mesmo. Porque antes eu só via na televisão as coisas que se falava sobre a lei das 

domésticas, mas quando eu usei o direito foi diferente. (Adilene) 

— Porque hoje mesmo, está dando a maior “dor de cabeça” isso aqui [referência a 

documentação preenchida errada e resistência, por parte da patroa em preencher a 

documentação de acordo com as orientações do Sindicato]. Porque não fez certo o papel. E 

eu fico indo e voltando com o documento errado. É a 3ª vez que eu vou na Caixa e está 

errado. Por isso que eu vim hoje aqui, novamente, e também porque ela me deu uma conta e 

eu quero ver aqui se está certo. O sindicato fala uma coisa, ela fala outra [...] Eles 

[empregadores] querem fazer a lei do jeito que eles querem. Tem patrão que manda embora 

quando você fala sobre os direitos das empregadas domésticas, fica só dois ou três dias e 

depois para te pagar os dias trabalhados é uma “dor de cabeça”, você fica indo lá, eles 

dizem para o porteiro dizer que não está. Você liga, eles falam para você ir em um dia, 

quando chega, lá, não está. Até que você desiste de receber. Aconteceu muito isso. (Lúcia) 

Há referências também à burocracia que retarda o acesso aos direitos. 

— Você dá entrada no seguro-desemprego, eles ficam “catando” alguma coisa no seu 

documento que está errado para não te dar, faltou um mínimo detalhe, faltou isso [...] a sua 

carteira de identidade venceu, você não pode com a sua carteira de motorista, tudo isso para 

não deixar você ter o que é seu, de direito. O direito não é acessível [...] A gente sabe que 

tudo isso é para a gente desistir. Tudo isso é para você cansar, desistir, deixar para lá. 

(Lena) 

Com base nos relatos, é possível observar que, a garantia de direitos com o marco 

legal e jurídico foi um avanço, porque ampliou os direitos das trabalhadoras domésticas, 

equiparando-as aos demais trabalhadores. Apesar disso, percebe-se certa desconfiança em 

relação à efetividade das leis nas relações concretas de trabalho, plenamente justificável pelas 

situações objetivas relatadas; conforme linguagem das entrevistadas, a lei existe “no papel”. 
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Em alguns casos, essa descrença é alimentada pela experiência familiar de gerações de 

mulheres, que no trabalho doméstico tiveram direitos desrespeitados. Apenas, recentemente, 

com a promulgação de legislação protetora do emprego doméstico, essa incredulidade começa 

a ser desconstruída, principalmente, no momento da demissão.  

 

3.4.2. Quanto ao papel do sindicato e da organização coletiva das empregadas 

domésticas 

 

Apesar dos avanços, há obstáculos a serem transpostos. As trabalhadoras mencionam 

dificuldades na relação com o sindicato, especialmente, como espaço de orientação e 

reivindicação de direitos. Uma entrevistada faz uma avaliação do papel e dos serviços 

prestados pelo sindicato.  

— Eu acho que ainda tem muito para se aprender, falta informação para o 

empregado doméstico. Eu acho que precisa ter mais informação. E tem que ter mais 

disponibilidade dos sindicatos, porque, às vezes, a empregada doméstica procura os 

sindicatos e não é muito bem explicado, não é muito bem recebido, não te dá todas as 

informações, as condições que você precisa, o apoio que você precisa, sinceramente, às vezes 

falta mais amor, paciência, porque a gente chega aqui muito fragilizada. (Lena) 

A importância do papel desempenhado pelos sindicatos no processo de organização e 

formação política das trabalhadoras foi abordada na Declaração da OIT sobre os princípios e 

direitos fundamentais no trabalho. Os direitos à liberdade sindical e negociação coletiva foram 

afirmados na Convenção n. 87 e os direitos de sindicalização e de negociação coletiva, na 

Convenção n. 98. A organização e o fortalecimento político das trabalhadoras domésticas são 

as principais condições para a representação política da categoria. Os sindicatos se 

materializam como significativos espaços de apoio e de articulação política das trabalhadoras 

domésticas. Os relatos apontam o papel dos sindicatos, nessa direção.    

— Então, para isso tem o sindicato dos trabalhadores para nós, recorrer. Agora, 

antes tinha os sindicatos, mas a gente, às vezes, ficava mais difícil, muito complicado. Hoje 

não. Hoje estamos mais atentos às leis, [para] nós trabalhadores, ficou melhor. Porque eu 

mesmo, trabalhei tanto a semana inteira, sem ter direito nenhum. Só era o “x”, que eu 

recebia, aquilo que eu recebia. Já passava na farmácia, já gastava. Já passava no mercado, 

já gastava. E hoje não, por mais que seja pouco, é tudo legalizado. (Cristina) 

— Ela pediu a minha carteira, eu disse que não. Porque carteira você só dá baixa, a 

partir do momento em que você paga. Você pagando tudo certinho, você pode dar baixa na 
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carteira, enquanto você não me paga, não. Eu não posso deixar dar baixa na carteira. Aí eu 

pensei, quer saber: Eu não vou lá antes de ir no sindicato me informar tudo, não vou levar a 

minha carteira, e aí vim aqui. Eles fizeram as minhas contas, tudo certinho. (Fátima) 

É preciso destacar que a dificuldade de organização política dessa categoria 

profissional decorre, principalmente, das condições e espaços de trabalho, nos quais as 

mulheres executam as atividades profissionais (OIT, 2011a). O isolamento em domicílios 

privados, as longas e exaustivas jornadas de trabalho, além da frágil consciência política 

coletiva contribuem para as dificuldades mencionadas. Sobre a sindicalização das mulheres 

entrevistadas, constatou-se por intermédio do Formulário de Caracterização do Perfil das 

Mulheres Entrevistadas (Anexo 2) aplicado, que, até o momento da entrevista, nenhuma 

entrevistada era sindicalizada.   

Outro entrave do setor no processo de negociação coletiva é a ausência de 

representações políticas organizadas tanto de empregadores quanto de trabalhadoras 

domésticas (OIT, 2011a). 

Entretanto, o maior desafio apontado pelas entrevistadas, diz respeito à efetivação, na 

prática, dos direitos garantidos pela legislação. Como se refere Edna, em seu depoimento, é 

preciso “[...] fazer valer a lei porque a lei está aí, mas tem uns que não seguem, não”. 

— O que poderia melhorar? Ah! Eu acho que é esse registro.Eu acho que esse 

registro melhora para “caramba” para a gente. A gente tendo um registro de empregada 

doméstica, pode trabalhar, pelo menos, três dias por semana e isso já dá direito ao registro. 

Uma carteira registrada, eu acho que pra gente é uma coisa muita boa. Que o direito deu 

para nós, eu estou lutando para ter o meu registro, minha carteira registrada. (Cristina) 

— Principalmente na parte de salário, entendeu? Tem que valorizar mais o 

trabalhador doméstico e é pelo salário que podia começar. Porque, muitas vezes, a gente 

trabalha, trabalha em uma casa, faz de tudo, limpa sujeira da casa, dos bichos, cuida das 

crianças e ganha, às vezes, um salário-mínimo. Sem direito a mais nada. A gente também tem 

conta pra pagar [...]dar férias, dar uma hora de descanso na hora do almoço. Isso que tem 

que melhorar. Fazer valer a lei, porque a lei está aí, mas têm uns que não seguem, não. Eu 

tenho muitas colegas que falam que os patrões fazem isso, fazem aquilo. Que destrata, não 

paga direito, não cumpre o horário certo e nem recebe quando fica mais. Mesmo com essa 

lei, então você já viu. As coisas só estão no papel. Tem uns, que não estão nem “aí”, eles 

[patrões] ainda falam que a corda estoura para o lado mais fraco. (Edna) 

— Então, eu não acho que a lei está funcionando, porque não tem fiscalização, eles 

falam uma coisa pra nós e a gente só descobre quando sai do trabalho.  (Lúcia) 
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Vale destacar estudos do IPEA (BRASIL, 2016, p. 17). “As negras têm ainda menos 

acesso à proteção social, apesar de terem se aproximado um pouco mais das brancas ao longo 

da década, mas como já foi observado anteriormente, para ambos os grupos é baixíssimo o 

acesso à carteira de trabalho”. Essa exclusão social evidencia que a legislação recém-aprovada 

ainda não atinge plenamente o conjunto das trabalhadoras, de maneira igual. O acesso à 

formalização impacta diretamente na renda das trabalhadoras, assim como, constitui uma das 

formas de valorização da atividade. Segundo Edna, uma das entrevistadas, a melhoria salarial, 

acompanhada da garantia dos direitos sociais e trabalhistas, pode ser compreendida como 

expressão do processo de valorização da profissão.  

 

O acesso à carteira de trabalho traz uma maior renda – as trabalhadoras com 

carteira recebiam, em 2014, R$ 924,00, comparados a R$ 578,00 daquelas 

sem carteira. Desta forma, na média as trabalhadoras formalizadas 

alcançaram uma renda superior ao salário mínimo, ao passo que a renda 

daquelas sem carteira, em 2014, correspondia a 80% do mínimo nacional 

(BRASIL, 2016, p. 19). 

 

No entanto, pelos dados do IPEA, observa-se que as trabalhadoras não formalizadas 

não se beneficiam dessa valorização, por meio do registro em carteira profissional, ainda 

mais, pelo frágil sistema de fiscalização relativa ao cumprimento das normas relacionadas ao 

trabalho doméstico remunerado. Como ponderou Lúcia, uma das entrevistadas, a lei não 

funciona, pois, não ocorre a fiscalização e punição dos empregadores, no caso de 

irregularidades. A Instrução Normativa SIT n. 110, de 6 de agosto de 2014, estabelece a 

competência de verificação do cumprimento das normas, relacionadas à proteção ao trabalho 

doméstico pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)39. Assim, o processo de 

fiscalização é um dos pontos centrais para que a lei seja efetivada e os direitos respeitados.  

Vale acrescentar a dificuldade na operacionalização dos direitos das trabalhadoras 

domésticas, por causa de dispositivos burocráticos oferecidos pelo Estado, que entravam a 

formalização do trabalho doméstico nos domicílios. A burocracia também está presente no 

momento em que as trabalhadoras buscam acessar os direitos sociais, como o seguro-

desemprego; essas dificuldades desestimulam a busca dos direitos.  

A classe trabalhadora e os espaços de representação política têm vivenciado intensivos 

ataques por parte do capital, que constituem estratégias para enfraquecer e anular espaços de 

resistência. Esses interesses, intimamente ligados ao capital, garantem a submissão e a 

                                                           
39 O MTE realiza a fiscalização, de forma indireta, por meio de denúncia e presença no domicilio e a indireta 

com a emissão e apresentação de documentos nas unidades de atendimento do MTE, relacionados a cada 

trabalhador doméstico, empregado no domicilio. Nos dois casos, cabe ao Auditor-Fiscal do Trabalho (AFT) a 

responsabilidade legal pela fiscalização, análise dos casos e adoção de medidas cabíveis.  
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subordinação dos trabalhadores às diferentes expressões da exploração/dominação do 

trabalho.  

Ao término deste capítulo, valem as palavras de Yazbek. “Nesse sentido, não podemos 

colocar em questão a opressão e a subalternidade sem trazer à reflexão a questão da 

resistência e da luta pela sobrevivência como polos de uma tensão permanente” (YAZBEK, 

2015, p. 93). É fundamental dizer, portanto, que há ainda muito a percorrer para garantia dos 

direitos sociais e trabalhistas porque os depoimentos das trabalhadoras domésticas 

entrevistadas apontam o risco do que poderia ser chamado de continuidade histórica, isto é, a 

não efetividade das leis juridicamente criadas e recentemente conquistadas. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A partir das indagações que orientaram a pesquisa e das análises realizadas, ao longo 

desta dissertação, algumas reflexões serão retomadas como síntese do trabalho realizado, a 

título de finalização. 

Foi fundamental a recuperação da trajetória do trabalho doméstico remunerado e 

feminino, no sentido de compreender o processo de exploração/dominação, precariedade e 

invisibilidade vivido pelas trabalhadoras domésticas, desde suas origens. Nesse caminho, 

contatou-se que o trabalho doméstico remunerado feminino foi marcado pela desvalorização, 

desqualificação, informalidade, baixa remuneração e desrespeito aos direitos sociais e 

trabalhistas, mesmo após a aprovação de legislação própria, nos anos mais recentes.  

Desde o século XIX evidenciou-se que o trabalho doméstico remunerado tinha cor e 

classe social definidas, reforçando as teses amplamente discutidas sobre os estreitos vínculos 

da invisibilidade e da precariedade dessa atividade com a escravidão. Poucas mudanças 

ocorreram nas condições de trabalho e na vida das trabalhadoras domésticas, mesmo após a 

Abolição da Escravatura. Vale reforçar que, também, no século XX e até hoje, as mulheres 

permaneceram com escassas possibilidades de migração para áreas mais valorizadas do setor 

produtivo da recém-formada sociedade capitalista urbano-industrial.  

Ainda nesse percurso histórico, observa-se que apesar das transformações sociais, 

econômicas e políticas após a Proclamação da República, a questão social, como expressão da 

contradição entre capital e trabalho, permaneceu como “caso de polícia”. Consequentemente, 

as trabalhadoras domésticas, cuja atividade nem era reconhecida como trabalho, foram 

atingidas por estigmas de toda ordem, e pela criminalização da classe trabalhadora, 

constituindo-se em formas diversificadas de violência velada e explícita.    

A presença significativa dessas mulheres nos setores precarizados da sociedade, 

demonstra o lugar socialmente determinado a elas, um espaço de poucas possibilidades de 

realização de novos projetos de vida e de trabalho, o qual não exige escolaridade, nem 

qualificação ou experiência anterior; essas questões evidenciam ainda mais o drama da 

pobreza e da destituição de direitos.   

Consequentemente, é importante destacar que, além de produzir e reproduzir 

desigualdades, o modo de produção capitalista tem lançado mão de outras formas de opressão 

e dominação como maneira de intensificar o processo de exploração. No caso da mulher 

trabalhadora, esse processo ocorre por intermédio da ressignificação dos processos de 
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subordinação do sujeito do gênero feminino, em que a naturalização dos ditos “papéis 

femininos” é determinante para reproduzir a divisão social e sexual do trabalho no 

capitalismo, como dimensão estrutural e não natural desse sistema desigual de produção e 

reprodução social. 

Outro aspecto importante a destacar relaciona-se à precarização das relações de 

trabalho, por meio da qual se realiza o processo de exploração/dominação capitalista. É 

imprescindível no processo de acumulação atual que os trabalhadores estejam cada vez mais 

inseguros e submissos para se submeterem às mais significativas formas de 

exploração/dominação, com vistas a garantir uma inserção remunerada no mundo do trabalho. 

Essas condições de trabalho foram amplamente verificadas na pesquisa, mas com 

características próprias ao trabalho doméstico, como jornada extensa e intensa de trabalho, 

baixa remuneração, não pagamento dos salários devidos, férias, 13º, FGTS, descumprimento 

dos direitos de descanso e horas de almoço, por exemplo, além de relações pessoais 

desrespeitosas e humilhantes.     

Nesse contexto, o aprofundamento teórico dessas questões ensejou novas indagações, 

especialmente sobre as possibilidades de mudança considerando as bases escravistas que 

marcam o trabalho doméstico e a possibilidade de superar tal nível de desvalorização. O 

trabalho, como se apresenta na sociedade capitalista contemporânea, não possibilita que ele 

seja fonte de criação, mas transforma-se em espaço de aprisionamento, exploração/dominação 

e manifestação das diferentes expressões de violência; nessa medida pode-se afirmar que o 

trabalho é aviltante. É isso que se conclui sobre o trabalho doméstico apontado pelas 

entrevistadas, uma inserção de mulheres no mundo de trabalho com atividades rotineiras, 

absolutamente precarizadas e intensificadas.   

A pesquisa desenvolvida reafirmou a persistência da exploração/dominação e 

intensificação do trabalho doméstico e violências explícitas e veladas dos empregadores no 

cotidiano do trabalho, até mesmo após a regulamentação da atividade profissional. Os 

conteúdos das entrevistas constituíram material rico de informações, tanto na descrição de 

situações de violação de direitos sociais e trabalhistas, como em considerações sobre a 

positividade das conquistas do marco legal existente, particularmente de 2013 a 2015.   

Um dos aspectos demonstrados na pesquisa, que chamou bastante atenção, foi a 

existência de uma geração de trabalhadoras domésticas, mulheres que se inseriram no trabalho 

por intermédio de relações de familiares, no caso mulheres, que já trabalhavam na área. Quase 

todas as entrevistadas tinham pelo menos um familiar do gênero feminino inserido no 
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trabalho doméstico. Essa realidade expressa, igualmente, a perpetuação de um ciclo 

intergeracional de subalternidade, precariedade e vulnerabilidade.  

As conjunturas políticas, econômicas e sociais dos anos 2000 propiciaram alterações 

nas condições estruturais do modo de produção capitalista no Brasil. A classe trabalhadora 

vivenciou melhorias nas condições de trabalho e de vida, com a expressiva queda do 

desemprego, valorização do salário mínimo, acesso ao crédito e ao consumo. Bandeiras de 

luta historicamente negligenciadas pelo Estado foram em certa medida acolhidas pelo, então, 

governo do PT. Nesse mesmo período, iniciou-se um processo de aproximação das 

trabalhadoras domésticas e suas representações políticas com o Estado, resultando em 

avanços significativos com a criação de legislação para a garantia de direitos sociais e 

trabalhistas; entretanto, verifica-se que conhecidas e históricas práticas de violação de direitos 

ainda convivem com os direitos recém-conquistados. Desse modo, as formas de ser do 

trabalho doméstico remunerado e feminino evidenciam rupturas, mas também continuidades.   

Sobre as rupturas, observamos que essas vieram acompanhadas do desamparo legal 

para aquelas trabalhadoras que já estavam inseridas no trabalho doméstico remunerado. A 

omissão histórica por parte do Estado deixou como herança para as trabalhadoras domésticas 

em atividade, perdas sociais e trabalhistas que não foram reparadas no curso da formulação e 

implementação da Proposta de Emenda Constitucional (PEC) nº 72, tampouco no processo de 

regulamentação que ocorreu com a Lei Complementar nº 150 de 1º de junho de 2015. As 

dispensas ocasionadas pela aprovação da Proposta não foram acompanhadas de amparo legal, 

o que contribuiu para que trabalhadoras domésticas que estavam em atividade fossem 

dispensadas sem o pagamento dos anos de trabalho anteriores à Proposta de Emenda 

Constitucional nº 72. Nessa direção constatamos que a ruptura veio desacompanhada do 

amparo legal para aquelas mulheres que já atuavam na área, o que configura uma perda do 

ponto de vista de direitos sociais e trabalhistas. 

Ainda no âmbito da discussão sobre a negligência histórica do Estado em relação à 

regulação do trabalho doméstico remunerado, podemos considerar que a dívida histórica foi 

parcialmente reparada, principalmente no que diz respeito às diaristas. Essas mulheres 

trabalhadoras não tiveram os seus direitos sociais e trabalhistas considerados na PEC nº 72, 

por nenhuma forma de regulamentação legal até o presente momento; no entanto, esse grupo 

de trabalhadoras domésticas tem os maiores níveis de intensificação do seu trabalho, jornadas 

de trabalho e rendimento médio por hora em expansão desde o ano de 2005 (DIEESE; 

SEADE, 2016b).  
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Somado a isso, esse segmento do trabalho doméstico tem se configurado como uma 

das principais possibilidades de migração ocupacional para as trabalhadoras domésticas que 

se desempregam. Nesse aspecto, podemos considerar que não contemplar as mulheres que 

trabalham como diaristas no processo de equiparação de direitos, configurou uma forma de 

fragmentação da luta pelos direitos sociais e trabalhistas das trabalhadoras domésticas e, por 

consequência, um desafio na agenda de luta coletiva das trabalhadoras domésticas na busca 

pela manutenção e fortalecimento dos direitos recém conquistados.   

Verifica-se o empenho de trabalhadoras domésticas, amparadas pelas recentes leis, no 

desfazimento de práticas construídas e na resistência aos traços de continuidade semelhantes 

ao período escravista, com a intenção de dar visibilidade e avançar na consolidação e 

efetivação dos direitos. É importante destacar, que mesmo com a garantia dos direitos sociais 

e trabalhistas resguardados em lei, relações de trabalho ancoradas na subserviência ainda 

vigoram no interior dos domicílios.  

Um dos caminhos que vêm sendo trilhados pelas trabalhadoras domésticas de 

enfrentamento e de rompimento desse tipo de relação é o fortalecimento político e sindical da 

categoria profissional, que representa um desafio importante, não apenas para o conjunto das 

trabalhadoras domésticas, mas também, para as representações sindicais, já que o trabalho 

doméstico remunerado guarda especificidades, como o isolamento social, a baixa 

sindicalização e principalmente, o processo de fragilização dos papéis desempenhados pelos 

sindicatos na cena contemporânea, ainda mais no que se refere às pautas das trabalhadoras 

domésticas. As entrevistadas não eram sindicalizadas, no momento da pesquisa, mas 

apontaram que, cada vez mais, as trabalhadoras se utilizam dos serviços do sindicato para 

apoiá-las nas violações dos direitos e em momentos de conflitos trabalhistas; algumas 

apontaram que esperam maior presença do sindicato no processo de fiscalização e o 

desempenho do papel de incentivador na busca pela efetivação das leis já aprovadas.  

A fragilidade na organização política, ao lado de elementos relacionados à 

configuração contemporânea do trabalho doméstico, tais como: menores possibilidades de 

migração para outras áreas de trabalho com maiores níveis de proteção social e trabalhista (1); 

faixas etárias elevadas (2); poucos anos de estudo (3); maiores responsabilidades na 

manutenção de seus domicílios (4), colocam as trabalhadoras domésticas em condição de 

vulnerabilidade.  

É essencial destacar que, apesar de essas conquistas recentes constituírem importante 

avanço na busca pela equiparação de direitos sociais e trabalhistas, elas devem vir 

acompanhadas de ações, por parte do Estado, que visem resguardá-las, fortalecer e propiciar 
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condições para que as trabalhadoras domésticas consigam melhorias dentro e fora do trabalho. 

Políticas públicas nos âmbitos da educação, assistência social e previdência social que 

busquem responder de maneira efetiva as vulnerabilidades do trabalho doméstico são 

imprescindíveis. Para garantir a efetividade das leis são necessárias ações que objetivem 

fiscalização sólida e eficiente, a partir do cotidiano do trabalho doméstico e diálogo 

permanente com o sistema previdenciário, com vistas a coibir práticas históricas de violação 

de direitos sociais e trabalhistas dessas mulheres. Essas questões instigam a continuidade de 

pesquisas sobre o trabalho doméstico e suas condições de realização no Brasil, mas, 

sobretudo, voltadas para captar as transformações que estão ocorrendo na área a partir de 

2013 com a aprovação da legislação que regulamenta os direitos sociais e trabalhistas da 

profissão. 

Essas transformações apontam para novas modalidades de exploração do trabalho 

doméstico, que se apresentam sob a forma  de empresas de limpeza residencial, a partir de  

2013, quando organizações comerciais que antes atuavam na exploração de limpeza de 

escritórios passaram a ofertar os serviços de limpeza residencial. Esse tipo de serviço 

existente no país antes de 2013, após a regulamentação do trabalho doméstico sofre grande 

expansão no mercado de trabalho doméstico. 

Pesquisar esse universo das empresas de limpeza residencial implica agregar novas 

questões na análise do trabalho doméstico feminino e remunerado, no amplo e diversificado 

campo do trabalho em serviços, identificando as novas formas de extração de valor desta 

atividade até então improdutiva, agora submetida a relações tipicamente capitalistas. Supõe 

analisar a constituição das empresas de limpeza residencial no marco histórico das profundas 

transformações do trabalho, sobretudo do trabalho doméstico, com vistas a conhecer e 

compreender as novas formas de subsunção desta força de trabalho diretamente ao capital, 

agregando-se ainda  a dimensão predominantemente feminina desta atividade. 

Para concluir, é fundamental destacar que, apesar das conquistas das trabalhadoras 

domésticas, em particular, a equiparação de direitos sociais e trabalhistas aos demais 

trabalhadores, vê-se que a atual conjuntura econômica e política no Brasil põe em risco não 

somente a perda dessa recente conquista, mas também de outros direitos já conquistados e 

estabelecidos na Constituição de 1988. Isso significa reforçar, mais do que nunca, como bem 

afirmaram várias entrevistadas, a necessidade de fortalecimento da organização política, de 

união da categoria das trabalhadoras domésticas no sentido da resistência e da luta, em aliança 

com a organização coletiva do conjunto da classe trabalhadora.  
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Por fim, reforçamos a importância da continuidade de pesquisas, no âmbito do Serviço 

Social, sobre as transformações do trabalho doméstico nessa atual conjuntura, na qual o 

trabalho doméstico remunerado feminino tem sido um valor de uso para as famílias que 

contratam essa força de trabalho, mas também incorporar as mudanças desencadeadas pelo 

ingresso de  empresas de limpeza residencial que visam constituir lucro a partir da exploração 

dessa força de trabalho como valor de troca. 
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ANEXO 1 – ROTEIROS DE ENTREVISTA  

 

A. ROTEIRO DE ENTREVISTA SEMIESTRUTURADA COM AS LIDERANÇAS SINDICAIS 

 

Breve apresentação da liderança: formação, trajetória na militância e como chegou ao 

sindicato. 

1. Fale um pouco como iniciou a organização política dos trabalhadores domésticos no 

Brasil, como foi construída essa organização? (Avanços e dificuldades)  

 Existe articulação entre os sindicatos?  

 Como ocorre a interlocução do Sindicato com as centrais sindicais?  

 Existe espaço político para participação dos sindicatos de empregados domésticos?  

 De que maneira as questões de gênero estão presentes nessa relação com a direção 

sindical? 

 Como ocorre a participação do Sindicato nas decisões políticas nesses espaços de 

organização da classe trabalhadora?  

 Como são construídas as pautas de lutas nesses espaços, o sindicato participa?  

 

2. Como vê as possibilidades de lutas conjuntas da classe trabalhadora hoje, incluindo as 

questões especificas do emprego doméstico? 

 

3. Na sua avaliação como a pauta de reivindicações dos trabalhadores domésticos tem sido 

historicamente acolhida pelo Estado brasileiro?  

 

4. Como você tem avaliado a implementação dos direitos sociais e trabalhistas dos 

trabalhadores domésticos, conquistados a partir de 2013? Quais os ganhos e perdas nesse 

processo? 

 Está havendo resistência por parte dos empregadores? 

 Está havendo demissões? 

 Quais as estratégias pensadas pelo Sindicato para o enfrentamento dessas questões? 

 

5. Na sua compreensão, quais os principais desafios no processo de articulação política das 

trabalhadoras domésticas? 
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 A relação de proximidade/intimidade com o empregador é um dificultador no processo 

de reivindicação de direitos? Ou tem mudado essa relação? 

 

6. Quais os desafios colocados na atualidade para o Sindicato e para a categoria profissional 

dos trabalhadores domésticos brasileiros? 

 

B. ROTEIRO DE ENTREVISTA SEMIESTRUTURADA COM AS TRABALHADORAS 

DOMÉSTICAS  

   

Grupo 1  

 

1. O que lhe levou a trabalhar na área do trabalho doméstico? 

2. Fale um pouco como se deu a sua entrada no trabalho doméstico? (Processo de 

contratação, dificuldades) 

3. Fale um pouco como se organizava o seu trabalho antes da regulamentação da 

profissão?  

4. Você vê mudanças na forma como você trabalhava antes da aprovação da Lei e agora? 

Quais?  

5. Na sua avaliação, o que poderia melhorar para as trabalhadoras domésticas? 

 

Grupo 2 

 

1. O que te levou a trabalhar na área do trabalho doméstico? 

2. Fale um pouco de como se deu a sua entrada na área do trabalho doméstico? (Processo 

de contratação e dificuldades) 

3. Fale um pouco sobre como se organiza o seu cotidiano de trabalho? 

4. Na sua visão como estão as condições de trabalho para as trabalhadoras domésticas após 

a regulamentação da profissão?  

5. Na sua avaliação o que poderia melhorar para as trabalhadoras domésticas? 
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ANEXO 2 – TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO (TCLE) 

 

Título do Projeto de Pesquisa: O TRABALHO DOMÉSTICO REMUNERADO E FEMININO: 

RUPTURAS E CONTINUIDADES. 

 

 

Pesquisadora principal: Dária Sirqueira Matsumoto 

Orientadora: Prof.ª Dr.ª Raquel Raichelis Degenszajn 

 

Eu, _________________________________________________________, declaro 

ter pleno conhecimento do que se segue. Fui informada de forma clara e objetiva que a 

pesquisa intitulada O TRABALHO DOMÉSTICO REMUNERADO E FEMININO: RUPTURAS E 

CONTINUIDADES tem como objetivo analisar as mudanças que ocorreram no trabalho 

doméstico remunerado e feminino, bem como, as transformações ocorridas na área, após a 

implementação da Lei Regulamentar de n. 150, que dispõe sobre o contrato de trabalho 

doméstico.  

Participarei, voluntariamente, da entrevista aberta e autorizo a gravação da mesma. É 

garantido que as informações fornecidas por mim serão sigilosas e confidenciais, tanto o meu 

nome, quanto as informações vinculadas a mim não serão reveladas.  

Estou ciente que não é obrigatória a minha participação nesta pesquisa e, caso me sinta 

constrangida antes e durante a realização do estudo, poderei retirar o Termo de 

Consentimento, não havendo nenhum risco ou prejuízo a minha pessoa.  

Sei que ao participar desta pesquisa não terei nenhum benefício direto, estou ciente 

que não há despesas pessoais e nem pagamento por minha participação nesse estudo.  

Tenho ciência que, em qualquer etapa do estudo, poderei ter acesso ao profissional 

responsável pela pesquisa para esclarecimento de eventuais dúvidas. E se for necessário 

também poderei entrar em cntato com o Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) da Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP) caso tiver alguma consideração ou dúvida 

sobre a ética da pesquisa que fui convidada a participar.  
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Declaro que recebi cópia desse Termo de Consentimento Livre Esclarecido. 

 

Data:                    ________________________________________ 

Assinatura do sujeito da pesquisa 

 

Data: 

_________________________________________  

Assinatura da pesquisadora responsável 

 

Data: 

__________________________________________  

Assinatura da orientadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para quaisquer dúvidas, por favor, contatar: 

Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social  

Telefone: (11) 3670-8512   

Pesquisadora principal: Dária Sirqueira Matsumoto 

Orientadora: Prof.ª Dr.ª Raquel Raichelis Degenszajn 

Comitê de Ética em Pesquisa da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 

(PUC/SP)  

Rua Ministro de Godoy, nº 969 – Sala: 63-C (Edifício Reitor Bandeira de Mello) – Perdizes – 

São Paulo/SP - Fone: (11) 3670-8466 – e-email: cometica@pucsp.br 
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ANEXO 3 – FORMULÁRIO DE CARACTERIZAÇÃO DO PERFIL DAS 

TRABALHADORAS DOMÉSTICAS  

 

1. Qual a sua idade? 

2. Cor (autorreferenciada)? 

3. Estado civil? 

4. Há quanto tempo está nessa condição? (Casada, separada ou união estável) 

5. Possui filhos? Quantos? 

6. Qual o seu nível de instrução? 

7. Qual a sua cidade de origem? 

8. Há quantos anos mora em São Paulo? (Se for de outro estado ou cidade) 

9. Há quanto tempo exerce a atividade como trabalhadora doméstica? 

10. Com qual idade começou a trabalhar? 

11. Em qual função? 

12. Trabalhou em outras funções? 

13. Outras pessoas de sua família são trabalhadoras(es) domésticos? 

14. Qual o seu rendimento? 

15. Você tem registro em CTPS? 

16. Recebe benefícios sociais? (Assistência médica, cesta básica e/ou vale-transporte)  

17. Quantas vezes já utilizou os serviços do sindicato?  

18. Você é sindicalizada? 
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ANEXO 4 – ART. 7 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social:  

I - Relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos 

de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - Seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - Salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; III - fundo de 

garantia do tempo de serviço;  

V - Piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho 

IV - Salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; V - piso 

salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - Irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - Garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 

variável;  

VIII - Décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - Remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - Proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - Participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - Salário-família para os seus dependentes; XII - salário-família pago em razão do 

dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei;(Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998);  
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XIII - Duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 

convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei nº 5.452, de 1943);  

XIV - Jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  

XV - Repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - Remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à 

do normal; (Vide Del 5.452, art. 59 § 1º );  

XVII - Gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - Licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias;  

XIX - Licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - Proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei; XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, 

nos termos da lei;  

XXI - Aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XXII - Redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

XXIII - Adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 

forma da lei;  

XXIV - Aposentadoria;  

XXV - Assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos de idade 

em creches e pré-escolas; XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006);  

XXVI - Reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - Proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - Seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - Ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 

de: a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a extinção do 

contrato; b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural; XXIX - ação, 
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quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco 

anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 

contrato de trabalho; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000): a) 

(Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000); b) 

(Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000);  

XXX - Proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 

por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - Proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - Proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;  

XXXIII - Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz; XXXIII - 

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

quatorze anos, salvo na condição de aprendiz; XXXIII - proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998); XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 

vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso. Parágrafo único. São assegurados à 

categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, 

XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 

previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, 

XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 72, de 2013).     

 


